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SANTOANT
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CNPJ: 06.í 72.72010001 -10
Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

AoNro
GEsrÃo DE VERDADE, FUTURo DE pRospERtDADE.

PROCESSO

No 501/2026

DATA:0510212026

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, aquisiçáo de livros

didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação infantil aos anos

finais do ensino fundamental, com a finalidade de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes -MA.

NOME: LICITAÇÃO



P-r
SEMED
sidEl. r rr.iÉ e Edr..{&

oFrcroN" 017/2026

Pref eilu ra d e

SANTOANTÔNIO
DOS LOPES
GEsTÀo DE VERDADE. FUTURo DE PRoSPERIDADE.

luruaPRoc ÇÃo

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de

A Sua Excelência a Seúora-
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
hefeita Mrmicipal de §anto Antônio dos topes - MA
Nesta

Assunto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, Aquisição de livros didiíticos,

destinados às escolas dos anos iniciais da educação infantil aos anos finais do ensino

firndamental, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura de

processo licitatório tendo por objeto, Aquisição de livros didáticos, destinados às escolas

dos anos iniciais da educação infantil aos anos finais do ensino fundamental, com a

finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo

Antônio dos Lopes - MA, nos termos e especificações constantes do termo de referência

anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB -

INFANTIL e FUNDEB - FUNDAMENTAL).

Atenciosamente.

À*
INOAII SIL ADAFONSECA

SECRETÁRIO MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO
Porw'tan" N6f2025 - GPSAL

)!o_ Estado do lí.ranhlg
Prêíollur! Munlclpsl d6 Santo Antônlo do8 Lopss
SeêrÊl.rie Munlclpol dc EducaÇão-gEMED
Rua Sáo Rsimundo. BairÍo: Santa Madal.na
Santo Antônio dos Lopc8.
CEPr 65.730-000 CNPJ: 31.072.781/000í -53
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Em conformidade com o Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2025,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá

início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da iítea requisitante da

solução.
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TDENTTflCAÇÃO »l Ánne nTQIITSTTANTE

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Responsável pela demanda: Francisco Cristiano Santos

Araújo

Matrícula: 05012025

E-mail: semedsal@hotmail.com Telefone: (99) 98502-5428

Fonte de Recursos: FIJNDEB - INFANTIL

FUNDEB - FUNDAMENTAL

Data:2910112026

II}ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Necessidade de Aquisição de liwos di&íticos, destinados as escolas dos

anos iniciais da educação infantil aos anos frnais do ensino fundamental, com a

finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

JUSTIFICATTVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando que a educação é direito de todos e dever do Estado, nos termos

do art. 205 da Constituição Federal, ao passo que a educação deve atender a capacidade

individual de cada aluno, bem como, deve atender ao educando, em todas as etapas da

educação biásica, inclusive por meio de programas suplementares e material didático

escolar, enquanto que o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou

sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade competente, nos termos

do art. 208, inciso III e § 2o da Constituição Federal.
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A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes tem como

compromisso garantir uma educação de qualidade para os estudantes da rede pública

municipal. Nesse sentido, a aquisição de liwos didáticos destinados à escolas dos anos

iniciais da Educação Infantil aos anos finais do Ensino Fundamental se faz necessária

para assegurír o desenvolvirnento integral dos alunos e a melhoria do processo de

ensino-aprendizagem.

Os livros didáticos são instrumentos pedagógicos essenciais, pois fomecem

suporte tanto para os docentes quanto para os discentes, promovendo uma educação

estruturada, alinhada as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

garantindo o acesso a conteúdos atualizados e contextualizados. A ausência ou a

insuficiência desses materiais pode comprometer significativamente a qualidade da

educação oferecida, prejudicando o desenvolvimento acadêmico dos estudantes.

Dessa forma, a aquisição dos liwos visa atender aos seguintes objetivos:

l. Garantir acesso equitativo ao conhecimento: Disponibilizar materiais

didríticos para todos os estudantes, assegurando igualdade de oportunidades no

processo educativo.

2. Apoiar o trabalho dos professores: Proporcionar materiais que auxiliem na

planificação e execução das aulas, garantindo coerência e continuidade nos

conteúdos ministrados.

3. Fortalecer o aprcndizado dos alunos: Disponibilizar conteúdos organizados e

didaticamente estruturados para favorecer o aprendizado e a fxação do

coúecimento.

4. Atualizer e modernizar os recursos educacionais: Substituir materiais

desatualizados ou deteriorados, garantindo que os estudantes teúam acesso a

informações atualizadas e contextualizadas com a realidade contempoÉnea.

5. Incentivar a leitura e a autonomia dos estudantes: Proporcionar aos alunos

materiais que estimulem o hábito da leitura e o desenvolvimento do pensamento

crítico.

Pfuna2de6
I,;§lüdo do Mr nhÀo
I'refcitürü Municipal dc SBíto Antônio dos Lopcs
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Diante do exposto, justifica-se a necessidade da aquisição dos livros

para as escolas municipais de Santo Antônio dos Lopes, de modo a contribuir

significativamente para a qualidade da educação oferecida, o desempeúo acadêmico

dos estudantes e o fortalecimento das práticas pedagógicas dos professores.

Este documento tem por objetivo a Contratação de empresa para Âquisição de

livros didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação infantil e anos

finais do ensino firndamental, destinados a atender as necessidades da secretaria

municipal de educação de Santo Antônio dos Lopes - SEMED.
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QUANTITATTVO DO PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

ITEM DESCRIçÃO DOS LIVROS
TJNIDADE

DEMEDIDÂ
QTDE.

FONTE DE

RECI,'R§O

LOTEI-ENSINOINFANTIL

01
CONJUNTO QI.]ERO SABER MAIS

EI 2ANOS
UNIDADE 200

FUNDEB

INFANTIL

02
CONJUNTO QUERO SABER MAIS

EI 3 ANOS
UNIDADE 270

FUNDEB

INFANTIL

I.OTE II- ENSINO FUNDAMENTAL

D INTER.RELIGIOSO I" FUNDEB

FTJNDAMENTAL
03 UNIDADE 250

ANO

D INTER-RELIGIOSO 2' FUNDEB

FI.JNDAMENTAL
M UNIDADE 250

ANO

05
DIALOGO INTER.RELIGIOSO 3"

ANO
UNIDADE 300 FTJNDEB

FUNDAMENTAL

D OGO INTER.RELIGIOSO
FLINDEB

FUNDAMENTAL
06 UNIDADE 300

ANO

D OGO INTER.RELIGIOSO 5'
FUNDEB

FT]NDAMENTAL
07 UMDADE 300

ANO

D OGO TNTER.RELIGIOSO
FUNDEB

FUNDAMENTAL
OE IjMDADE 350

ANO_ALTNO

09
DIÀLOGO INTER-RELIGIOSO 7'

ANO_ALIJNO
UNIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

,U
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l0
DIÁLOGO INTER.RELIGIOSo 8"

ANO_ALUNO
UNIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

11
DIALOGO INTER.RELIGIOSO 9'
ANO_ALUNO

TIMDADE 280 FUNDEB
FUNDAMENTAL

t2
DESCOBRINDO A GRAMÁTICA - 1"

ANO
UNIDADE 250 FUNDEB

FUNDAMENTAL

l3
DESCOBRINDO A GRAMÁTICA - 2'

ANO
UMDADE 250 FIJNDEB

FUNDAMENTAL

t4
DESCOBRINDO A GRAMATICA - 3"

ANO
T]NIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

15
DESCOBRINDO A GRAMÁTICA - 4"

ANO
UNIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

16
DESCOBRINDO A GRAMÀTICA - 5"

ANO
UNIDADE 300 FTNDEB

FUNDAMENTAL

17
DESCOBRINDO A GRAMÁTICA 6"

ANO
UNIDADE 350 FUNDEB

FUNDAMENTAL

18
DESCOBRINDO A GRAMÁTICA - 7'

ANO
TINIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

t9
DESCOBRINDO A GRAMÁTICA 8"

ANO
UNIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

20
DESCOBRINDO A GRAMÀTICA 9"

ANO
UNIDADE 280 FUNDEB

FUNDÂMENTAL

21 PRODUÇÃO DE TEXTOS - I"ANO UNIDADE 250 FUNDEB
FT]NDAMENTAL

22 PRODUÇÃO DE TEXTOS - 2"ANO T]NIDADE 250 FUNDEB
FUNDAMENTAL

z) PRODUÇÁO DE TEXTOS - 3"ANO T'NIDADE 300 FUNDEB
FUNDAMENTAL

24 PRODUÇÂO DE TEXTOS - 4"ANO UNIDADE 300 FUNDEB
FUNDAMENTAL

25 PRODUÇÃO DE TEXTOS . 5'ANO UMDADE 300 FTINDEB
FUNDAMENTAL

26 PRODUÇÃO DE TEXTOS - 6"ANO UNIDADE 350 FI]NDEB
FIJNDAMENTAL

27 PRODUÇÃO DE TEXTOS - 7"ANO UNIDADE 300 FUNDEB
FUNDAMENTAL

28 PRODUÇAO DE TEXTOS - 8"ANO UNIDADE 310 FUNDEB
FUNDAMENTAL

29 PRODUÇÂO DE TEXTOS - 9"ANO UNIDADE 280 FTINDEB
FUNDAMENTAL

rBtt
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30
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025

EFAI 1'ANO
T'NIDADE 40 FTJNDEB

FUNDAMENTAL

31
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025

EFÁI 2'ANO
UNIDADE 40 FT]NDEB

FUNDAMENTAL

32
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025

EFAI 3'ANO
UNIDADE 40 FUNDEB

FUNDAMENTAL

33
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025

EFAI4"ANO
I]NIDADE 40 FUNDEB

FUNDAMENTAL

34
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025

EFAI 5"ANO
IJNIDADE 40 FUNDEB

FUNDAMENTAL

35
CONJUNTO PROJETO DE VIDA E

AI'IT EMPREE 2025 EFAT 6'ANO
TJNIDADE 55 FUNDEB

FT]NDAMENTAL

36
CONJI'NTO PROJETO DE VIDA E

ATIT EMPREE 2025 EFAF TANO
T]NIDADE 55 FUNDEB

FT'NDAMENTAL

37
CONJTJNTO PROJETO DE VIDA E

ATIT EMPREE 2025 EFAF 8'ANO
UNIDADE 55 FT]NDEB

FUNDAMENTAL

3E
CONJUNTO PROJETO DE VIDA E

AIITEMPREE 2025 EFAF g'ANO UNIDADE 55 FTJNDEB
FTINDAMENTAL

39
CONJUNTO SAEB EM FOCO LP E

MAT I"ANOLA
UNIDADE 250 FUNDEB

FTINDAMENTAL

40
CONJUNTO SAEB EM FOCO _ LP E

MAT-2"ANO ALUNO
UNIDADE 250 FUNDEB

FUNDAMENTAL

41
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MATEFAI 3"ANO
UNIDADE 300 FUNDEB

FI]NDAMENTAL

42
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAT EFAI 4"ANO
T]NIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

CONJIJNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAI EFAI 5" ANO
TJNIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL
43

M
CONJIJNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAIEFA-F 6"ANO
UNIDADE 350 FTINDEB

FUNDAMENTAL

45
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAIEFAF 7'ANO
UNIDADE 300 FUNDEB

FUNDAMENTAL

T]NIDADE 310 FUNDEB
FLTNDAMENTAL

46
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MATEFAF 8"ANO

pRoc
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47
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MATEFAF 9'ANO
UNIDADE 280 FUNDEB

FUNDAMENTAL

ALII\IIAMENTO COM O PLAJ\{O DE CONTRÂTAÇÃO ATUAT,

Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém

estaní alinhado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025,

em seu AÍ. 6" tÍaz a expressão "podeú" quanto a elaboração do PCA, outrora a

Contratação se faz necessária.

FONTE DE RECURSOS

As despesas orçamenüíLrias decorrentes desta contratação serão custeadas com

recursos vinculados à dotação FUNDEB - INFANTIL e FUNDEB

FUNDAMENTAL.

Encaminha-se ao Secreüirio para providências.

Santo Antônio dos Lopes - Ma,29 de janeiro de 2026.

FRANCISCO CRISTIANO SAI{TO§ ARAÚJO
FISCALDECONTRATOS

Portaia n' 0502025 - GPSAL

n

DECISÃO DAAI,]'TORII'ADE COMPETENTE

SECRETÁRIO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
Putaria n' 0062025 - GPSAL

A^
INOAN DAFONSECA
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EsruDo rÉcrurco PRELTMTNAR - ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14.133/2021. O
ETP é Documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação.

1-DO OBIETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor solução para aquisição de

liwos didáticos destinados as escolas dos anos iniciais da Educação Infantil aos anos

finais do Ensino Fundamental, com a finalidade de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2 -DANECESSIDADEDACONTRATAÇÃO:

a) Considerando que a educação é direito de todos e dever do Estado, nos

termos do art. 205 da Constituição Federal, ao passo que a educação deve atender a

capacidade individual de cada aluno, bem como, deve atender ao educando, em todas as

etapas da educação básica, inclusive por meio de programas suplementares e material

didatico escolar, enquanto que o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder

Público, ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade competente,

nos termos do art. 208, inciso III e § 2o da Constituição Federal.

b) A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes tem

como compromisso garantir uma educação de qualidade para os estudantes da rede

pública municipal. Nesse sentido, a aquisição de livros didáticos destinados às escolas

dos anos iniciais da Educação Infantil aos anos frnais do Ensino Fundamental se faz

necessária para :rssegumr o desenvolvimento integral dos alunos e a melhoria do

processo de ensino-aprendizagem.

c) Os liwos didríticos são instrumentos pedagógicos essenciais, pois

fomecem supoúe tanto para os docentes quanto para os discentes, promovendo uma

educação estruturada, alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular

trl,l
l'

E.trdo do iítr.nhlô
Pr.t.ltura Munlclpalda ganto Antônlo do. Lopo!
Socrot.nr Municrp.l d. Eduç!çao"SEMÊD
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Sânto Antônlo dos Lopo8.
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(BNCC) e garantindo o acesso a conteúdos atualizados e contexh.nlizados. A ausência

ou a insuficiência desses materiais pode comprometer signiÍicativamente a qualidade da

educação oferecid4 prejudicando o desenvolvimento acadêmico dos estudantes.

d) Dessa form4 a aquisição dos livros visa atender aos seguintes objetivos:

l Garantir acesso equitativo ao conhecimento: disponibilizar

materiais didáticos para todos os estudantes, assegurando igualdade

de opornrnidades no processo educativo.

2. Apoiar o trabalho dos professores: Proporcionar materiais que

auxiliem na planificação e execução das aulas, garantindo coerência e

continuidade nos conteúdos ministrados.

3. Fortalecer o aprendizado dos alunos: Disponibilizar conteúdos

organizados e didaticamente estruturados paÍa favorecer o

aprendizado e a fxação do coúecimento.

4. Atualizsr e modernizar os recurlsos educacionais: Substituir

materiais desatualizados ou deteriorados, garantindo que os estudantes

teúam acesso a informações atualizadas e contextualizadas com a

realidade contempoÍânea.

5. Incentivar a leitura e a autonomia dos estudantes: Proporcionar

aos alunos materiais que estimulem o hábito da leitura e o

desenvolvimento do pensamento critico.

e) Diante do exposto, justifica-se a necessidade da aquisição dos liwos

didáticos para as escolas municipais de Santo Antônio dos Lopes, de modo a contribuir

sigrrificativamente para a qualidade da educação oferecida, o desempenho acadêmico

dos estudantes e o fortalecimento das práticas pedagógicas dos professores.

f) Este documento tem por objetivo a Contratação de empresa para

Àquisição de livros didríticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação

infantil e anos finais do ensino fundamental, com a finalidade de atender as

necessidades da secretaria municipal de educação de Santo Antônio dos Lopes -
SEMED.

g) Tal estudo técnico preliminar contém as informações necessárias para

atendimento às disposições do art. 18, § 1', I da Lei n. 14.133121.

!
1

E.t.do do M.trnhto
Pr.í.ltur! Munlclp!lds grnlo Antônlo do! Lop.r
Sc(íetrÍir Municlprl da Educ.çlo.SEMED
Rua São Ralmundo. BalrÍo: Santa M.dalona
Sânlo Antônlo dos LopoE.
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3 - pRErrrsÂo xo pL,lttÍo DE coNTRATAÇÕBs,muar,

Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria,

porém estará alinhado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro

de 2025, em seu Art. 6o traz a expressão "podeÉ" quanto a elaboração do PCA, outrora

a Contratação se faz necessiíria.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

a) Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

b) Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos

requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas

aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.

c) Para o fomecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico

preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade

ambiental, contidos na Lei n' 14.133/2021 e no Decreto n" 7 .146, de 05 /06/2012.

d) A contratada deveÉ entregar o material, quando da solicitação da

Contratante, nos endereços especificados no instrumento convocatório.

e) A contratada deverá assumi a responsabilidade por todas as

providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e

especificação dos materiais que serão entregues.

f) A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo

transfeú a responsabilidade pelo objeto licitado para neúuma outra empresa ou

instituição de qualquer natureza.

g) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciiirios, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.

h) A proposta da contratada devení ser redigida em língua portuguesa"

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e

agência, para fins de pagamento.

i) Não havení exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

o .U]I lli
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j) A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.o 6.938/81 e regulamentos, com

os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da

Política de Resíduos Sólidos.

k) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO;

a) Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução

exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível

como o objeto pretendido.

b) A opção disponivel para atendimento da demanda, é realizar aquisição

destinada a atender as necessidades da Solicitante. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há vií,rias empresÍs especializadas e bem solidificadas no ramo

de venda, como se observa nas consultas realizadas a contratações similares feitas por

outras instituições. Para que a Solicitante atenda toda a demanda, há a necessidade de

aquisição de uma grande quantidade destes itens, visando as possibilidades a partir dos

preços praticados no mercado e considerando a nossa disponibilidade orçamentií.,ria, se

enquadram nos seguintes cenários:

c) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da Solicitante, via registro de preços (SRP), o que causaria

um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possÍlm viabilizar o

fimcionamento seja da Solicitante como dos órgãos a ela vinculados.

d) Todos os itens são comuns, encontrados usualmente no mercado e a

forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de

Registro de Prcço.

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

))--t
Eltado do Maranhlo
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GESTIMATIVADAS

a) A estimati

os seguintes parâmetros:

I. A lei n" 10.753103, que institui a Política Nacional do Liwo,

entrou em vigor em 30 de outubro de 2003 e estabelece que cabe ao

Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e incentivo à

leitura, além de ampliar os já existentes.

II. O custo estimado da contratação é de R$ 2.874.050,00 (dois

milhões oitocentos e setenta e quatro mil e cinquenta reais). A pesquisa

de preços para definir o valor estimado da licitação foi realizada com

base nas diretrizes do art. 23 da lei 14.133121.

m. Dento do presente estudo, foi realizado Consulta a equipe técnica

da Secretaria municipal de Educação - SEMED, para embasamento da

referida aquisição e que daní suporte ao Estudo Técnico preliminar que

consta no Anexo I deste ETP.

b) As estimativas são as seguintes:

o

QUANTITATIVO IX)S PRODUTOS A §EREMADQUIRIDOS

Item Descrição
Unidade

de
Medids

Quant
Total

Valor
Unitário

Yalor Total Fonte da Pesquisa

LOTEI-ENSINOINFANTIL

01
CONJUNTO QI.]ERO

SABER MAIS EI 2 ANOS
Unidade 200 R$ 203,00 R$ 40.600,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

02
CONJUNTO QUERO

SABER MAIS EI 3 ANOS
Unidade 270 R$ 217,00 R$ s8.590,00

Sâo Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756t0001-43

I,OTE II - ENSINO FI,]NDAMENTAL

03
DIALOGO INTER.

RELIGIOSO I" ANO
Unidade 250 R$ 211,00 RS 52.750,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.7s6t000143

04
DTALOGO INTER-

RELIGIOSO 2'ANO
Unidade 250 R$ 211,00 RS 52.750,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4t .490 .7 56/0001-43

raut
Dl llai
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05
DIALOGO INTER

RELIGIOSO 3"ANO
Unidade 300 R$ 211,00 RS 63.300,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756/0001-43

06
orÁroco rNTER-

RELIGIOSO 4'ANO
Unidade 300 R$ 211,00 R$ 63.300,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.7s6/0001-43

07
orÁroco INTER-

RELIGIOSO 5" ANO
Unidade 300 R.S 211,00 R$ 63.300,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
4t .490 .7 s6t000t-43

08

DIÁLOC,O

RELIGIOSO

ALI.JNO

INTER.

6" ANO - Unidade 350 R$ 231,00 R§ EO.EsO,OO

São Luís Distribu idora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

09

DIÁLOGO

RELIGIOSO

ALI]NO

INTER-

7. ANO - Unidade 300 R$ 231,00 RS 69.300,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

10

DIÁLOGO

RELIGIOSO

ALt'NO

INTER-

E" ANO Unidade 300 RS 231,00 R$ 69.300,00

São Luís Distribui dora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
4t.490.7561000143

ll
DIÁLoC,o

RELIGIOSO

ALI]NO

INTER-

9' ANO Unidade 280 R$ 231,00 RS 64.680,00

São Luis Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000r-43

l2
DESCOBRINDO

GRAMÁTICA- I"ANO

A
Unidade 2s0 R$ 204,00 R$ 51.000,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756t0001-43

13
DESCOBRINDO A

GRÂMÁTICA - 2'ANO
Unidade 250 R$ 204,00 Rs 51.000,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

t4
DESCOBRINDO A

GRA}ú(TICA. 3'ANO
Unidade 300 RS 204,00 R$ 61.200,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4t.490.7561000r43

l5
DESCOBRINDO A

GRÂMÁNCA.4"ANO
Unidade 300 R$ 204,00 R$ 61.200,00

São Luis D istribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.756t000143

t6
DESCOBRINDO A

GRAMÁTICA - 5'ANO
Unidade 300 RS 204,00 R$ 61.200,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

,U-Dat
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17
DESCOBRINDO

cnelr,tÁttce o" aNo

A
Unidade 350 R$ 241,00 R$ 84.350,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

IE
DESCOBRINDO A

GRAMÁTICA - 70 ANo
Unidade 300 R$ 241,00 R$ 72.300,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4t .490 .7 56/0001-43

t9
DESCOBRINDO

GRÂMÁTICA 8"ANO

A
Unidade 300 R§ 241,00 R$ 72.300,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.7561000143

20
DESCOBRINDO

GRAMÁTICA9'ANO

A
Unidade 280 R$ 241,00 Rs 67.480,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.7561000143

2t
PRODUÇÃO DE TEXTOS

- lo ANo Unidade 250 R$ 211,00 Ri s2.750,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.7 56t0001-43

22
PRODUÇÃO DE TEXTOS

- 20ANO
Unidade 250 R$ 2r 1,00 R$ 52.750,00

São Luis Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756/0001-43

23
PRODUÇÃO DE TEXTOS

- 3.ANO Unidade 300 Rs 211,00 Rs 63.300,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.75610001-43

24
PRODUÇÀO DE TEXTOS

- 4.ANO Unidade 300 R$ 2l1,00 R$ 63.300,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

25
PRODUÇÃO DE TEXTOS

- 5'ANO Unidade 300 R$ 211,00 R$ 63.300,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4r.490.756t000t43

26
PRODUÇÃO DE TEXTOS

- 6"ANO
Unidade 350 RS 255,00 R$ 89.250,00

São Luís Disribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.7s6t000t-43

27
PRODUÇÃO DE TEXTOS

.7ANO Unidade 300 R$ 255,00 R$ 76.500,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756t000143

28
PRODUÇÃO DE TEXTOS

- 8"ANO Unidade 310 R$ 255,00 Rt 79.050,00

São Luis Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.75610001-43

29
PRODUÇÃO DE TEXTOS

- 9'ANO Unidade 280 R$ 255,00 R$ 71.400,00
São Luís Distribuidora

de Livros LTDA.
CNPJ:,au

rtl
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41.490.756tffie11í

30
CONJUNTO PROJETO

OPEE 2025 EFAI 1'ANO Unidade 40 R§ 214,00 R§ 8.560,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.75610001-43

31
CONJUNTO PROJETO

OPEE 2025 EFA] 2' ANO
Unidade 40 RS 214,00 R$ 8.s60,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.7561000143

Unidade 40 Rs 214,00 R$ 8.5ó0,00

SÍio Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.75610001-43

32
CONJUNTO PROJETO

OPEE 2025 EFAI 3'ANO

R$ 214,00 R$ 8.560,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.7561000143

33
CONJIJNTO PROJETO

OPEE 2025 EFAI 4" ANO
Unidade 40

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.7561000143

34
CONJUNTO PROJETO

OPEE2O25 EFAI 5OANO
Unidade 40 RS 214,00 R$ 8.5ó0,00

R$ 13.805,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4t .490 .7 56/0001-43

35

CONJTJNTO PROJETO DE

VTDA E ATIT EMPREE

2025 EFAF 6'ANO
Unidade 55 R$ 251,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4r.490.75610001-43

36

CONJUNTO PROJETO DE

VIDA E ATIT EMPREE

2025 EFAF 7" ANO

Unidade 55 R$ 251,00 R$ 13.805,00

37

CONJUNTO PROJETO DE

VIDA E ATIT EMPREE

2025 EFAF 8'ANO
Unidade 55 RS 251,00 RS 13.805,00

São Luis Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41 .490 .7 56/0001-43

3E

CONJUNTO PROJETO DE

VIDA E ATIT EMPREE

2025 EFAF 9" ANO

Unidade 55 R§ 251,00 R$ r3.E05,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.7s6t0001-43

39

CONJIJNTO SAEB EM

FOCO LP E MAT 1'ANO

LA
Unidade 250 R$ 316,00 R$ 79.000,00

São Luis Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

40

CONJTJNTO SAEB EM

FOCO-LPEMAT-2'
ANO ALUNO

Unidade 250 RS 316,00 R$ 79.000,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4t.490.756/0001-43

4t
CONJUNTO SAEB EM

FOCO LGG E MAT EFAI
Unidade 300 Rs 316,00 Rs 94.E00,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:

o ,UDD't.l



r'lr
SEMED

Prefeitura de
SANIôANTôNrc
DOS LOPES
GEsrÀo DE vERDAoE. FuruRo DE pRospERtDAoE.

ÇÀo
sa6E rlt,üidô k-"Í;

s

c) Acrescenta-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da Solicitante e órgãos a ela vinculados no Ano de 2026.

d) Pontua-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiândo a Administração Pública, considerando-se, ainda,

que somente se empeúaní a quantidade destes itens a serem contratados.

7- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÁO A CONTRATAR;

a) Em atendimento ao disposto na Lei no 14.13312021, especialmente aos

princípios da eficiência, planejamento, economicidade, interesse público e

30 ANO 41.490.756t0ú-143

42

CONJT]NTO SAEB EM

FOCO LGG E MAT EFAI

4'ANO
Unidade 300 R$ 316,00 R§ 94.800,00

São Luís Distribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
4r.490.75610001-43

43

CONJUNTO SAEB EM

FOCO LGG E MAT EFAI

5" ANO

Unidade 300 R$ 316,00 R$ 94.800,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756t0001-43

44

CONJUNTO SAEB EM

FOCO LGG E MAT EFA.F

6"ANO
Unidade 350 R$ 372,00 RS 130.200,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
4t .490 .7 s6/0001-43

45

CONJUNTO SAEB EM

FOCO LGG E MAT EFAF

rANO
Unidade 300 Rs 372,00 R$ 111.ó00,00

São Luís D istribuidora
de Liwos LTDA.

CNPJ:
41.490.7561000143

46

CONJI]NTO SAEB EM

FOCO LGG E MAT EFAF

8"ANO
Unidade 310 R$ 372,00 Rs 115.320,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.7561000143

47

CONJUNTO SAEB EM

FOCO LGG E MAT EFAI

9"ANO
Unidade 280 RS 372,00 RS 104.160,00

São Luís Distribuidora
de Livros LTDA.

CNPJ:
41.490.756/000143

R$ 2.874.050,00TOTAL

)
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desenvolvimento nacional sustentavel, a Secretaria Municipal de Educação de Santo

Antônio dos Lopes - MA procedeu à análise das altemativas disponiveis para suprir a

necessidade de livros didáticos destinados às escolas dos anos iniciais da Educação

Infantil e aos anos finais do Ensino Fundamental.

b) Após avaliação técnica e pedagógica, verificou-se que a aquisição de

livros didáticos constitui a solução mais adequad4 eficiente e compatível com a

Íealidade educacional da rede municipal de ensino, considerando os seguintes aspectos:

1. Adequação pedagógica e curricular

Os liwos didáticos atendem de forma direta àrs diretrizes da Base

Nacional Comum Curricular (BNCC), oferecendo conteúdos

organizados, sequenciais e adequados às faixas eüárias atendidas,

garantindo suporte efetivo ao processo de ensino-aprendizagem,

especialmente nos anos iniciais da Educação Infantil aos anos frnais

do Ensino Fundamental.

2. Viabilidade técnica e operacional

A aquisição de livros didáticos apresenta baixa complexidade

operacional, não demandando infraestrutura tecnológica adicional,

mânutenção contínuq capacitação específica ou custos recorrentes,

o que conhibui para a eficiência administrativa e para a otimização

dos recursos públicos.

3. Conformidade com r Leir. 14.13312021

A solução escolhida está em conformidade com os arts. 5', l l e l8

da Lei n' 14.13312021, ao priorizar planejamento adequado,

eÍiciência da contratação e atendimento ao interesse público, além

de possibilitar a adoção de critérios de sustentabilidade e

responsabilidade socioambiental no processo de aquisição.

4. Adequação à realidade local

ConsideraÍrdo as condições estruturais das escolas da rede municipal

de ensino de Santo Antônio dos Lopes - MA, a aquisição de livros

didáticos impressos mosta-se a altemativa mais segura, eficiente e

adequada, garantindo a continuidade das atividades pedagógicas

rll
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sem riscos de intemrpção por limitações tecnológicas ou

operacionais.

5. Alternativasavaliadas

Outras soluções, como materiais exclusivamente digitais ou

plataformas educacionais eletrônicas, foram analisadas, porém

demonstraram-se menos adequadas à realidade local, seja pela

necessidade de equipamentos, conectividade, capacitâção técnica ou

custos adicionais, não atendendo plenamente aos critérios de

viabilidade, eficiência e economicidade exigidos pela legislação

vigente.

c) Diante do exposto, conclui-se que a aquisição de livros didáticos é a

solução que melhor atende às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Santo Antônio dos Lopes - MA, apresentando-se como altemativa técnica, pedagógic4

econômica e juridicamente adequad4 em consonância com a Lei n' 14.133/2021 e com

os objetivos da política pública educacional municipal.

F ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Apos encontar a melhor solução para resolver o problema existente,

solicitamos à empresa SÃo LUÍS DISTRIBUIDoRA DE LIVRoS LTDA, inscrita sob

o CNPJ: 41.490.75610001-43, com sede na Avenida Mato Grosso, N' 50, Loja G, Bairro

Chácara Brasil, São Luís - MA, proposta com valores referente aos livros almejados.

b) Constatamos que o valor global é de Rl$ 2.874.050,00 (dois milhões

oitocentos e setenta e quâtro mil e cinquenta reais). No entanto, o valor indicado

acima serve apenas como parâmeto para identificar o valor estimado da contratação,

não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. O levantamento foi realizado

com base nos requisitos do art.23, daLei 14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a

matéria.

9 - DESCRIÇÃO DÂ SOLUÇÃO COMO UM TODO;

a) A solução proposta consiste na aquisição, por meio de Pregão, de

livros didóticos, novos, atualizados e adequados às diretrizes da Base Nacional Comum

Curricular (BNCC), destinados às escolas da rede municipal de ensino que atendem os

E.t do do Mrr.nhlo
Pr.íeltur. Munlclp.l d. Srnto Anlônio do! Lopôr
Se.rct.í. Municip.l do Educrçao§EilED
Rua São Ralmundo. Balrro: Santa Madrl6nâ
6snto Antônlo doo Lope..
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anos iniciais da Educação Infantil aos anos finais do Ensino Fundamental, com

finalidade de suprir as necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação

de Santo Antônio dos Lopes - MA.

b) A contratação abrange o fornecimento integral dos materiais

didáticos, compreendendo a comercialização, transporte e entrega dos livros nos locais

indicados pela Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as

especificações técnicas, quantitativos e prazos estabelecidos no instrumento

convocatório.

c) A solução conternpla:

. Livros didáticos impressos, em perfeito estado de conservação, sem uso

anterior;

. Conteúdos atualizados, organizados de forma progressiva e compatíveis

com as faixas etririas atendidas;

. Adequação pedagógica às diretrizes curriculares nacionais e à realidade

educacional do município;

. Enhega conforme definido pela Secretaria Municipal de Educação;

. Materiais produzidos com padrões de qualidade editorial, gráfica e

pedqgógica;

. Impressão legível, encademação resistente e papel adequado ao manuseio

contínuo;

. Embalagem apropriada para garantir a integridade dos livros durante o

transPorte.

d) A execução da solução ocorrerá de forma direta, mediante fomecimento

conforme deÍinido no Termo de Referênci4 observando:

. Os prazos de entrega estabelecidos;

. A conferência quantitativa e qualitativa dos materiais;

. A aceitação definitiva após verificação da conformidade com as

especifi cações técnicas.

e) Com a implementação da solução, espera-se:

. Melhoria da qualidade do ensino-aprendizagem;

. Padronização do material didático utilüado na rede municipal;

. Garantia de acesso universal aos conteúdos pedagógicos;

a
D

E.t.do do M.r.nháo
PreíoltuÍa Municlp.ld. S.nto Antônlo dos LopoE
SâcretrÍi. Munrcrp.l de Educ.çlo-SEMED
Rua Sào Ralmundo. Balrro: Sânta Mádalanr
56nto Antônlo do. Lopo..
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. Eficiência na aplicação dos recursos públicos;

. Atendimento contínuo às necessidades educacionais do municipio

f) Dessa form4 a aquisição de livros didáticos por meio de Pregão,

Sistema de Registro de Preços (SRP) conforme previsto na Lei no 14.13312021,

apresenta-se como solução completa, eficiente, economicamente vantajosa e adequada

às necessidades pedagógicas e operacionais da Secretaria Municipal de Educação de

Santo Antônio dos Lopes - MA, assegurando o cumprimento das políticas públicas

educacionais e o interesse público.

10- JUSTTFTCATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃODASOLUÇÃO;

a) Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será

parcelada, uma vez que a natuÍeza dos pÍodutos requer um tÍatamento integrado. A

implementação efetiva do material didático visa proporcionar uma experiência

educacional contínua e coesa âos alunos, o que se tomaria dificultoso na abordagem

fracionada. Além disso, a entrega de todos os itens simultaneamente assegura que

professores e alunos possam utilizar as ferramentas de forma sinérgic4 garantindo que

todos tenham acesso ao mesmo conteúdo e às mesmas metodologias em tempo real.

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECUR§OS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à eticrícia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalística do órgão;

b. Quanto à eficiêncio: assegurar a continuidade e a manutenção dos

produtos em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos

financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-

beneficio possível de produtos em recursos financeiros, econômicos e

adminiskativos possam alcançar, permitindo assim que as aquisiçôes

sejam realizadas de forma nípid4 econômica e sustenúvel.

o )rul _ ,
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Erbdo do llir..nhlo
Pmíelturâ Munlclpâl de Sânto Antônio d03 Lopos
Secrete.iâ Munrcip.l ds Educ.çáo-SEMEO
Rua Sáo Ralmundo. Balrror Sante Mâda16na
6Ento Antônlo doÉ Lopoe.a)
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t2 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A aquisição de livros didrlticos, quando alinhada às diretrizes de

sustentabilidade previstas nos arts. 5o e ll da Lei 14.133/2021, pode gerar diversos

impactos ambientais positivos, especialmente quando o processo de contratação

considera critérios de responsabilidade socioambiental. Entre os principais impactos,

destacam-se :

Redução de Emissões e Pegada Ecológica

. Liwos produzidos com técnicas de impressão ecologicarnente eficientes,

como o uso de tintas vegetais ou de baixa toxicidade, contribuem para

menor emissão de poluentes.

. Aquisição em quantidade adequada às necessidades evita produção

excessiva, reduzindo desperdício e emissões atreladas ao ciclo produtivo.

Logística §ustentável

. Fornecedores que adotem pFocessos de transporte otimizados,

promovendo menor consumo de combustível e redução de gases de efeito

estufa.

. Implementação de embalagens recicláveis, minimizando resíduos sólidos.

b) Outro impacto positivo refere-se à redução indireta do consumo de

materiais descartáveis, uma vez que o uso de livros estruturados diminui a necessidade

de impressões awlsas de conteúdos didáticos, contribuindo para a economia de papel e

para a diminuição dos impactos ambientais associados a essas pnáticas. Além disso, a

contratação podení priorizar fornecedores que adotem púticas sustentáveis, como o uso

de papel certificado, tintas menos poluentes e processos produtivos ambientalmente

responsáveis.

c) Dessa forma, a contratação alinha-se às diretrizes de sustentabilidade da

Administração Pública, promovendo beneficios ambientais associados à educação, à

conscientização dos alunos e à adoção de pní,ticas mais responsáveis no ciclo de vida

dos materiais adquiridos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Santo Àntônio dos Lopes - MA.

)

D i
I

Ertrdô do M.rrnhlô
P.eíeltura Munlclp.l d. 3.nto Antônlo dos Lopo!
Sccr.t.ri. Municip.l de Educ.çlo-SEMED
Rua SIo Ralmundo. BalrÍo: SEnta Madàl6nt
§lnto Anlônlo dor Lopo!,
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13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;
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Alto
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a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/o

interdependentes paÍa que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da Solicitante, não gera vÍnculo

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

14-ANALISE DE RISCO;

a. Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestÍÍo contratual. Para

cada risco identiÍicado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação;

b. Após a identificação e classiÍicação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação

resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contrato;

c. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gesüio dos serviços identificados e classificados neste documento.

Risco

Atraso na

entrega dos

livros

Qualidade

inadequada dos

livros

Probabiüdede

Alta

Média AIto Elevado

Medidas Mitigadoras
Monitoramento rigoroso do

cronograma; previsão de

penalidades contratuais.

Especificação técnica

detalhada no contÍato;

inspeção de amoshas antes

da aquisição.

E.trdo .lo M.r.nhlo
Fr.íeltur. Munlclpel de Saoto Antônio dos Lopes
Socíeleria Munrcrpal do EducaçàosEMEO
Rua Sâo Ralmundo. Bal.ro: Santa Madalenâ
Santo Antônlo do. LopoB.

o )aul __ \i
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Impacto
Alto
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Alro Moderado

Médio Moderado

Médio Baixo

Alto Moderado

Mcdidas Mitigedo
Análise rigorosa da

capacidade do fomecedor

antes da contratação;

cláusulas de rescisão no

contrato.

Planej amento finance iro

adequado e reserva

orçamentii,ria prév ia.

Plano de logística detalhado.

Consulta prévia com a

comunidade escolar antes da

aquisição.

Conformidade com as

normativas do FNDE e

legislação vigente.

E.trdo do Mrr.nhlo
Pr.l.lturs Munlclpal de Santo Antônlo do! Lopes
SecÍeteri. Munlclp.l de Educaçào-SEMEO
Rua Sâo R6lmundo. Balrro: SEnta Madalonâ
S.nto Antônlo do. Lopoa.

Ntuel de Risco

Elevado

Falta de

orçamento

suficiente

Problemas

logisticos na

distribuição

Rejeição dos

liwos por parte

dos professores

ou alunos

Problemas

legais ou de

conformidade

Baixa

Média

Baixa

Baixa

15 - DECLÂRAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

a) A vlabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em função do gaúo de escala, na eficiência com a diminuição dos custos

administrativos em função da redução da f:agmentação de processos licitatórios. Além

disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente as demandas

formuladas, os beneficios a serem alcangados são adequados, os custos previstos são

compatíveis e caraclenza uma economicidade, e os riscos envolvidos são

administníveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a

presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL.

o ,U
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16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Apos a realização do estudo, foi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Administração Pública Municipal,

visando a garantia do fomecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

l6a,{

FRANCISCO CRISTIANO SAi{TO§
FISCALDECONTRATOS

Porhia n" 05020ã - GPSAL

?
FRANCISCA DAS CTIAGAS DO§ SANTO§ VALE

Coordenadra Pedagogica da Semtaria de Educação

)

D
Értrdo dô M.r.nhlo
Preíelturâ Munlclp6l d. SEnto Antônlo dos Lop.a
socíet!nâ Munrcrp.l de Educ.çàoSEMED
Rua Slo Ralmundo. Bãlrro: SEntc Madalona
S!nto Antôíllo do! Lope!.
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Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de janeiro de 2026

A Empresa.
SÃO LIJIS DISTRIBI.NDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ: 4 1.490.7561000 l -43
Endereço: Avenida Mato Grosso, N" 50, l,oja G, Bairro Chácara Brasil, São Luís - MA
Nestâ

Assunto: Solicitação de Proposta Comercial.

Prezados(as) Seúores(as),

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio da Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste,

solicitar o envio de proposta comercial visando a aquisição de livros diúticos destinados

às escolas dos anos iniciais da educação infantil e anos finais do ensino fundamental do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ITEM DESCRIÇÃO
TJhTIDADE

DEMEDIDA
QUANTIDADE

0l Conjunto Quero Saber Mais 2 anos Unidade 200

02 Conjunto Quero Saber Mais 3 anos Unidade 270

03 Diálogo Inter-religioso lo ano Unidade 250

04 Diálogo Inter-religioso 2o ano Unidade 250

05 Diálogo Inter-religioso 3o ano Unidade 300

06 Diálogo Inter-religioso 4o ano Unidade 300

07 Diálogo Inter-religioso 5o ano Unidade 300

08 Diálogo Inter-religioso 6o ano Unidade 350

09 Diálogo Inter-religioso 7o ano Unidade 300

l0 Diálogo Inter-religioso 8o ano Unidade 300

1l Diálogo Inter-religioso 9' ano Unidade 280

t2 Descobrindo a Gramática 1o ano Unidade 2s0

ii
Ertsdo do MaraRhlo
Preíelturu ilunlclpal do SEnto Antônlo dos Lops8
Secret.rl. Munlclpal d. Educ.cto§EMEO
Ruâ Sao Ratmundo, Balíro: Santa Madalena
SEnto Antônio dos Lopês.
CEP: 65.730{00 CNPJ: 31.072.781/000í -53
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13 Descobrindo a Gramática 2o ano Unidade 250

t4 Descobrindo a Gramática 3o ano Unidade 300

l5 Descobrindo a Gramática 4o ano Unidade 300

l6 Descobrindo a Gramática 5' ano Unidade 300

t7 Descobrindo a Gramática 6o ano Unidade 350

l8 Descobrindo a Gramática 7o âno Unidade 300

l9 Descobrindo a Gramática 8o ano Unidade 300

20 Descobrindo a Gramática 9o ano Unidade 280

2t Produção de Textos lo ano Unidade 250

22 Produção de Textos 20 ano Unidade 250

23 Produção de Textos 3o ano Unidade 300

24 Produção de Textos 4o ano Unidade 300

25 Produção de Textos 5o ano Unidade 300

26 Produção de Textos 6' ano Unidade 350

27 Produção de Textos 70 ano Unidade 300

28 Produção de Textos 8" ano Unidade 310

29 Produção de Textos 90 ano Unidade 280

30 Conjunto Projeto OPEE 2025 1" ano Unidade 40

3l Conjunto Projeto OPEE 2025 2" arc Unidade 40

32 Conjunto Projeto OPEE 2025 3" ano Unidade 40

33 Conjunto Projeto OPEE 2025 4'ano Unidade 40

34 Conjunto Projeto OPEE 2025 5o ano Unidade 40

35 Conjunto Projeto de Vida e Atitude

Empreendedora 2025 6o alro
Unidade 55

36 Conjunto Projeto de Vida e Atitude

Empreendedora 2O25 7" ano

Unidade
55

37 Conjunto Projeto de Vida e Atitude

Empreendedora 2025 8o ano

Unidade
55

38 Conjunto Projeto de Vida e Atitude

Empreendedora 2025 f uro

Unidade
55

39 Conjunto SAEB EM FOCO lo ano Unidade 2s0

,U
Dr__,T

Ert.do do ili.rrnhlo
PÍoísltura Munlclpal do Santo Ântônlo doa Lopea
Secr.t.rl. Munlclp.l dc Educ.çlo-gEMEO
Fluâ Sàg R!lmuodo. E.lrro: SEntr Màdâlona
gânto Antônlo do. Lopôi.
CÊP: 65.730{00 CNPJ: 31.072.78íi 0001-63
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A proposta deverá contemplar, de forma clar4 objetiva e detalhad4 no mínimo, as

seguintes informações:

1. descrição do produto;

2. valores unitrírios e totais do produto;

3. prazo de validade da proposta comercial.

Informamos que as informações encaminhadas serão utilizadas para subsidiar a instrução

do competente pÍocesso administrativo, em observância à legislação vigente e aos

princípios que regem a Administração Pública.

Solicitamos que a proposta seja encaminhada no menor prazo possível, a fim de viabilizar

o regular andamento das atividades administrativas e asseguÍar a devida publicidade dos

atos oficiais do Município.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração

Atenciosamente.

ADA NSECA
SECRETÁRIO MI,]NICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pqtaria n" 0062025 - GPSAL

INOAI\ SIL
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Erbdo do Márânhôo
PrsÍeltuÍa Munlclpal do Santo Antônlo do. Lopo8
Secret.rla Municlprl de Educaçáo-SEMED
Rua Sâo Ralmundo. Balrro: Santa Madalena
SEnto Antônio doa Lopo3.
CEP:65.730-000 CNPJ: 3 í .072.781/0001-53

40 Conjunto SAEB EM FOCO 2'ano Unidade 250

4t Conjunto SAEB EM FOCO 3o ano Unidade 300

42 Conjunto SAEB EM FOCO 4'ano Unidade 300

43 Conjunto SAEB EM FOCO 5o ano Unidade 300

44 Conjunto SAEB EM FOCO 6o ano Unidade 350

45 Conjunto SAEB EM FOCO P ano Unidade 300

46 Conjunto SAEB EM FOCO 8o ano Ilnidade 310

47 Conjunto SAEB EM FOCO 9o ano Unidade 280

o
le,r-,,



Sollcitação de Proposta ComêÍcial
0a <semêd@stoantoniodosloçÉs.ma.gov.br>

Paiâ .sâoluisdistribuidorâdêlivros@gmail.com>

D.tr 202&01-2916:31

EloFrcro N.012-2026 - são LuÍs Disrriburdorâ.pdí(-r 3 MB)

À enp.esà 5ào LuÍs Dist.ibuldora de Llv.os LTDÀ

soli<itàuos, po. gentilezâ, quê à propostâ (ontenha, no ftÍnioo, as setui.nt€s inÍo. açôes

cÁo\

A s€cretarià ,iuni.j.pãl de Educaçào de santo Antônj.o dos Lopes IiiA vem, por nêio dêstê, sollcitar o envio de p.opostã cone.ctal pàrà o

íorne.ln€nto de livros didáticos, destinados às êscolas dà rêdê nunicipât dê Ênslno.

segue e,n ànexo ofÍ<io de soti.itàçào

oesde já, atrad€cêros ã at€nçâo e ficânos à disposlçào pàre quaisqu€. esclãrê(lo€ntos

Descrlção dêta.Lhàdâ dos livros;
vàlores unltárlos e torai5j
Prâzo de validàde da proposta.

Se. -ta.ia tíJnlcipal de

sânto Àntõoio dos Lop€s



Re: SollcitaÉo de Proposta Comercial
lL São Luis Disffiuidorâ <saoluisdHribuidoradrvÍos@qmarl.com>

Plra .semed@6toantooÍodoslop€s.ma.qov.bÍ>

w 202ô0l-2918 44

EpRposrÀ coRRtGrDA sANÍo aNÍoNto sEM oFrcrNA DAS FtNANcAs 2026.pdí(-2s6 KB)

EIPRPOSTA CORR|GTDA SANTO ANÍON|O SEM OFTC|NÂ DAS FTNANCAS 2026.docx(-66 KB) AU\,A
PRoc ÇÂo

À

Secrêlaíiâ Municipâl de Educação

Sanlo Anlônio dos Lopes - MÂ

PÍezados(as),

4;

Em etenção ao ofício encaminhado poí esta Secráaria Municipal de Educação, vimos, por meio deste, apresentaÍ a Pbposla Comêíclel dâ cmpresâ Sãô Luí3

DisHbsidor6 dê LivÍoa LTDÀ conforme solicilado, para o foÍnecimenlo de livros didáticos deslanados às escolas da rede municipal de ensino.

lnÍormamos qúe a proposta segue êm enêxo, em íoímato PDFeWOD, contendotodâs as informaçóes requeridas,tâis como'

. Descriçáo detalhada dos livÍos oíertados, em coníormidade com â SNCC;

. Quantidades, valores unitários e valores totais;

. Valor qlobaldâ proposta;

^ 

Prazo de vâlidade da proposla, bem como demars condiÇóes comerciais

L-,ocamo-nos à inteira disposição paÍa qúaisquet esclâÍecimentos adicionais que se Íizerem necessários.

Sem mâis para o momeíto, renovamos votos de elevada estima e consideraÇão.

Atenciosâmenle,

Kalil Ealdez Quemel

SócicÂdminastrâdor

são Luís DistÍbuidora de Livros
g (9s) 984os-4477 l (98) 9B8rB{3s3

E

Á si'r]r'd : lJiLf .rriia!!a!rjÇ4.:rrl!êirt.qn:of r, 'rrI. j.-

p,r' Irle l:. rleste solLLrl3r o !_rJr9 ae lrrposl:r .. rer.rtr1 D.,.3 r,

^ 

ir!.'a,err1o a€ ,r:,s i-14i, ... i". r ,iôi rr ir.. à., d:i:Ê-.
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CONJUNTO QUERO SABER MArS
AUTUAÇ

. Componente curricular: Linguagem, Matemática, Natureza e Sociedade.

. NÍvel: Educação Infantil - 2 e 3 anos.

. Ano: 2025

. Editora: FTD educação

. Autorts: FTD educacional

r" pROC

A Soluçâo Educacional Qnero Saber Mais reúne o essencial para as

aprendizagens fundamentais dos alunos da Educação.
Contemplando as competências gerais da BNCC, materiais impressos e digitais

estimulam e promovem a alfabetizção de maneira consistente, abrindo caminhos para o
dedenvolvimento do letramento de todas as áreas do saber, necessárias nâ transfoÍmagão
das crianças em cidadãos participativos na sociedade.

As propostas Eabalham temas como empatia, lutonomil, rutoconhccimento e

pensrmento crltico e criativo. Todo csse prccesso é construldo por meio de ume
jornada que dcstaca o domínio da escrita e da interpretação de teÍos, assim como a

s€gurança no manejo da linguagem matemática. Essa abordagem permite que os alunos
sejam capazes de se mover, de forma autônoma e crítica, pelos campos e saberes

científicos e tambem pelas situações do cotidiano.

. MATERIAL DIDÁTICO III,íPRESSO PARAA EDUCAÇÃO INFA.I\TTIL

A Solução Educacional Quero Saber Mais - Educação Infantil oferece às

crianças, a suas famílias e aos educadores um material lúdico, que respeita as etapas do
desenvolvimento infantil e estimula os estudantes a explorarem suas potencialidades. As
interações sociais e os momentos de brincadeiras são valorizados, sendo essenciais para

a aprerdizagem, e para a construção de coúecimentos que promovem a alfabetização e

o letramento nessa etapa educacional.
A Solução Educacional Quero Saber Mais é composta por um material didático

afualizado e esta organizada çm livros impressos paÍa seÍsm trabalhados durante o ano.
As propostas prÊsentes ao longo de todo material da Educação Infantil buscam a
valorização dos coúecimentos prévios das crianças como meios para a aprendizagem e
trazem espaços amplos para o regisko esçrito dos estudantes no material, Os conteúdos
aparrecem de forma progressiv4 de acordo com a faixa etária em cada ano da Educação
Infantil.

O professor encontrará, no material do professor, orientações para que os eixos
estruturantes da Educação Infantil sejam sempre contemplados em seu planejamento e

C
Página I de 6

Eslâdo do MaÍEnhão
Prefeitura Muíicipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretâria Municipâl de Educâção-SEMED
Ruâ São Ràimundo. Bâirro: Ssítu Mâdalera
Sânto AIltônio dos Lopes

o__rru
DCfL-]aa[-'



Pr
SEMED

Prefeitura de
SANtôArrôruro
DOS LOPES
gEsTÃo oE vERDADE. FUTURo DE PRoSPERIoADE.

A

S@út r*d(bEú..Éo

as crianças desenvolvar! durante as aúvidades propostas no material ou fora dele,
habilidades necessrárrias para o seu desenvolvimento cognitivo e humano.

Sendo assim, material da Solução Educacional Quero Saber Mais está

organiz"do de forma a contemplar os campos de experiências previstos na BNCC:

O eu, o outro e o nós: Propostas que possibilitem a construção de percepções e

questionamentos sobre si e sobre os outros, fazendo que a criança constua sua
identidade, respeitando sempÍe o outo e recoúecendo as diferenças enEe os seres

humanos,

Corpo, gestos e movimentos: Atividades que, ao explorar diferentes linguagens,
como a música, a danga o teato e as brincadeiras, permitem às crianças se

comunicarem e se expressareÍrL tornando-se progressivamente mais conscientes de sua
coryoreidade.

Tnços, sons, corcs e formrs: Por meio de diferentes manifestações aÍísticas,
as crianças aprendem â se expressar e a criar suas produções autorais. Isso contibui
para o desenvolvimento de seu senso estético e crítico, além de auxiliá-las no
conhecimento de si, dos outros e da realidade que as c€rca.

Escuta, fala, pensâmento e imaginaçf,o: Propostas que promovem experiências
de escuta de histórias e participação em conversas, estimulando nas crianças a
curiosidade em relação à cultura escúta e a familiarização com as letras, os livros e
diferentes gêneros literários.

Espaços, tempo§, quartidades, nelaçõcs e transfomraçôes: Atividades que
promovam possibilidades para as crianças realizarem observações, manipularem objetos,
investigarem seu entomo e levantarem hipóteses para buscarem Íespostas às suas
indagaçoes sobre os espaços em que estiio inseridas, os coúecimentos matemáticos
present€s no cotidiano e o tempo em que vivem.

MATERIALDO ESTUDAIYTE

Livro do estudante: material didítico-pedagógico integrado que contempla as
áreas de Linguagens, Matemática e Natureza e Sociedade; organizado volume único.
Para o material de 2 anos, as áreas são trabalhadas de forma integrada. Para 3 anos, os
conteúdos são divididos em seçôes para cada árca.

Material complementar do estudante

. Diário Escolar

. 2 literaturas

. Gúa Formação de Leitores

O]' CI
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MATERIÂLDO PROFESSOR

Livro do Prcfessor: material didático-pedagógico integrado que contempla as

ríLreas de Linguagos, Matemática e Natureza e Scciedade; organizado volume rÍ,nico.
Para o material de 2 anos, as áreas são kabalhadas de forma integrada. Para 3 anos, os
conteúdos são divididos em seções para cada fuea. O Liwo do professor traz a

reprodução do livro do estudante, orientações metodológicas e comentários no verso das
atividades para o estudante, além da indicação dos objetivos de aprcndizagem e

desenvolvimento e habilidades trabalhadas.

Marerial complementar do professor

. Dirírio Escolar

. 2 literaturas

. Guia Formação de Leitores

. E cartazes: favorecem a ambientaçÍto da sala de aula

. MATERHI§ DIDÁTICOS COMPLEMENTARES PARÂA EDUCAÇÃO
IN}'AI\TIL

DIÁRIO

Na maioria das instituições de ensino, o diário escolar é de uso obrigatório,
usado como instrumento de comunicação com a família do estudante exclusivamente
para fins escolares. Os responséveis são orientados a preencher e manter stuâlizsdos
todos os dados pessoais soliçitados na sua prigina inicial, Para os alunos da Edueação
Infantil, ele é ainda mais importante, pois é onde o professor anota todas as informações
relevantes ocorridas durante o período de permanência da criança na escola. Deve ser
veriÍicado diariamente pelos responsáveis.

Entendendo a fimção social e acadêmica do diário escolar, a FTD Educação, por
meio da Solução Educacional Quero Saber Mais, fornece um diário com uma pilgina por
dia útil a todos os estudantes dâ Educação Infantil.

LITERATURAS

Oferecer às crianças desde muito cedo a oportunidade de interagir com liwog
contribui para o interesse futuro pela leitura. Professores que oferecem, desde a
Educação Infantil, pequenas doses dirârias de leitura agradrivel, sem forçar, mas com
naturalidade, vão desenvolver na criança um hábito que podeni acompaúáJa pela vida
afora. As condições necesúrias ao desenvolvimento de hábitos positivos de leitura
incluem oportunidades para ler de todas as formas possíveis. FÍequentar livrarias, feiras
de liwos e bibliotecas silo excelentes sugestões para tomar permanente o hábito de
leitura.

)f C
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Reconhecendo a importância da literatura infantil e incentivando a formaçiío do
lxibito de leitura na idade em que todos os hábitos se formam, isto é, na inÍância, a FTD
Educação, por meio da Solução Educacional Quero Saber Mais
de literatura por ano para cada estudante da Educação Infantil.

, fornece 2 (dois) livros

ÇÂo

GUIA XIOR]T{AÇÃO DE LEITORES

Desenvolver o interesse e o hábito pela leitura é um processo constante, que

começa muito cedo, em casa, aperfeiçoa-se na escola e continua pela vida inteira.
Existem diversos fatores que influenciam o interesse pela leitura. O primeiro e talvez
mais importante é determinado pelo ambiente que a criança encontra em casa A criança
que ouye historias desde cedo, que tem contato direto com livros e que seja estimulada
teÉ um desenvolvimento favorável ao seu vocabuliário, bem como a prontidão para a
leitura. Sendo assim, pode-se dizer que a capacidade de ler esüí intimamente ligada à

motivação.

Recoúecendo a importância dos familiares e do ambiente doméstico no
despertar do interesse das crianças pela leitura" as Solução Educacional Quero Saber
Mais, oferece o livro Formação de Leitores. Direcionado para cada faixa etária da
Educação Infantil, o livro busca incentivar as famílias a s€rem parte da formação de

5nas crianças enquanto pequenos leitores.

. MATERHLDIDÁTICO DIGITAL PARAA EDUCAÇÃO INFA}TTIL

Disponibilização de Recursos Educacionais Digitais no ambiente digital Iônica
(Solução Educacional Quero Saber Mais).

. Livnos digiteis: todas os livros e literaturas descritos na composição do

material impresso esüIo disponiveis também em sua versão online na iônica.

. Ativldades at: atividades adicionais que apoiam as escolas e familias. A
facilidade de compartilhamento desse conteúdo via aplicativos de mensagens

elot e-mail e a linguagem acesslvel aos familiares favorecem o desenvolvimento

das crianças. As atividades podem ser realizadas no computador ou podem ser

impressas para serem feitas no papel.

. Livrcs digitais: todas os l-ivros e literahrras descritos na composição do

material impresso estiio disponiveis também em sua versão online na iônica.

. Mrterial de datas comemorativas: material do professor com sugestões

de datas paÍa ser€m trabalhadas mês a mês com as crianças, sempre

acompanhadas de atividades.

ÍF PROC
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. Guia para inclusão: livro digital disponível para todos os professores no

intuito de provocÍrÍ reflexões sobre o tema e de promover práticas escolares

inclusivas.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2O26

Equipe técnica responsável:

AUTUAÇAo
N'PROC

s

INOAN DAFO ECA
Secretário Municipal de Educação

ANA IAALYES DA SILVA
Assessora Especial e Articuladora Pedagógica Municipal de Gestiio

Vl.<-
FRANCISCA DAS CHAGAS SAI\TOS VALE

Coordenadora Geral da Educação Infantil Segmento Creche

THISC NE KE ALENCARALVES
Coordenadora Geral da Educação Infantil Segmento Pré-Escola

.+f v
LIDIANE LEITE DOS SA s s

Coordenadora Geral do Eixo Alfabetização
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AI,]RI LIÂSILVAFONSECA
Coordenadora Municipal do Sistema Estadual de Avaliação do Marenhão (SEAMA

v MARIA SOUSAALENCAR
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental lo ao 5o ano

Ct-,,s1""tB'
J DOE SAI{TO NASCIMENTO

Coordenadora de Língua Portuguesâ do 3o ao 5o ano

À,
BE DEALENCARDELIMA

Coordenadora de Matemática do 3o ao 5o ano

RAIMLINDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental 6o ao f ano

NCISCÁG SOUSADASILVA
Coordenadora de Matemática do 6o ao 9p ano

MARIÁ ANTOMA DO NASCIMENTO
Coordenadora de Língua Portuguesa do 6o ao 9p ano
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PARECER TÉCXTCO-PNDAGÓGICO

col,EÇÃo DúLOGO rNTER-RELTGTOSO

. Componente curricular: Ensino Religioso

. NÍvel: Ensino Fundamental lo ao 9o ano

. Ano:.2025

. Editon: FTD educação

. Autorcs: Heloisa Silva de Carvalho e Jorge Silvino da Cunha Neto

Prefeitura de
SANTOANTÔNrc

AUr04 çÃo.

É de suma importância hoje que a escola aborde o Ensino Religioso e tenha
como foco o fenômeno religioso e a religiosidade, tendo como pressuposlos básicos a
diversidade e a alteridade.

Sabe-se que o fenômeno religioso advém das experiências humanas em sua

relação com o Transcendente, e a religiosidade é percebida como dimensão inerente ao
ser humano. A religiosidade, entendida como a disposição e a atitude dinâmica de

abertura efetiva do individuo para relacionar-se com o Transcendente, pode ser

exteriorizada em sistemas formais, como ritos, mitos, doutrinas, tradições, mistérios,
modelos de organização comunitária que se inserem em um espaço cultural próprio,
definindo as maneiras de se viver o aspecto religioso de forma individual e coletiva.

Sendo assim, as linguagens religiosas são apresentadas como o conjunto de

manifestações e expressões religiosas que constioem as diferentes culturas, como as

narrativas, os ritos e os símbolos religiosos
Nessa perspectiva" o Ensino Religioso rrfiluer a organização de um trabalho

pedagógico pautada na exploração de textos literários, obras de arte, musicas, filmes e

oufos recursos que enfatizem o caníter lúdico e o pensamento critico e reflexivo,
apresentados por meio de aulas dialogadas, que valorizem as experiências religiosas dos

estudantes e seus coúecimentos prévios em articulação com conteúdos em uma
abordagem interdisciplinar.

Portanto, o Ensino Religioso favorece a convivência e a paz enke pessoas que

Çomungam ou não com cÍenças diversas.
A Coleçâo Diálogo Inter-religioso é uma solução educacional que proporciona

aos estudÂntes o desenvolvimento de competências especificas do componente
curricular do Ensino Religioso estabelecidas pela BNCC com materiais condiz.entes
com o que há de mais modemo na Educação Básic4 com alto rigor técnico e conceitual,
sempre fomentando a formação crítica e reflexiva dos estudantes.

A sotução foi organizada de forma a contibuir com o projeto pedagógico das

escolas parceiras e estií alinhada à BNCC com os fundamentos pedagógicos do Ensino
Religioso que devem ser a interculturalidade e a ética da alteridade como forma de
proporcionar aos estudantes o recoúecimento e o respeito às diferrnças que existem em
todos os setores e grupos da sociedade.
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Assim, a coleção esú estuturada de acordo com uma visão multirreferencial do
fenômeno religioso. Para alcançar essâ estrutura, foi usado como base o trabalho de tês
referenciais teóricos que pautam as reflexões eontemporâneas sobre educação e
pedagogia: Paulo Freire, Antoni Zabala e Jacques Delors, que desenvolveram ideias
pedegógicas que permeiam o processo de ensino-aprendizagem no Brasil e no mundo.

O sujeito que se abre ao mundo e aos outos
inaugura com seu gesto a relaçÍlo dialógica em que

se confirma como inquietação e curiosidade, como
inconclusão em pennanente movimento na
história.@reire, 1996, p. 5l)

. ESTRUTT]RAÇÂO DA COLEÇÃO -ANOS INICIAIS

LIVRODOALI.JNO

A coleção Diálogo Inter-religioso é organizada em cinco volumes de ll2 páginas

cada um. Cada volume é composto de três módulos estruturados em três capítulos.

A coleção conta com seções fixas e boxes que complementam os conteúdos.

Cada uma dessas seções e cada um desses boxes têm características e intenções
didrítica-pedagógicas distintas, sendo que os objetivos previstos estilo de acordo com as

habilidades que os estudantes precisam desenvolver.

SEÇÕES

Novos Horizontes
Ncamente ilustradas, as páginas de abertura de capítulo tÍazem uma epígrafe e um
breve texto com questões relacionadas ao tema desenvolvido no capítulo.

Construindo srbercs
Conteúdos teóricos referentes à riqueza das hadições religiosas dão continúdade às

reflexões iniciadas na aberhua do capítulo e garantem a apropriaçÍlolconstruçÍl,o dos
coúecimentos e valores.

Arte que encsnts
Produções ârtísticas e textos litenírios de diferentes povos e épocas, vinculados à
realidade do estudante, pennitem desenvolver a apreciação estétlca e a compreensão
de que a arte é fundamental para a formação do ser humano.

"":"'":,o
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Teia do conhecimento
Uma situação-problema possibilita a sistematização dos conhecimentos e

competências adquiridos e/ou construídos durante o estudo do capítulo. Além da
sistematização, as atividades apresentadas propiciam ao estudante a oportunidade
para refletir sobre as próprias posturas com base na aprendizagem rcalizzda.

O que aprendi
Atiüdades que certificam a autonomia cognitiva dos estudantes em relação à
intencionalidades do módulo e Íetomam as principais aprendizagens

Matcriel complementer
Ao frnal de cada volume, o estudante tem também um rico material complementar,
com textos e atividades que ampliam seu universo cultural.

Materiel caÉonado
As atividades dos cartonados complementam os trabalhos propostos ao longo dos

módulos, de forma lúdica e enriquecedora.

BOXES

Ssibr mels
Breves textos complementares ampliam os conteúdos em desenvolvimento.

Biografia
Minibiografias de pessoas que, com seus valores, transformaram a própria üda e a
de seus semelhantes.

Diálogos
Assutrtos relacionados a conteúdos de componentes curriculares de outras áreas do
coúecimento propiciam a interdisciplinaridade.

Conectado
Abordagem de assuntos que se relacionam a outros temas do componente Ensino
Religioso ou de outros componentes da área de Ciências Humanas.

fl
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Outros olhares
Textos informativos, notícias, tirinhas etc. aproximam os conteúdos de fatos
cotidianos e permitem o aprofundamento dos temas estudados no capítuIo, pois
assim os estudant€s podem associar os estudos ao seu dia a dia, tomando a

aprendizagem mais signifrcativa.
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Pan l,er/ Pam assistir/ Para ouvir/ Para ac.essar
Sugestões de livros, filmes, sites, canções, entre outros, ampliam o universo cultural
do estuda[te.

. ESTRUTURAçÃo o,l cor,nçÃo - axos rnv,lrs

A Coleção Diálogo lnter-religioso é organizada em quatro volumes de 144 .. --"-,,.
páginas cada um. Cada volume é composto de três módulos estruturados em três
capitulos.

A coleção conta com seções fxas e boxes que complementam os conteúdos.
Cada uma dessas seções e cada um desses boxes têm características e intenções
didática-pedagógicas distintas, sendo que os objetivos previstos estão de acordo com as

habilidades que os estudantes precisam desenvolver.

SEÇÔES

Novos Horizontes
Com fotos, as páginas de abertura trazem um breve texto relacionado ao tema
desenvolvido no capltulo. Ahaem o olhar do estudânte e o convidam a iniciar o
percurso na constnrçÍto de coúecimentos do componente Ensino Religioso.

Construindo saberes
Conteúdos tóricos referentes à riqueza das tradições religiosas dão continuidade às

reflexões iniciadas na abertura do capítulo e garantem a apropriação/construção dos
conhecimentos e valores.

Aúe que encântâ
Produções aúísticas e textos litetírios de diferentes povos e épocas, vinculados à

realidade do estudante, permitem desenvolver a apreciação estética e a compreensão
de que a arte é fundamental para a formação do ser humano.

Outnqs olhsrcs
Textos informativos, notÍcias, tirinhas etc. aproximam os conteúdos de fatos
cotidianos e permitem o aprofundamento dos temas estudados no capítulo, pois
assim os estudantes podem associar os estudos ao seu dia a di4 tornando a

aprendizagem mais significativa.

na eo__r,
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Estado do Maranhão
Prefeiturâ Municipâl de SântoÁntônio dos Lopes
Secretariâ Mutricipâl d€ EducaçâG SEMED
Rua São Rrimundo. Bairro: SatrÍa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

0spovoseosagrado
Espaço reservado aos textos sagrados escritos e orais das diferentes tradições
religiosas, bem como suas histórias, seus mitos e suas lendas, sempre relacionados
aos estudos do capitulo.
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O cuidado com o mundo [exclusiva nos Anos Finais]
Espaço dedicado à vida de pessoâs que são verdadeiros exemplos a serem seguidos:
participantes de movimentos sociais, religiosos, artísticos que desempenham papel
relevante na sociedade.

Outros olhares [exclusiva nos Anos Finais]
Textos informativos, notícias, tirinhas, charges etc. aproximam os conteúdos de fatos
cotidianos e permitem o aprofundrmento dos temas estudados no capitulo .

Além de imagem [exclusiva nos Anos Finais]
A partir da leitura de uma imagem impactante, o estudante é convidado a refletir e a
expressar sua opinião sobre a cena, tendo como referência os estudos realizados.

Teia do conhecimento
Uma situação-problema possibilita a sistematização dos coúecimentos e

competências adquiridos e/ou construldos durante o estudo do capltulo.

O que aprcndl
Atividades que ceÍificam a autonomia copitiva dos estudantes em relação às
intencionalidades do módulo e retomam as principais aprendizagens realizadas.

Espaço do/da... [exclusiva nos Anos Finais]
Momento destinado à atuação do estudante, no qual, fabalhando coletivamente, ele
aplicaní múltiplos conceitos aprendidos no módulo.

Sõú€ riiictd e Eôrc.Co

BOXES

Saiba mais
Breves textos complementares ampliam os conteúdos em desenvolvimento.

Biogrefie
Minibiografias de pessoas que, com seus valores, transformaram a pópria vida e a
de seus semelhantes.

Dirilogos
Assuntos relacionados a conteúdos de componentes curriculares de outms iíreas do
coúecimento propiciam a interdisciplinaridade.

Conectsdo
Abordagem de assuntos que se relacionam a outros temas do componente Ensino
Religioso ou de ouEos componentes da rárea de Ciências Humanas.
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Para ler/ Para assistir/ Para ouvir/ Para acessar
Sugestões de liwos, Íilmes, sites, canções, entre outros, ampliam o universo cultural
do estudante.

MATERIALDO PROFESSOR
ENSINO FT]I\{DAMENTALANOS INICIAIS E FINAIS

O Livro do Professor apresenta as respostas e os comentários em magenta e e
acompanhado pelo Manual do professor ao final do Liwo do Aluno.

O Manual do professor, com 48 páginas, apresenta:

. Orientações gerais sobre o Ensino Religioso no Ensino Fundamental.

. Pressupostos teórico-metodológicos.

. Concepção de avaliação.

. Oryanização da coleção.

. Sugestões de leitura.

. Bibliografia.

. Orientações e sugestões para o desenvolvimento dos módulos, com sugestões
para a condução dos rabalhos.

Assim, destaca-se a importáncia da utilização da Coleção Ensino Religioso lo ao
9p que conta com uma coleção que possibilitem o trabalho de atividades organizadas de
forma contextualizad4 respeitando a vivência do aluno e a aprendizagem adequada para
cada ano e que tomam a aprendizagem mais siglificativa.

Logo, a prática educativa é bastante complexa e são inúmeras as questões que se

apresentam no cotidiano e que transcendem o planejamento diúítico e a própria
proposta curricular.

Assim, a coordenação pedagógica juntamente com os diretores e professores

avaliaram o material didático e propõem que o mesmo seja adotado, no ano letivo de
2026, para aBnsino Fundamental anos iniciais e finais do Município de Santo Antônio
dos Lopes-MA, a Coleção Ensino Religioso.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2026

Equipe técnica responsável:

À
AN SI DAFO ECA

Secreüirio Municipal de Educação

o
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AÀIA ALVES DASILVA
Assessora Especial e Articuladora Pedagógica Municipal de GestÍÍo

\í^ iL'
FRANCISCADAS CIIAGAS SANTOSVALE

Coordenadora Geral da Educação Infantil Segrnento Creche

LYALENCARALVES
Coordenadora Geral da Educação Infantil Segmento Pré-Escola

LIDIAII.E LEITE DOS SALES
Coordenadora Geral do Eixo Alfabetização

AURIC LTASILVA NSECA
Coordenadora Municipal do Sistema Estadual de Avaliação do Maraúão (SEAMA)
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VANIAMARIA USAALENCAR
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental lo ao 5o ano

JOS DO SAI\TO NASCIMENTO
Coordenadora de Língua Portuguesa do 3o ao 5o ano

J.
E BE RRADEALENCÀR DE LIMA

Coordenadora de Matemática do 3o ao 5o ano

çAc

RAIMT]I\I}A SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental 6o ao 9p ano

FRANCISCA E SOUSADASILVA
Coordenadora de Matemática do 6' ao 9p ano

MARIA A}TTOIYIA DO NASCIMENTO
Coordenadora de Língua Portuguesa do 6o ao I ano
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PARECER rÉcxrco-pnolcócrco

DESCoBRTNoo a cnana(rrca

. Componente curricular: Língua Portuguesa

. Nível: Ensino Fundamental lo ao 9" ano

. Ano:.2025

. Editora: FTD educação

. Autores: Gilio Giacomozzi, Gildete Valério e Cláudia Molinari Reda

A gramática é uma disciplina que estuda os padrões de uso da língua na
sociedade, apresentando as normas para a fala e a escria. O ensino de gramática deve
orientaro uso da língua falada e escrita.

Ê relevante destacar que, os estudantes também desenvolvem habilidades
críticas e analíticas, que são fundamentais pârâ a interpretação de textos e a produção
escrita.

Assim, para que o ensino de grarnática seja mais atativo e organizado, é

importante que o material didático tenha explicações, exercícios, atividades e imagens
que contextualizam o tema.

Nesse sentido, Descobrindo a gramática é uma coleção da FTD Educação
elaborada para alunos com o objetivo de apoiar a aprendizagem de gramática e
ortogra.fia.

O tabalho desenvolvido nesta coleção tem por objetivo complementar o estudo
da gramática e ortograÍia da língua considerando a importância de tomar como ponto
de partida a análise de texto. Assinr, esta coleção tem como destaque contibuir, por
meio de um conjunto diverso de atividades e gêneros textuais, para o desenvolvimento
da capacidade de leitura e escrita dos ahmos.

. ESTRUTURAÇÃO DA COLEÇÃO

LIVRODOALTJNO

- Para chegar ao conceito
Esta seção propõe aos alunos uma reflexão sobre a língua, a partir da leitura de

textos, para que compreendam os elementos que compõem a estrutufâ da língua e seu

funcionamento em uso, de maneira gradual e progressiva.

- Atividadcs
Esta seção propõe que os afunos coloquem em pnítica os coúecimentos

aprendidos em cada unidade do volume.
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- Brincando com as palavras
Nesta seção, os alunos são incentivados

de uso da língua de forma lúdica e prazerosa.

Prefeilura de
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a explorar as diferentes possibilidades
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LTVRO DO PROFESSOR úT 
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No Livro do Professor, há orientações especificas para a condução das proposh--.---
em sala de aula e as expectativas de resposta dos estudantes.

- Organização dos Conteúdos
A coleção conta com um quadro com o conteúdo gramatical e ortográfico para

cada capítulo.

Assim, destaca-se a importância da utilização da coleção Descobrindo a

Gramática: que conta com um material dinâmico e rico que possibilita o üabalho de

atividades organizadas de forma contextualizada, com uma aprendizagem adequada e
sigrrificativa para cada ano.

Logo, a pútica educativa é bastante complexa e

são inúmeras as questões que se apresentam no
cotidiano e que transcendem o planejamento diúítico e

a própria proposta curricular. ( BRASIL,í998).

Assim, a coordenação pedagógic4 avaliaram o material didático e propõem que

o mesmo seja adotado, no ano letivo de 2026, para o Ensino Fundamental do Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2026

Equipe técnica responsável:

OAN DAFO ECA
Secretário Municipal de Educação
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FRANCISCADAS CHAGAS D SAI\TOS VALE
Coordenadora Geral da Educação Infantil Segnento Creche

ALENCARALVES
Coordenadora Geral da Educação Inàntil Segmento Pré-Escola
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Coordenadora Geral do Eixo Alfabetização
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Assessora Especial e Articuladora psdagógica Municipal de Gesüio
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NEDO E§ SANTONA§CIMENTO
Coordenadora de Lingua Portuguesa do 3o ao 5o ano

I" L
E RRADEALENCARDE LIMA

Coordenadora de Matemática do 3o ao 5o ano
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RAIMI,JITDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental 6o ao 9o ano

FRANCISCAG SOUSADASILVA
Coordenadora de Matemáticâ do 6o ao 9o ano

MARIA ANTOMA DO NASCIMENTO
Coordenadora de Língua Poroguesa do 6o ao 9p ano
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. Componenúe curricular: Língua Pornrguesa - Produção Textual

. NÍvel: Ensino Fundamental 1o ao 9o ano

. Ato:.2025

. Editora: FTD educação

. Autora: Rosimeire Aparecida Alves
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É comum que todos os dias, o ser humano esteja em contato com inúmeras
situações que exigem empÍ€gar múltiplas linguagens e discursos. Para tanto, produzir
textos e realizar leituras variadas com os mais diferentes objetivos: divertir-se,
esclarecer curiosidades, relacionar-se com outras pessoas ou manter-se infomrado sobre
o que acontece, tanto no lugar onde vive como também no país e no mundo é de suma
importância para sua vida como cidadão no mundo em que vive.

Assim, a produção escrita ou produção de texto é um importante Í€icurso no
processo de aprendizagem do aluno, pois através desse tipo de criação o estudante passa

a atuar ativamente como autor, expressando suas ideias através da linguagem escrita e
desenvolvendo cada vez mais habilidades com a língua portuguesa.

Nesse sentido, entende-se que a produção escrita serve de importante recunro no
processo de aprendizagem do aluno, uma vez que produzindo textos, o estudante deixa
de exercer um papel passivo, de leitor, parâ atuar âtivamente como autor, expressando
suas ideias através dessa linguagem escrita,

E papel da escola propor atividades que desenvolvam competências e

habilidades previstas na BNCC, como a produção textual, pois é uma habilidade crucial
que os alunos do Ensim Fundamental anos iniciais e finais precisam I desenvolver.

Àssim, A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) estabelece diretrizes que
norteiam o ensino no Brasil, incluindo a importância da produção textual desde os anos
iniciais.

Portanto, toda educação precisa criar condições para que o aluno possa

desenvolver sua competência discursiva. Sabe-se que a produção escrita é complexa,
precisa-se antes de tudo ter coúecimentos prévios. É imprescindível que o estudante
aprenda a ter um olhar crítico sobre sua produção. Assim, um dos aspectos dessa
competência é o sujeito ser capaz de utilizar a língua de modo variado, para produzir
diferentes efeitos de sentido e adequar o texto às diferentes situações de interlocução
oral e escrita.

Dessa forma, A coleção Produção de texto foi elaborada e organizada em cinco
volumes, despertando o gosto pela leitura e desenvolvendo habilidades de escrita e
oralidade por meio do estudo de diferentes gêneros textuais.

A Coleção PRODUCÃO DE TEXTOS foi elaborada com a frnalidade de
auxiliar os estudantes do I' ao 9" ano do Ensino Fundamental a produzir textos de forma
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consciente. Para isso, são abordados diferentes gêneros textuais, a fim de
leitura, a compreensão de suas principais características e, principalmente,
escrita de acordo com as diversas situações comunicativas.

a pnática da

Para produzir os gêneros textuais nesta condição, é preciso esclarecer aos
estudantes a situação comunicativ4 isto é, para quem se escreve (destinatrário), o
assunto, em que esfera social o gênero circulará e em que suporte seÉ divulgado. Assim,
após serem determinadas as condições de produção, eles passam a olhar o texto como
um pÍocesso e não como um fim em si mesmo; eles percebem a necessidade de planejá-
lo, escrevê-lo, reviú-lo e refazê-lo.

Tendo como base uma coleção com esses pressupostos, os estudantes passam a
produzir com mais confiança e comprometimento com o que vai tomar público.

ESTRUTTJRADO MATERIAL

A Coleção conta com os VOLUMES I ao 9, com um quadro MAPA DE
CONTEÚDOS, onde é selecionado o tipo de gênero textual adequado para cada ano do
Ensino Fundamental. Vale ressaltar ainda, que são apresentados diferentes propostas de
produçÍto escrita, produção oral e produçilo escrita e oral desta coleção, os estudantes
são incentivados a interagir e a compartilhar os textos.

EM CADA VOLUME os gêneros apresentados aos estudantes são considerados
formas especificas de organização de discursos que associam:

- sinrações sociais;
- abordagens temáticas;
- estmtura e Í€cüsos linguísticos determinados.

Assim, destaca-se a imporüincia da utilizaçáo do liwo Produção de textos que

conta com uma coleção que possibilitem o fabalho de atividades organizadas de forma
contextualizad4 respeitando a vivência do aluno e a aprendizegem adequada para cada
ano, com propostes de atividades que tornem a aprendizagem mais sigrrificativa.

Logo, a prática educativa é bastante complexa e
são inúmeras as questões que s€ epresentem no
cotidiano e que transcendem o planejamento
didático e a púpria proposta curricular. (BRASIL,
1e98).

Assim, a coordenação pedagógica juntâmente com os diretores e professor
avaliaram o material didático e propõem que o mesmo seja adoado, no ano letivo de
2025, pan o Ensino fimdamental do lo ao 9o do Município de Santo Antônio dos Lopes
- MA, a coleção PRODUÇÃO DE TEXTOS.
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Equipe técnica responsável
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Secret:írio Municipal de Educagão

ANAC LIAALVESDASILVA
Assessora Especial e Articuladora Pedagógica Municipal de Gestiío
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J DO ES SAIYTO NASCIMENTO
Coordenadora de Língua Portuguesa do 3o ao 5o ano

i.
E DEALENCARDE LIMA

Coordenadora de Matemática do 3o ao 5o ano
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CONJUNTO PROJETO OPEE 2025
PROJETO DE VIDA E ATITUDE EMPREENDEDORA

. Componente curricular: Competências socioemocionais e habilidades para a vida

. Nível: Ensino Fundamental lo ao 9o ano

. Ano:.2025

. Editora: FTD educação

. Autor: Leo Fraiman
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A Metodologia OPEE da Editora FTD S.A. oferece, de maneira coordenada
articulada entre si, materiais e serviços de nâtureza continuada:

o Material didático pedagógico impresso "Projeto de vida e atitude
empreendedora" (estudantes e professores),

r Videos do autor,
o Palestras e eventos,
o Assessoria pedagógica,
o Ambiente educacional com conteúdos digitais e aplicativo.

Esta Proposta Técnica descreve Produtos e Serviços de natureza continuada para

todos os anos da Educação Básica.

Sabe-se que vivemos um tempo em que as crianças e jovens são bombardeados pela
publicidade que exalta o consumismo e convida à vida não-sustentivel. Eles esüio cada vez
mais sozinhos e em muitas famílias imperam a permissividade e o abandono, nas suas mais
diversas formas. Os jovens, apesar de ultraconectados às novas tecnologias, mútas vezes

caÍecem de orientação e de boas referências. Eles encontram grandes diÍiculdades para

fazer escolhas profissionais e para construir projetos de vida, diante de uma infinidade de
possibilidades.

O mundo se tansfonna rapidamente. Segundo estudos recentes, até 2030 muitos de
nossos alunos irão trabalhar em carreiras que ainda nem existem. O mercado de trabalho
tende a se tomaÍ cada dia mais desafiador, competitivo, exigente e complexo. A atual base

de evidências mostra que a aprendizagem tem lugâr em diferentes contextos, dentro e fora
de estruturas educacionais formaig e que diferentes tipos de aprendizagens são necessários
para incentivar as várias competências importântes. Os responsáveis pelas politicas
educacionais, pesquisadores, administradores escolares, professores e famílias precisam
tabalhar em conjunto e compartilhar suas experiências sobre o que flrnciona para
aprimorar as competênc ias socioemocionais.
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Visío
Ser refeÉncia na formação de pessoas que pensem, sintam e ajam motivadas por
valores claros e atitudes éticas, comprometidas com um mundo melhor, para si e
para a humandâde.

Valorcs
Atitude empreendedora e pioncirismo; étic4 respeito e honestidade; felicidade e
brilho nos olhos; empatia e solidariedade; responsabilidade e cidadania;
autocoúecimento e superação; formação humana integÍal.

O projeto tem por objetivo unir a escol4 os alunos e os familiares, motivando cada
paÍte a buscar a melhor versão de sim mesma a fim de adotar uma atitude empreendedora
diante da vida que permita transformar a realidade de forma autônom4 protagonizando o
futuro e criando oportunidades aonde muitos enxergam apenas problemas ou dificuldades.

. COLEÇÔES OPEE

EDUCAÇÃO INFAIYTIL

A coleção aborda temáticas atuais de maneira lúdica e interativa e as atividades
pÍopostas mesclam-se em individuais e coletivas, reflexivas e mão na massa., e, além de
incentivarem a imaginação, oportunizam ao estudante a tomada de decisão e o
desenvolvimento do olhar criativo e critico desde cedo.

. ESTRUTI]RÂDACOLEÇÃO

- I livro para o estudante de 4 anos
- I livro para o estudante de 5 anos
- Guia da familia
- Recursos digitais
- Projeto de üda em família
- Manual do professor
- Adesivos e cartonado em flap

Eixos temáticm
- Descobrindo os sentimentos
- Construindo relações

f-D
DCD
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Missão
Inspirar pessoas a uma atitude empreendedora e à construção de projetos de vida
sadios, eficazes e felizes, para que se tornem pÍotâgonislas e agentes
Eansformadores do fu turo.
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- Valores em pútica

DesenvoMmento didútico dqs módulos
- Abordagem pedagógica ativa e criativa.
- Brincadeiras e atividades que promovem criatividade, imaginação, engajamento e

liderança, além de habilidades psicomotoras.
- Narrativas ficcionais que valorizam o lúdico.
- hticas de relaxamento. ,IUTUAÇÃO 

.

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS IhTICIAI§
irs

A coleção possibilita ao estudante desenvolver habilidades
planejamento e a construção de um projeto de vida com base em soúos, objetivos,
necessidades pessoais e da sociedade. As atividades propostas conhibuem para a formação

integra.l do estudante, auxiliando-o a autocoúecer-se, a respeitar a si mesmo e aos outros e

a enfientar os desafios da realidade atual com ética" criatividade e inteligência social.

. ESTRUTTJRADACOLEÇÃO

- I livro para o estudante
- Manual do professor
- Lapbooh adesivos e cartonado
- I livro para o professor
- Guia da família
- Recursos digitais
- Projeto de vida em família

Eiros temáticos
- Descobrindo a si mesmo: o mundo interior
- Descobrindo o universo das profissões e do trabalho: o mundo ao rcdor
- Descobrindo a vida financeira: escolhas e sustentabilidade

I)esenvoMmento didático dos módulos
- Abordagem pedagógica ativa e criativa.
- Atividades reflexivas e propostas mão na massa que desenvolvem criatividade,

imaginação, engajamento e liderança.
- Linguagem de histórias em quadrinhos e infografia.
- Dicas para cultura da paz, relaxamento e segurança digital.

ENSINO FI,JNDAMENTAL ANOS IMCIAIS

A coleção propõe educar para o desenvolvimento de projetos de vida e para a
atitude empreendedora dos estudantes, favorecendo o autocoúecimento, a atitude
reflexiv4 critica e investigativa e o empreendedorismo para a fomração de seres humanos
socialmente engajados e capazes de fazer escolhas responúveis e éticas.

§ddrÉ i/tri# e ÉdEÍ-
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- I liwo para o estudante
- Guia da família
- I livro para o professor
- Projeto de vida em família
- Suporte pedagógico continuado direcionado ao professor
- Recursos digitais

Eixos temáticos
- Autocoúecimento e inteligência emocional
- Escolhas profissionais e mercado de trabalho
- Educação financeira e sustentabilidade
- Métodos de estudos e aprendizado (apenas no 9o ano)

Prefeitura deSANtôArrônto
DOS LOPES
oEsTÀo D€ vERDADE, FUÍURo oE PRoSPERIDADE.
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Desenvolvimento didático dos módulos
- Dinâmicas de grupo.
- Atividades de pesquisa e atividades para casa. Textos informativos e reflexivos.
- Atividades lúdicas.
- Dicas para aprimoramento pessoal e profissional.

Games comportamentais OPEE: caminhos e escolhas
Para os alunos do Ensino Fundamental Anos Finais, o jogo digital "Caminhos e

Escolhas: Game Comportamental OPEE" une a linguagem dos games à das histórias em
quadrinhos para trabalhar temáticas relevantes do universo dos jovens. Por meio de uma
narrativa ramificada, o estudante tem a oportunidade de vivenciar situações cotidianas da
vida de três personagens e tomar decisões que mudam o rumo da história de cada um,
recebendo um feedback imediato que favorece a reflexão. Para cada âno escolar, um tema
diferente: 6o ano - Convivência,7o ano - Atitude sustentável nas finanças e na vida, 8o ano

- Inteligência emocional e bullying, 9' ano - Itiner:í,rios formativos e escolhas profissionais
para o futuro.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2026

Equipe técnica responsável:

oAI\{ DAFONSECA
Secretrário Municipal de Educação

o
(-

I

Página 4 de 6
llxlrdo du Mrru hlo
ProÍcituru Municip{l dc Saíto Antônio dos Lopcs
Sccretsria Murlrciptrl dc Educsç o-SEMEl)
Rtü S0o Roimun(lo. Rüirro: S0rta Nladnlcnx
§Hnto Àítôni(l dllr t,r)pr-.!i

a
DrDli



rll

SEMED
Prefeitura deSÂNtôArrôup
DOS LOPES
oEsTÃO DE vERDÂDE, FUTURO DE PROSPERIDADE.

sãúb r rqceH-í*
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FRANCISCADAS CHAGAS SAI\TOS VALE
Coordenadora Geral da Educação Infantil Segmento Creche

A

THI ALENCARALVES
Coordenadora Geral da Educação Infantil Segnento Pré-Escola

LIDIANE LEITE DOS SALES
Coordenadora Geral do Eixo Alfabetização

AURIC L SILVAF SECA
Coordenadora Municipal do Sistema Estadual de Avaliação do Maraúão (SEAMA)

MARIASO SÀALENCAR
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental lo ao 5o ano
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E B RRA DE ALENCÂR DE LIMA
Coordenadora de Matemática do 3o ao 5o ano

RAIMTJI\DA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental 6o ao 9o ano

q
CISCAG SOUSADASILVA

Coordenadora de Matemática do 6o ao 9,o ano

MARIA ANTONIA IX} NASCIMENTO
Coordenadora de Língua Portuguesa do 6o ao I ano
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. Componente curricular: Língua Portuguesa, Matenuítica, Ciências da Nahreza e

Ciências Humanas
. NÍvel: Ensino Fundamental 1o ao 9P ano
. Ãto:.2025
. Editora: FTD educação
. Autorts: FTD educacional

A Coleção Saeb em foco é composta de uma metodologia pÉtica e efrcaz e

avaliações voltadas para os anos iniciais e para os anos finais de Ensino Fundamental.
A solução pretende garantir o direito a uma Educação de qualidade para os

jovens estudantes a partir de um material que conEibua para a melhoria na proficiência
ern todas as áreas do conhecimento.

A pnítica pedagógica subsidiada por essa coleção, capacitanâ os estudantes para
a realização das avaliações em larga escala do Sistema de Âvaliação da Educação Básica
(Saeb). A solução oferece um diagróstico de cada estudânte por meio das avaliações e

dos relatórios pedagógicos da plataforma de devolutivas.
O Saeb foi criado em 1990 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais AnÍsio Teixeira (nep), um óryão do Ministério da Educação.
O Sistema de Avaliação da Educação Brísica (Saeb) é importante para a

educação brasileira por permitir: Diagrosticar a qualidade da educação básica
identificar desigualdades educacionais, orientar ações de melhoria do ensino, elaborar e
monitorar políticas públicas, mensur&r o impacto de investimentos e mudanças na

eduoação. Tambem tem por finalidade aproximar os estudantes dos procedimentos
exigidos em diversas avaliações usades nacionalmente e subsidiar as escolas com
informaç{es sobre a evolução das aprendizagens dos alunos.

A prova do Saeb é aplicada a cada dois anos na rede pública e em uma amostra
da rede privada. Seu objetivo é:

. Diagp.osticar a educação brásica brasileira

. Identificar fatores que podem interferir no desempeúo dos estudantes

. Avaliar os níveis de aprendizagem

. Indicar a qualidade do ensino no país

Permite obter informações sobre o desempeúo dos estudantes em diversas ráreas

do coúecimento, como língua portuguesq matemátic4 ciências da naturcza e ciências
humanas.

A Coleção SAEB em foco foi criada considerando os estudantes dos anos

iniciais e finais do Ensino Fundamental. Os livros conGmplam os componentes
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curriculares Língua Portuguesa e Matemática para estudantes do lo e 2o anos, bem como
os componentes curriculares/ráreas do conhecimento Linguageng Matemátic4 Ciências
da Natureza e Ciências Humanas para os estudantes do 3o e 9o anos.

A Coleção tem como proposta auxiliar o professor no trabalho em sala de aula e
fomecer aos estudântes contato com atividades semelhantes às da avaliação a qual serão
submetidos quando forem realizar as provas do SAEB.

A Coleção conta ainda a sugestão de um planejamento que contempla um
número de aula semanais de 50 minutos para cada componente curricular/iirea do
c.oúecimento, ficando a critério da Gestão escslar ou Municipal a maneira de inserir o
material na rotina escolar. As orientações de cuúo didátioo e pedagógico estão expostas
à luz dos documentos de referência para o SAEB e dos documentos oficiais para
Educação Básica com destaque para a Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

E objetivo da coleção fomecer às escolas um conjunto de atividades com
múltiplas funções pedagógicas e que s€guem os critérios definidos para avaliações do
SAEB.

ESTRUTURA DOS MATERIAIS

A COLEÇÃO SAEB EM FOCO é composta do liwo do eshrdante, gura do
professor e cademos de avaliações encademados a parte.

LTVRODOALI,JNO

A coleção foi pensada como forma de desenvolver a proficiência leitora e o
letràmento matemático e científico dos eshrdant€s conforme as matrizes de referência
do SAEB. Os materiais de 1o e 2o anos auxiliam no desenvolvimento de habilidades de
Língua Portuguesa e Matemática pr€vistas para essa etapa escolar. Já os materiais de 3o,

4o e 5o anos propôem o desenvolvimento gradativo das habilidades que devem estar
consolidadas no 5o ano. Analogamente, ao longo dos materiais de 6",7",8o e 9p ano, os
estudantes vão desenvolver as húilidades previstas para o 90 ano.

Sendo assim, ao trahalhar com as habilidades, os professores tem a opoçtunidade
de avaliar o grau de apropriação dos estudantes, pennitindo estabelecer estratégies
pedagógicas de apoio às diferentes complexidades observadas.

Nos liwos de Linguagens são trabalhados os seguintes componentes, como
indicado na matriz de referência:

- 3o ao 5o ano: Língua Portugues4 AÍe e Educação Física
- 6o ao 9o ano: Língua Portugues4 Arte, Educação Fisica e Lingua Inglesa

NO LIVRO DO ESTUDANTE, os assuntos divididos em lições, cada uma delas
apresentando as seguintes seções e subseções:

RECORDANDO: No início de cada liçíío, apÍesenta-se um
resumo dos conteúdos por meio de textos, tabelas, e/ou diversos
recuÍsos gníficog como fotografiag ilustrações e mapas que

auxi liam nessa retomada.
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DESENVOLVENDO AS HABILIDADES: Esta seçÍio traz as\"---
atividades que devem ser feitas pelos estudantes. A primeira
atividade de cada lição sempre está estruturada de modo a
oferecer o passo a passo para sua resolução. Após a leitura, do
enunciado da questão, o estudante é convidado a identificar as
ideias envolvidas e a pensaÍ nos conceitos e nos métodos que
necessitaní dispor para resolvê-la. Nesta etapa, desenvolve-se
uma estatégia por meio de esquemas ou questionamentos
seguidos de produção textual que combinam com conceitos e
métodos que foram considerados necessiírios para a resofução da
quesüio.

Para apoiar os passos de resolução nessa primeira atividade, ltí as subseções
ENTENDENDO A ATIVIDADE, RESOLVENDO A ATIVIDADE E RESPOSTA
FINAL.

Entendo a atiúdade: essa subseção estí presente após o
enunciado da primeira quesüio e f:az esqueÍras e/ou
questionamentos paÍa que o estudante identifique as ideias
envolvidas e pense nos conceitos e nos métodos necessários para
resolução da quest!Ío.
Rcsolvendo a atividade: Após o estudante identificar as ideias
envolvidas na atividade, esta subseção convida a desenvolver uma
estratégia por meio esquemâs e/o de produção textual que
combine conceitos e métodos considerados necessários para a
resoluçâo da quesüto.
Respo,ste Íinel: o estudante registre a resolução da atividade.
Podem aparecer questionamentos tal qual o entmciado ou outros
para apoiar o esfudante na concretização do raciocínio.
IMPORTAI{TE: as demais atividades da ligão trazem situações-
problema. As atividades da seção Desenvolvendo as habilidades
são disponibilizadas em distintos formalos: questões discursivas,
testes de múltipla escolha e atividades de julgamento de
afirmações (verdadeiro ou falso).

ASAVALIACOES

Em virnrde do caráter preparatório e complementar da Coleção, a cada conjunto
de lições, que varia de componente para cada componente, há um caderno de avaliação.
Ele é encademado à parte para oferecer à escola a oportunidade de simular a prova
oficial. São enkegues quatro avaliações por ano e por componente curricular.
Disponibiliza-se na estÍutura da Coleçâo a gra.de de distribuição suçrida para aplicação
das avaliações.

As avaliações buscam trabalhar diferentes habilidades simultaneamente e

simulam a prova oficial, pennitindo aos professores verificar se as estraÉgias adotadas

ol, Pfuina3 de 6
Estâdo do Marânhão
Pref€itura Mutriciprl de SaIltoAntônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Educação-SEMED
Rus Sâo Râimuído. Bâirro: Santa MadaleDa
Sânto Ântônio dos Lopes

v
CD



llr

SEMED
S€Etr l'^rr.+d & E(lEÉo

ao longo do trabalho com o material suÍiram os resultados esperados, além de
possibilitar que políticas públicas de intervenção pedagógica ocon-am em tempo hábil.

No componente LINGUA PORTUGUESA em cada cademo da avaliação do
componente traz uma atividade de produção textual.

FOLHA DE RESPOSTAS
Para correção automatizada pela teoria clássica dos testes (TCT), a rede devení

rcaliz,r o cadasfo dos esfudantes no sistsma e imprimir os ÇaÍões-resposta diretamenrc
da plataforma onJine.

GTJIA DO PROFESSOR
O Guia do professor oferece subsÍdios para o entendimento do SAEB e pam o

enriquecimanto da pnitica pedagógica com os comentários em magen[a e a diagramação
em "U". Em cada lição, são indicados os seguintes elementos:

- eixo cognitivo e habüdades por área do coúecimento/componente cunicular
envolvidos na lição;

- conteúdos abordados na lição;
- objetivos da lição;
- resolução comentada de cada uma das atividades da seÉo
Desenvolvendo as habilidades acompanhada da resposta final.
No final do Gúa está disponÍvel a seção AVALIAÇÃO que traz um quâdÍo em

que sâo listados os eixos cogritivos e as habilidades envolvidas em cada uma das

atividades pÍesentes nas quato avaliações do componente. Além disso, apresenta para

cada uma das atividades das avaliações:
- a alternativa correta (resposta final);
- o eixo cogrritivo e habilidade por área do coúecimento e/ou componente

curricular envolvido na atividade;
- a resolução comentada;
- a avaliação das alternativas de resposta que não estiio corÍ€tas, o que possibilita

ao professor identificar uma competência que não foi adquirida pelo estudante.
Assim, é importânte destacar que a COLEÇÃO SAEB EM FOCO são abordadas

as habilidades de cada iirea/componente curricular. As habilidades ainda foram
indicadas com códigos alfanuméricos construídos pela equipe de elaboração do mateÍial
da FTD Educação.

Portanto, destaca-se a importância da utilização COLEÇÃO SAEB EM FOCO
que conta com uma coleção que possibilitem o trabalho de atividades organizadas de
forma contextualizada com uma aprendizagem adequada para cada iírea/componente
curricular, assin como materiais exclusivos que tomam a aprendizagem mais
significativa.

Logo, a pnitica educativa é bastante
complexa e são inúmeras as questões que se

apresentam no cotidiano e que transcendem o
planejamento didático e a própria proposta
curricular. (BRASIL, 1 998).
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Assim, a coordenação pedagógic4 avaliou o material didático e propõem que o
mesmo seja adotado, no ano letivo de 2026, para o Ensino Fundamental anos iniciais e

f,rnais do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, a coleção SAEB EM FOCO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2026

Equipe técnica responsável:

À

.,<-

FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOSVALE
Coordenadora Geral da Educação Infantil Segrnento Creche

í[r--.,-^., X,[!^, N^*^^ t,I'rr^
rrnsCvLnNn xrú,v AI.rxcAR AavEs

Coordenadora Geral da Educação Infantil Segmento Pre-Escola

brfr
LIDIANE LEITE DOS S

Coordenadora Geral do Eixo Alfabetização
s
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Coordenadora Municipal do Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão (SEAMA)

MARIASO ALENCAR
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental lo ao 5o ano

DOE SAIITONASCIMENTO
Coordenadora de Língua Portuguesa do 3o ao 5o ano

E RRA DE ALENCAR DE LIMA
Coordenadora de Matemática do 3o ao 5o ano

PROC
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RAIMI,JNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Coordenadora Geral do Ensino Fundamental 6o ao I ano

CISCAG SOUSADASILVA
Coordenadora de Matemática do 60 ao 90 ano

MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO
Coordenadora de Língua Pomrguesa do óo ao 9P ano
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Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL Df nnUC.l,çÃO - Sf,UnO

í. DO OB.IETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto a Confratação de empresa

para Aquisição de liwos diúticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação

infantil aos anos finais do ensino fundamental, com a finalidade de atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

1 .2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. A aquisição é indispensável para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, tendo como finalidade suprir

a demanda de livros didáticos nas escolas da rede municipal.

'1.4. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n.14.13312021.

2. IX)S FIJ}IDAMENTOS DA CONTRÂTAÇÃO

2.1. Considerando que a educação é direito de todos e dever do Estado, nos termos do

art. 205 da Constituição Federal, ao pilsso que a educação deve atender a capacidade

individual de cada aluno, bem como, deve atender ao educando, em todas as etapas da

educação básica, inclusive por meio de programas suplementares e material diüático

escolar, enquanto que o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou

sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade competente, nos termos

do art. 208, inciso III e § 2o da Constituigão Federal.

2.2. A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes tem como

compromisso garantir uma educação de qualidade para os estudantes da rede pública

municipal. Nesse sentido, a aquisição de liwos didáticos destinados às escolas dos anos

iniciais da Educação Infantil aos anos finais do Ensino Fundamental se faz necessária

para írssegurar o desenvolvimento integral dos alunos e a melhoria do processo de ensino-

aprendizagem .

23. Os livros diúíticos são instrumentos pedagógicos essenciais, pois fornecem

suporte tanto para os docentes quanto para os discentes, promovendo uma educação

estruturada, alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

garantindo o acesso a conteúdos atualizados e contextualizados. A ausência ou a

ÔESÍÃO DE VERDAOE, FUTURO OE PROSPERI

Eetado do M.r.nháo
Pro?.lturu Munlclprl dc Santo Antônlo dos Lop66
Sccret.ri. MrJhlclprl dc Educ.qIo.SEMÊO
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insuficiência desses materiais pode comprometer significativamente a qualidade

educação oferecida, prejudicando o desenvolvimento acadêmico dos estudantes.

2.4. Dessa forma, a aquisição dos liwos visa atender aos seguintes objetivos:

a) Garantir acesso equitativo ao conhecimento: Disponibilizar materiais didríticos
para todos os estudantes, assegwando igualdade de oportunidades no pÍocesso
educativo.

b) Apoier o trabalho dos professores: Proporcionar materiais que auxiliem na
planificação e execução das aulas, garantindo coerência e continuidade nos
conteúdos ministrados.

c) Fortalecer o aprendizado dos alunos: Disponibilizar conteúdos organizados e
didaticamente estruturados para favorecer o aprendizado e a fxação do
conhecimento.

d) Atualizar e modernizar os rccursos educacionais: Substituir materiais
desatualizados ou deteriorados, garantindo que os estudantes tenham acesso a

informações ahralizadas e contextualizadas com a realidade contemporânea.

e) Incentivar a leitura e a autonomia dos estudantes: Proporcionar aos alunos
materiais que estimulem o hábito da leitura e o desenvolvimento do pensamento

crítico.

2.5. Diante do exposto, justifica-se a necessidade da aquisição dos livros didáticos para

as escolas municipais de Santo Antônio dos Lopes, de modo a contribuir

significativamente para a qualidade da educação oferecida, o desempenho acadêmico dos

estudantes e o fortalecimento das práticas pedagógicas dos professores.

2.6. Este documento tem por objetivo a Contratação de empresa paÍa Aquisição de

liwos didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação infantil aos anos

finais do ensino frmdamental, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2.7. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

cuacteraa o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§ I 'da Lei 14.133/2021.

3 _ ESPECIFICAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO

3.1 As licitantes interessadas deverão fomecer os itens abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo.
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ITEM DEScRIÇÃo T]NIDADE
DEMDDIDÁ QUANT.

FONTEDE
RECI,]RSO

LOTE I - ENSINO INFAI\TIL

0l CONJI]NTO QUERO SABER MAIS
EI 2 ANOS LNIDADE 200

FUNDEB
INFANTIL

02 CONJTJNTO QUERO SABER MAIS
EI 3 ANOS

UNIDADE 270
FT]NDEB

INFANTIL

LOTE II_ ENSINO FI.JNDAMENTAL

03
orÁroco rNTER-RELrGroso
ANO

I
UNIDADE 250

FUNDEB
FT'NDAMENTAL

04 oÉroco rNTER-RELrGroso 2.
ANO UNIDADE 250

FUNDEB
FUNDAMENTAL

05
oIÁroco INTER-RELrcroso 3.
ANO

tJNlDADE 300
FUNDEB

FTINDAMENTAL

06 DIALOGO INTER-RELIGIOSO 4"
ANO

UNIDADE 300
F1JNDEB

FT]NDAMENTAL

07 orÁroco INTER-RELrcroso 5

ANO
UNIDADE 300

FUNDEB
FUNDAMENTAL

08 mÁroco rNTER-RELrcIoso 6"
ANO-ALI.]NO UNIDÀDE 350

FTJNDEB

FL]NDAMENTAL

09 DIALOGO INTER.RELIGIOSO 7'
ANO_ALTJNO

IjNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

l0 DIALOGO INTER-RELIGIOSO 8'
ANO_ALUNO UNIDADE 300

FUNDEB
FT'NDAMENTAL

11
orÁroco INTER-RELIGroso 9'
ANO_ALTNO I.'NIDADE 2E0

FT]NDEB
FI]NDAMF],NTAL

t2 DESCoBRINDo e cnauÁrtce -
I"ANO UNIDADE 250

FT]NDEB

FUNDAMENTAL

l3 DESCoBRINDo A GRAMÁTICA -
2"ANO TJNIDADE 250

FUNDEB
FUNDAMENTAL

14
DESCOBRINDO A GRAMA-TICA .
3'ANO UNIDADE 300

FTJNDEB

FUNDAMENTAL

15
DESCOBRINDO A GRAMÀTICA -
4'ANO UNIDADE 300

FTINDEB

FUNDAMENTAL

UMDADE
FUNDEB

FUNDAMENTÂL
l6 DESCoBRINDo a cRauÁncn -

5'ANO 300

l7 DESCOBRINDO A GRAMÀTICA 6'
ANO

UNIDADE 350
FUNDEB

FUNDAMENTAL

l8 DESCOBRINDO A GRAMÀTICA -
7"ANO

UNIDADE 300
FI,]NDEB

FUNDAMENTAL

l9 DESCoBRINDo e cRauÁuce t"
ANO

UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL
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20 DESCoBRINDo A GRAMÁTICA 9.
ANO UNIDADE 280

FUNDEB
FUNDAMENTAL

2l PRODUÇÁO DE TEXTOS - 1'ANO UNIDADE 250
FUNDEB

FUNDAMENTAL

22 rnoouçÃo oe rExros - 2. ANo UNIDADE 250
FUNDEB

FUNDAMENTAL

23 rnoouçÃo »r rExros - 3" ANo UNIDADE 300
FIINDEB

FUNDAMENTAL

24 rnoouçÃo oe rExros - 4" ANo UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

25 PRODUÇÀO DE TEXTOS - s" ANO I.]NIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

26 PRODUÇAO DE TEXTOS - 6. ANO T]NIDADE 350
FUNDEB

FUNDAMENTAL

27 rnoouçÃo oe rExros - 7.ANo UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

2E rnoouçÃo oE TExros - 8.ANo IJNIDADE 310
FLINDEB

FT]NDAMENTAL

29 PRODUÇÁO DE TEXTOS. 9' ANO UNIDADE 280
FT]NDEB

FUNDAMENTAL

30 CONJTJNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI I"ANO I.]NIDADE 40

FUNDEB
FUNDAMENTAL

3l CONJI.JNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 2"ANO UMDADE 40

FUNDEB
FUNDAMENTAL

32
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 3" ANO

UNIDADE 40
FI,]NDEB

FUNDAMENTÂL

JJ CONJUNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 4" ANO

UNIDADE 40
FLINDEB

FUNDAMENTAL

34 CONJUNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 5" ANO

UNIDADE 40
FUNDEB

FI]NDAMENTAL

35
CONJ1JNTO PROJETO DE VIDA E
ATIT EMPREE 2025 EFAF 6'ANO TJNIDADE 55

FUNDEB
FUNDAMENTAL

CONJUNTO PROJETO DE VIDA E
ATIT EMPREE 2025 EFAF 7"ANO TINIDADE 55

FT]NDEB
FI.]NDAMENTAL

36

37 CONJUNTO PROJETO DE VIDA E
ATIT EMPREE 2025 EFAF 8" ANO

UNIDADE 55
FUNDEB

FUNDAMENTAL

38
CONJUNTO PROJETO DE VIDA E
ATIT EMPREE 2025 EFAF 9'ANO UNIDADE 55

FUNDEB
FUNDAMENTAL

UNIDADE 250
FUNDEB

FUNDAMENTAL
39 CONJT]NTO SAEB EM FOCO LP E

MAT I'ANOLA

2s040 CONJIJNTO SAEB EM FOCO_ LP E
MAT_2"ANO ALUNO

UNIDADE
FUNDEB

FI.]NDAMENTAL

41
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MATEFAI 3"ANO

UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

',,
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3.2 Para defrnição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos dos

alunos da rede municipal, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem

prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos

prestados.

4. DO REGIME DE EXEGUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1. O fomecimento contratado sení realizado por execução indireta

4.2, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto devení ser entrcgue no local, nos dias e horiírios indicado na ordem

de compra emitida pela Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria,

mediante emissão da ordem de compra;

43. A CONTRATADA devenl executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 . DA DE§CRIÇÃO DÀ SOLUÇÃO COMO tJM TODO

5.1, A solução proposta consiste na aquisiçõo, por meio de Pregão, de livros
didáticos, novos, atualizados e adequados às diretrizes da Base Nacional Comum

Curricular (BNCC), destinados às escolas da rede municipal de ensino que atendem os

anos iniciais da Educaçío Infantil aos ânos Íinais do Ensino Fundamental, com a

finalidade de supú as necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

AtJ r JÁçÁ
*rr,,:: 

?q
__t

I
ls@Érb lÁri*c rb €d-(+

Ua
D

Eatado do Maranhào
P.cÍ6lturr Munlclp!l do Sento Antônlo dos Lopos
Sec.et.rl. Muhlclp.l d. Educ.clo§EMED
Ruâ Sáo Raimundo. B!lÍÍo: Santa Madelonâ
saôto Ántônlo dor Lopga.
CEP: 85.730-000 CNPJ: 3í.072,761/000'1.53

42 CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAI 4'ANO UNIDADE 300

FUNDEB
FUNDAMENTAL

43
CONJTJNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAI s'ANO UNIDADE 300

FUNDEB
FT-INDAMENTAL

44 CONJI,JNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 6'ANO UNIDADE 350

FT'NDEB
FUNDAMENTAL

45
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 7 ANO

T]NIDADE 300
FUNDEB

FIjNDAMENTAL

46 CONJIJNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 8" ANO

UNIDADE 310
FT]NDEB

FUNDAMENTAL

47 CONJUNTO SAEB EMFOCO LGG E
MATEFAF 9'ANO UNIDADE 280

FI,JNDEB

FUNDAMENTAL

o i iter,
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5.2. A contratação abrange o fornecimento integral dos materiais didáticos,

compreendendo a comercialização, tansporte e entega dos liwos nos locais indicados

pela Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as especificações técnicas,

quantitativos e prazos estabelecidos no instrumento convocatório.

5.3. A solução contempla:

a) Livros didáticos impressos, em perfeito estado de conservação, sem uso anterior;

b) Conteúdos atualizados, organizados de forma progressiva e compatíveis com as

faixas etrírias atendidas;

c) Adequação pedagógica às diretrizes curriculares nacionais e à realidade educacional
do município;

d) Entrega conforme definido pela Secretaria Municipal de Educação;

e) Materiais produzidos com padrões de qualidade editorial, gráÍica e psílagógica;

f) Impressão legível, encadernação resistente e papel adequado ao manuseio contínuo;

g) Embalagem apropriada para garantir a integridade dos livros durante o transporte.

5.4. A execução da solução oconerá de forma direta, mediante fomecimento conforme

definido no Termo de Referência, observando:

a) Os prazos de enEega estabelecidos;

b) A conferência quantitativa e qualitativa dos materiais;

c) A aceitação definitiva após verificação da conformidade com Íts especificações

técnicas.

5.5. Com a implementação da solução, espera-se:

a) Melhoria da qualidade do ensino-aprendizagem;

b) Padronização do material didático utilizado na rede municipal;

c) Garantia de acesso universal aos conteúdos pedagógicos;

d) Eficiência na aplicação dos recursos públicos;

e) Atendimento contínuo as necessidades educacionais do município.

5.6. Dessa fonna, a aquisição de liwos didríticos por meio de Pregão, via Sistema de

Registro de Preços (SRP) conforme previsto na Lei no 14.13312021, apresenta-se como

solução completa, eficiente, economicamente vantajosa e adequada às necessidades

pedagógicas e operacionais da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos

Lopes - MA, assegurando o cumprimento das politicas públicas educacionais e o
interesse público.

,Ut-- 'ii.rDra
Ertadg do Mar.nhào
ProÍolturs Ítlunlclpal de Santo Antônlo do! Lopea
SecÍet.rl. Munlclp.l de Êduc.çào§EMED
Rua glo Ralmundo. B.lrro: Stntâ Mtdtlena
Santo Antônlo do! Lopôr.
cEP: 86.730-000 C NPJ: 3'l .072.781/0001.53
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6 -DOS RECUR§OS ORÇAI}íEXTÁROS

6.1 As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, destinados a Secretaria

Municipal de Educação. FUNDEB - INFANTIL e FUNDEB - FUNDAMENTAL.

7 _PF.AT,/SDEEXECUÇÃOEVIGÊNCIA

7.l O prazo de execução deveÉ ser de 02 dias, a contar da assinatura do contrato, e o
prazo de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocoÍer a prorrogação de vigência do

contrato, caso cumpÍa os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.133/2021.

S -REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo confatado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,
67 ,68 e 69 daLei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoaslurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresiíria estrangeila em
funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislagãopertinente.

o 'tu Ettado do Msíanhão
Prâloltura Munlclpâlde SEnto Antônlo do3 Lope6
Secr.trrl. Munlclp.l dc Educ.Çào-SEMEO
Rua Sáo Ratmundo. BalÍro: Santa Íraadal€na
Slnto Antônlo dos Lopôs.
CEP: 65.730-000 C NPJ: 3 í .072.78í/0001-63Di _:llr
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que tratao art. 107 daLei n" 5.764,de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhiste:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoaslurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante Mpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n' 5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de conEibuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concore;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso )OOflII do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualiíicação Econômico-Financeira :

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contríbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3)E admissivel o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social;

Ertrdo do tiiar.nhtc
ProÍolturr Munlclpaldo Sanlo Antônlo doa Lopos
Secr.t.ri. Munlclprl d. Educ.çIo§EMED
Rur Sào Ralmundo. B!lrro: Srnta Mâdrlsns
B!ílto Antônlo dos Lopq!.
CEP: 05.?30.000 CNPJ: 31.072.7E't1000í.63i 
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b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o artigo I I 2 da Lei no 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fi scalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a

I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
PrazoLG:
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

sG= Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação ltnanceira

da empresa de forma objetiv4 os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empÍesas

e não frustram ou restingem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patamares mínimos aceitiíveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito
públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou estii executando, de

maneira satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o
objeto da presente licitação;
a. í ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 daLei 14.133121.

.?
I
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Estado do Mar.nhÕo
Prêtoltu.r irunlclpol do Sânto Antônlo dos Lop66
Sl,cr.t.Ír. Múnlclp.l de EducaÇlo.SEHEO
Rua São Rrlmundo. Bâlrrot Sant! Mâdalgna
Santo Antônlo do6 Lope6.
CEPr 06,730.000 CNPJr 31.072.781/000í.63
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9 - FoRMAS n cnrrÉnros nn sei,nçÃo Do FoRNECEDoR

9.1. A seleção do fornecedor devení ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa

e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá sení do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

íO -MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Cristiano Santos Amújo, nomeado sob a porhria n" 0502025 dessa

Administração, ou pelo Íesp€ctivo substituto designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos

termos do artigo I 17 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevântes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestoÍ do contrato, seÉ o servidor Inoan Silva da Fonseca,nomeado

só a poraia n" 0062025, com atribuições administrativas e a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a frnalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

con§ato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
Estado do M.r.nhlo
Prefeltura Munlclpal dê grnto Antônlo do! Lopo§
S{rcretaÍir Munlclp.l dc EducaÇáo-SEMEO
Rua São Rrimundo. BaiÍro: Sants M.dâlen.
Santo Antônlo dos Lopos.
CEPi 65.730-000 CNPJ: 3,l,072.781/0001.53
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V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da enfiega de bens ou a realização de serviços;

í0.7. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade

na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

íí - DO RECEBTITiENTO DO OB.TETO E DOS CRlTÉRloS PARA MEDçÂO E
PAGAMENTO

1 í .1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caníter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão desigrada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11 .2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trintâ) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancriria, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica

previstano artigo 142 da 14.133121.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Ggão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sltios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021.

12 -oBRIGAÇÔES On CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1. í. A efetuar a enhega do objeto em perfeitas condigões, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e

de sua proposta, com os recuÍsos necessfuios ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

Or E.tado do irLÍ.nhlo
ProloltuÍa Munlclpaldo Santo Antônto doa Lop€s
S{rcÍcr..i. Munlclptl dc Educ.çlo-SEMEO
Rua Sto Rclmundo, BrtÍro: Sant! Mad!l.nÊ
Srnto Antônlo dos Lopea.
CEPi 65.730-000 CNPJ: 31.072.78í /000'l -53
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12.1.3. O objeto deve estar acompaúado, aind4 quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

ultorizzda;

12.í.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitagão;

12.1 .7 . Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

12.í.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na

licitação;

12.1.9. Não ttansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de conhato;

12.1.10. Não permitir a utilluação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaxgos trabalhistas,

previdencirí'rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do

contrato.

É - oBRIGAÇÕES Ol COXrnaTAttTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.2. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horario e

demais condições estabelecidas no Edital;

o 'rul- t,. lDaa
E3t.do do Mel.nhto
PrerÊltur. Munlclpald6 Santo Antônto dos Lopos
Socr.t.fl . Munlclp.l d. Educacáo-SEIIEO
Rua Sáo Raimundo. Bâirro: Santa MadaÍona
ganto Antônio do! Lopqr.
CEPi 66,730.000 C NPJ: 3í .072.78í /0001.53
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13.3. Verificarminuciosamente,no

provisoriamente com as especifi cações

aceitação e recebimento defrritivos;

prazo fixado, a conformidade dos bens recebi

constantes no Termo de Referência, para frns de

13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

13.5. Comrmicar à Contratad4 por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou

corrigido;

13,6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.7. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do pÍesente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DAGARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos fornecidos, cujo prazo não

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certilicados de garantia, por meio de documentos

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.2.'1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze) meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma" o prazo e o lugar em que podení ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no

ato do fomecimento, acomparúado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garanti4 comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a

descrição do problema.

,U
Di l

E6tado do liirr.nhâo
Pr6íoltur. Munlclpaldo Santo Antônlo dos Lope6
Secr.t.ri. Munlclptl dc Educaçlo-SEMEO
Ruâ Sào Ralmundo. BalÍro; Sante Madalena
96nto Antônlo dos Lopos.
CEP: 65.730.000 CNPJr 3'l,072.78í/0001-63
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Não será admitida a subcontratação.

16 - DAs DrsPosrÇÕns cERArs

16.1. O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugrrar

o fomecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência.

16,2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e nos Decretos Municipais n' 00412025, e 00512025, de 02 de janeiro de

2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado

que outÍo possa ser.

APROVO o presente Termo de RefeÉncia, cuja finalidade é subsidiar a contratação

de todas as informaçõcs necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos

necessários à identificação do objeto e todos os critérios pâra contrataçãode forma

clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de fevereiro de 2026.

d"
INOAI\ ILVA DA FONSECA

SECRETÁRIO MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portrian" 0062025 - GPSAL

I
4o )à,h+dS

TRANCI§CO CRISTTANO SATÜTO§
FISCALDECONTRATOS

Pcrtrria n' 0502025 - GPSAL

o .U
Dr _l

Estado do tú.r.nhto
Prêtclturu Munlclp.lds S!nto Antônto dor Lopc8
Secr.rri. Munlclptl d. EducrçIo.gEMÉO
Rue Sào Flatmundo. Batrroi Santa ilrdalona
Santo Antônio dos Lopo!.
CEP: 65,730400 CNPJ: 31,072.781/000í.53let.;



Pásina 6 Diário oficia.l Eletúnico Edição n" 7no2s ,r1,,"+íçag;ifr7â8)-i

Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data da sua Art. 14. Nomear FRANCISCO Cnf#fANO€*&fOSI
publicação, revogadas as disposiçôãs em contrário. ARAÚJO, Portaria de nomeaÇãq @6í
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO comissionado n"04312025, para exercer a4ínçáo de
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da §ecretaria
Publique-se, Registre e Cumpra-se. Municipal de Educaçào do município de Santo
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva Antônio dos Lopes - MA.
PR.EFEITA MUNICIPAL Aft. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

poRrARrA N. o4ano2i- GpsAr. o.loJl'ffl"É 
Tfi1Ti"'irX'.ü"J'Jffir"fi.Ti!"i'h"

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 dEJANE1M dE 2025.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das Publique-se, Registre e Cumpra-se.
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as PREFEITA MUNICIPAI
disposições contidas na Lei Federal 14.73312021.
RESOLVE PORTABIÀ N' OíII2O25 - GPSAL
ATt. 10. NOMEAT FRANCISCA DE SOUSA CASTRO, A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
e Administração do município de Santo Antônio dos Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

,,J}

t
I

^ Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Poúaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O49I2O2í - GPSAI,
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal "14.L331202L.

RESOLVE
Art. lq. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE

^ coNtmto DE LICITAÇÃo da Secretaria Municipal
de AssistêncÍa Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na datâ de sua
publicação, revogando as üsposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publigue-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

disposiçôes contidas na Lei Federal 14.73312021.
RESOLVE
Art. le. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO

NASCIMENTO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a funçáo de
FISCAL DE CONTRÂTO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
A-rt. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cilelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARH N"053/2025 . GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a funçáo de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2e. Estâ Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçóes em contrário.

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do ANTONIO DOS LOpES-MA, l0deJan
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as publique-se, Registre e Cumpra-se.
disposições contidas na Lei Federal 14.73312021. Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça

DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
eiro dê 2025

da Silva
RESOLVE

PrefeiLura MuniciPal de Santo Antodo dos l,opes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CeDtm, Prcfeita Cüelle Trabulsi Napoleâo
Mendoüça Da Silva

Pôm consultar a veracidade da púlicação acesse https:/ 
^,war.sDoôntoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaulS22Ediçào no n'712025
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SA
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

S2ede0cBdfê670fl 8d9a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7Ê326ceabd3bf6ecec7957à654de0da2baegde0027accdodc3

município de Santo Antônio dos Lopes
Art. 20. Esta Poriaria entrará em vigor
publicação, revogadas as disposições ePORTARIA N' 006/2025 - GPSAI

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo AdministratÍva do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funçóes grâtificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ns 0246268720039 SSP/MA e CPF Na

030.918.163-11, pâra ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAL

PORTARI,A N' OO8/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funçôes gratihcadas, define os respectivos símbolos e

hxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras proüdências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG Ns 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Na 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRNTÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Poúaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da SÍlva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identificâdor:
82edê0c8dfe670fl 8d0a360c8453b6226e833à1e3993begSf0cds96545d3obàdd7
342e654ê87ed7a326ceâbd3bf6ecec7957â654de0da2bôegde0027âccdodc3

Có{tiqo dentncâdor:
82ede0c8dfê670r8d8â360c8453b6226e833a1e3993be99fBcd596545d3obâdd7
342e654e87ed7a326ceâbd3bf6ecec7957â654de0da2baegde0027âccdodc3

Código identificador:
82edeoc8dJe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993beg9íBcd596545d30badd7
342e654ê87ed7a32Gceabübmecec7957ô654de0drbaegde0027accdodc3

PORTARIA N' OO7/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrilui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Na 000000955492-0
SESP/MA e CPF Ns 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÀO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO POLÍTICA dO

PORTARI,A N' OO9/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Aatônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
MunÍcípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proúmento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrüui
competências aos órgãos e aos seus di

PEfeiturâ Municipal de Santo Antonio dos lopes ' MÀ Av. Pr€sidente Vargas, 446, Centm, Prefeifa CüeUe Trúulsi Napoleáo
MendonÇa Da Silvô

Para consultar a veracidade da púlicaçâo acesse https:/ 
^rÍr,r 
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,OSIO2/2O26

05 Or



I \
.i\
*l

,L
Pref eilura de
sAnTo AnTonto
DOS LOP€S

i,

GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - Ma, 0 5 de de202 I

Lyana e amos santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

, ._'. i.l



guv, E.'G. DELf,ONDES
CNPJ: 34.620.404/0001 {E

lnsc. Est.: 12.61

AUTU A Ão
rr'PRO]l[BElmE[il|

PAPÉLARIA

FI

Ào
DEPAR'I'AMtlNln Í)U COIvlPt(ÂS
PRIII;EITI]RA MUNICIPÂI- DE SAN'I"O ANlÔNIO OOS I,OPIS - MÀ.
SANTO ANTÔNIO I)OS LOPI]S - MA,
cEP 65.730-000

C'OTAÇÃO DE PItEÇOS

Refbrente à solicitação de cotação de prcços
Prczados Senhores,

Pelo prcscnte. encaminhamos nossa cotação de preços, refercnte a c<»rtratação de empresa

especializada para aquisiçrio de livros de didáticos. destinados a atcndcr a Secrúaria Munioipaldc
üducação do município de Santo Anlôni() dos t-opes - lvlÂ. conlorme modelo de cotação de preços

em anexo, e após lomar conlrecimento de todas as condições lá cstabeleoidas, passamos a Í'ormular

a seguinte cotaçâo:

[. Proponentc: Razão Social: E (; DF:t-lvlONI)F]S
CNPJ: 34.620.404/000 l -08

Endereço: Av. Dorgival Pinheiro de Sousa I 100 centro Imperatriz MA
E-mai!: papclarianascimcntol@hotmai l.com
Telefone: (99) 98425-3515

2. Representântc quc smitiu à cotâçàe
Nomo: Eudson Gomes Delmondes
Cedule de identidade/órglio emissor: 5921 8420004 (;LJL.lSP(I/MA

CPF: 328.805.703-44
C'argo/l'u nçÍlo: Proprietario

3. Planilha da cotação (espccificaçôes. quântilâtivos c preços)

VA LOR
r tNt't'ÁRro
(R$)

200 115,1 0

270 368,90

ITE
M

Q(J^N
T.

CONJUNTO QU[,RO SAI}ER
MAIS EI 2 ANOS

DESCRIÇAO UN
D

UN
D

2 UN
D

coNJUNl'O QT.JERO SAtlI]R
MAIS til 3 ANOS

VÂI-OR
TOTAL (R$)

69.020.00

99.601.00

Av. Dorgival Plnheiro de Souu, í1ff) D, Centro - lmperaliiz-MA / papelarhnasciment@hotmail'com
rone tes) 98449-9000 O / tggr 9E425-1535 O



tH72 E. G. DELTOND€S
CNPJ: 3{.620.,104/0001 -08

lnsc. Est-: 12 61i|.101-0

i.lÁÇÀonIsElmtIrI
PAPELARIA

q
1 À L.li'

l )t. a iia

3 I)ÍALOGO lN'ItrR-
RELICIOSO I'ANO
urÃtocolNfún-
RELIGIOSO 2'ANO

TJN

t)
UN
D

250

250

358.70 89.675.00

r58.70 89.675,00

358.70

3 58.70

358,70

il 7.8 r0,00

r 17.810.00

5 300

300

7

6

t0

I

E

9

lt

t2

tl

t4

t5

l6

t7

IE

20

2t

9

107.6 | 0.00

107.6 t 0.00

I 07.6 r0,00

DtÂl.oco tNlrr{-
RELIGIOSO 3" ANO
oiÃlõõõlNrnn-
RELIGIOSO 4" ANO
DIAI,OCO INTI]R-
RELIGIOSO 5'ÀNO

I.IN
I)

UN
D
I.JN

D
300

t37.445.0035C)UN
D

LiN
I)

UN
Í)

392,70

3S2,70300

300 3e2.70

t 09.95ó.00

DIALOGO INl'DI(.
RELIGIOSO 6'ANO
ALUNO
DIALOCO IN'I'ER.
RELIGIOSO 7'ANO _
AI-T]NO
DTALOCO INTER.
RELIGIOSO 8' ANO -
ALUNO
DIALOGO lN't'tlR-
RELICIOSO 9O ANO _
ÀLUNO

tJN
t)

86.700.00DDSCOI]RINDO A
GRAMÁTICA I'ANO

tiN
r)

280

2s0

391.70

146,E0

25()

300

346.80

346.80

346.80

DESCOBRINDO A
CRAMÁTICA 2" ÀNO
DESCOT}RINDO A
CRÀMÁ'I'IC^ 3" ANO
DESCOBRINDO A
GRAMÁTICA 4" ANO
DESCOBRINDO A
CRAMÁTICA 5" ANO

LiN
t)
UN
t)
t"tN

D.
I.JN

I)

UN
D

UN

a

86.700.00

r04.040,00

r 04.040,00

104.040.00

143.395.00

| 22.9 t0,00

UN
D

300

350

300

300

100 jLl6.80

.10e,70

409.70

409.70

1109.70

DESCOBRINDO A
GRAMÁ-f IC^ Ó. 

^NODIiSCOI]RINI)O A
CRAMÁT'ICA 7" ANO
DESCOBRINDO A
GRAMÁTICA 8'ANO
DESCOBRINDO A
GRAMÁI'ICA 9"ANO
Êiióor-rçÃo op'frjli'ôS rt
ANO

280

2-50t.rN
t)

i 58.70

t22.910,00

t 14.716,00

89.675.00

rone rgsr98449-9OOO ô / rggr 98425-1555 @

Av, Dorglval Plnhelro de Soura, ííÍx) D, CêntÍo - lmperatiiz-MA , papolaÍianascimcnto@hotmall.com
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lwz E. G. DELTONDES
CNPJ : 34.620.404/0001 -0E

lnsc. Est.: 12.614.,| -0

AUÍU
X'PROC

FI

AÇIII§EIMIITTII
PAPELARIA

23

{
,

)')

24

25

39

40

4l

42 SAEB EM IOCO LGC I
MAT 4'ANO

:100 537,20UN
l)

PRODUÇÃO DE TEX'rOS 2.
ANO

l..lN

D
250

rnoouçÀo DE TEx'r'os t'
ANO
pnouuç'Ãcr óÉ iEiró.s +'
ANO
PRODUÇAO DE t'EX"rOS 5"
ANO

UN
t)
UN
p
UN
t)

100

300

300

26 i5tt

t07.610,00

107.6 r0,00

107.610.00

r si .zzs.oo

89.675.

27 r30.050.00

PRODUÇÁO DE I.EX.|.OS ó"

PRODUÇ o Dti TtixTos 7"

ANO

ANO

UN
t)
LIN
t)

300

28 134.185.00

I 2 I .380_0029

310

280

358.70

158,70

3 58.70

433.50

433,50

431.50

158.70

.+33.50

14.552.0030

O DFl"l't XTOS 90 I tJN

PROJITO OPEI 2025 I]F^I

PRODUÇ UNO DE TEXTOS 8"

PRODI.IÇ^NO
ANO t)

I'ANO

iI)

LN
D

rt0 161.80

t4.552.003t

32 14.552,00

14.552.00JJ

34 14.552.00

PROJETO OPEE 2O]5 ETAI
2" ANO
PROJETO OPEE 2025
3" ANo
PROJETO OPEE 2025
4'ANO
PROJETO OPEE 2025 EFAI
5'ANO

I)
TTN

t)

;tiN
i»J--.''.
iUN

trN
t)

DI.AI

Er'Al

35 23.468.50

40 163,80

3ó1,80

,r63.8040

363.80

5,5 42().70

40

40

36

37

426-7055

426.7055

23.468.50

23,468.50

PROJEI'O DE VIDA H A1'I1'
EMPREE ó".ANO
PROJET0 DF] VID,/\ E A'I'I1
F]MPREE 7'ANO
PROJETO DE VIDA E A'I'II'
EMPRtlti 8" 

^NO

L.IN

t)
tiN
I)
UN
D

3t PROJETO DE vlDA Ir ATIT
EMPREE 9p ANO

23.468.50426-70

250 537 .20 r 34.300,00SAEB EM FOCO LP E IUAT
I"ANO

I.JN

D

UN
D

r34.300.00SANB EM FOCO I,P E MAT
2'ANO

IiN
r)

SAEB EM FOCO I-GG E
MAl' 3'ANO

TJN

I)
r6r,r60,00

5i7.20

300 _s37.20

250

l(r I - 16O.00

Av. Í)orglval Pinheiro de Souol, íí00 D, Cêntro - lmperatilz-MA / papelarienascimsnto@hoüfioll.Ôom
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PAPELARIA

ÍugGlmtlrI
E..G. DELTONDES

CNPJ: 3[.620.404/000'l {E
lnsc. Ed.: i2.614

Àu-iijAÇ Áo
'""t ,I

{
ã

+
ü

44 SAEI] [M I'0C() LGC ti
MAT 6'ANO

45 SAI'I] IJM TIOCO LCC I
MAT 7'ANO
SAEB EM FOCO LCG E
MAT 8"ANO
SAEB EM TiOC]O LCG t]
MAT 9'ANO

t.lN
D

221.340.00

632.40

632,40

189.720,00

196.044,00

280 632,40 t77.072,00

t ol'AL 4.88s.885.00

517.20 t6l . 160,00

UN 150 6J2,40

300

3t0

47

VALOR TOTAL GERAL: RS 4.8E5.8t5,00 (Qurtro milhõcs oitocentos e oitenta e cinco mil
oitoeent()§ e oitenta e cinco reais)

DO PAGAMENTO: A COMBINAR
DA VALIDADE DA PROPOSTA: Á prcsenre proposta renr validade rte ó0 (sesscnta) «lias.

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prrzo para entrega do material será de 30 dias após

o recebimento da nota de empenh<r

I)sdm Brncarios:
BANCO DO BRASIL. AGENCIA 0-554.I CONTÀ CORRF,NTE 95t85.X

SAEI] à,M I.'OCO I.C(; Ii
MAT 5"ANO

t,rN 300
D

D
UN
D
úN
t)

46

E G Assinado de forma

D ELM o N D ES:3 3'fJ[f$:f,*,...
462040400010 4000108

^ Dados: 2026.02.06
E r 6:49:46 {3'oo'

E.(i. Dt.tt.N,toN I)l-.s
Eudson (iomes f)elmondes CPF: 328.805.7011'14

RG:015921842000t1
Proprictario

ro"" rgs) 98449-SIOO O / tost 9E425'3555 O
Av. Dorghal Plnheiro de Souea, ííü) D, Gentro - lmperatriz-tlÂ / pepelarienrcimen@hotmâ|l'coín
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Editora e Dlstrlbuidora
de Livros Eireli.

À PREFEITURA MTINICIPAL DE sANTo ANToNIo DoS LoPESi MA
Secretaria Municipâl de Educaçào.

PROPOSTA DE PREÇOS.
Prezados Senhor(es),
A empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI. CNPJ:17.664.917/0001-09, vem através desta.
apresentar proposta de preços para o fomecirnento de Livros Didáticos pâra os âlunos dâ Rede de Enslno do Municipio acima
citâdo.

ITEM DESCRIÇÀO UNIDADE QUANT v.uNrT. (R$) V TOTAL (R$)

I CONJUNTO QUERO SABER MAIS
EI 2 ANOS

UNID 200 324,80 64.960.00

CONJUNTO QUERO SABF]R MAIS
EI ] ÀNOS

UNIDADE 2',t0 347,20 93.744.00

3 DIÀLOGO INTER-RELIGIOSO I"
ANO

UNIt)ADI 250 31',7,60 t4.400.00

4 DIALOCO INTER.RELIGIOSO 2"
ANO

I.INIDADE 250 r1? Án 84.400.00

5 DIALOGO INTER.RELIGIOSO 3"
ANO

UNIDADE 100 337,60 101.280.00

6 DIALOCO INTER.RTLIGIOSO 4"
ANO

UNIDADE 300 137,60 101.280.00

1 DIALOGO INTER-RELICIOSO 5"
ANO

UNIDADE 300 137,ó0 101.280.00

t DIALOGO INTER-RELIGIOSO 6"
ANO _ ALUNO

UNIDADF- 150 3ó9,60 r29.160.00

9 DIALOCO INTER-RELIGIOSO 7"
ANO _ ALUNO

UNTDADE 100 369,60 0.880.00

l0 DIALOGO INTER-RELICIOSO 8"
ANO ÀLUNO

LNÍDADE 300 ló9,60 l10.880.00

tl DIALOGO INTER-RELICIOSO 9"
ANO _ ALLINO

UNIDADE 280 169,60 103.488,00

t2 DESCOBRINDO A GRAMATICA I"
ANO

UNIDADE 250 326,40 8t.600.00

ll DESCOBRINDO A CRAMATICA 2"
ANO

LINIDADE 250 126,40 81.600.00

l4 DESCOBRINDO A GRAMÁTICA 3"
ANO

LJNTDADE 300 326,40 97.920.00

l5 DESCOBRINDO A GRAMATICA 4"
ANO

LNIDADE 300 326,40 97.920.00

l6 DESCOBRINDO A GRAMATICA 5'
ANO

LNIDADE 100 326,40 97 .920.OO

l7 DESCOBRINDO A GRAMÁTICA 6'
ANO

UNIDADE t50 185,60 r 14.9ó0.00

I8 DESCOBRINDO A GRÀMATICA 7'
ANO

UNIDADE 300 385,60 r t5.680.00

t9 DESCOBRINDO A GRAMATICA 8'
ANO

LINIDADE 300 385,ó0 r r 5.680.00

20 DESCOBRINDO A GRAMÁTICA 9'
ANO

UNIDADE 280 385,60 t07.968.00

2t PRODUÇÀO DE TEXTOS I'ANO UNIDADE 250 337,60 84.400,00
22 PRODUÇÁO DE TEXTOS 2'ANO LINIDADE 250 337,60 84.400.00

CNPJ: 37.664.917/0001-09.1ns. Estadual: '12.650.959.0. lns- Municipal: 98267767
Av. Getúlio Vargas. n". '145, Sala 04, Apeadouro, São Luís/MA.Cep: 65.030'005.
Tel.: (98) 3302-0035.E-mail: LFeditoraedistribuidora@gmail.com
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Editora e Distribuidora
de Lívros Eireli.

23 PRODUÇÃO DE TEXTOS 3" ANO UNTDADE 100 33?,60 101.280.00
PRODUÇÀO DE TEXTOS 4' ANO UNIDADE 300 337,60 t01.280.00

25 PRODUÇÀO DE TEXTOS 5' ANO UNIDADE 100 33?,60 t0 t.2t0.00
26 PRODUÇÃO DE TEXTOS 6" ANO UNIDADE 350 408,00 t42.800.00
27 PRODUÇÀO DE TEXTOS 7" ANO TJNIDAT'E 300 408,00 122.400.00

28 PRODUÇÀO DE TEXTOS 8' ANO UNIDADE 310 408.00 126.4t0.00
29 PRODUÇÀO DE TEXTOS 9" ANO LINIDADE 280 408,00 r r4.240.00

30 PROJETO OPEE 2025 EFAI I" ANO UNIDADE 40 142,40 13.696.00

3l PROJETO OPEE 2025 EFAI 2" ANO TJNIDADE 40 342,40 13.69ó.00

32 PROJETO OPEE 2025 EFAI 3" ANO LINtDADE 40 342,40 13.696.00

33 PROJETO OPEE 2025 EFAI4" ANO TJNIDADE 40 342,40 13.696.00

34 PROJETO OPEE 2025 EFAI 5'ANO UNIDADE 40 342.40 l3 696.00
35 PROJETO DE VIDA E ATIT EMPREE

6'ANO
UNIDADE 55 401,60 22.088,00

PROJETO DE VIDA E ÀTIT EMPREE
7'ANO

UNIDADE 55 40t,60 22.088.00

3',7 PROJETO DE VIDA E ÀTIT EMPREE
8'ÀNO

UNIDADE 55 401.60 22.088.00

3t PROJETO DE !'IDA E ATIT EMPREE
9" ANO

LINIDADE 55 401,60 22.08E.00

39 SAEB EM FOCO LP E MAT I" ANO LNIDADE 250 505,60 t26.400.00

40 SAEB EM FOCO LP E MAT 2'ANO UNIDADE 250 505,60 126.400.00
4l SAEB EM FOCO LCG E MAT 3'

ANO
UNIDADE 300 s05,60 151.680.00

SAEB EM FOCO LCC E MAT 4"
ANO

UNIDADE 300 505,60 r 5 I.6E0.00

SAEB EM FOCO LGG E MAT 5'
ANO

TJNIDADE 300 505,60 r 5 r.680.00

44 SAEB EM FOCO LGG E MAT 6"
ANO

TINIDADE 350 595,20 208.320.00

45 SAEB EM FOCO LGG E MAT 7"
ANO

LINIDADE 300 595,20 178.5ó0.00

46 SAEB EM FOCO LGG E MAT 8'
ANO

UNIDADE 310 r 84.5 t2.00

47 SAEB EM FOCO LGC E MAT 9
ANO

UNIDADE 280 595,20 r66.656.00

R§ 4.598.4E0.00

vÂLoR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R§ 4.59E.4E0,00.
(QuatÍo Milhões, Quinhentos e Noventa e OiÍo Mil e Quatrocentos c Ortenta Reais)

DO PAGAMENTO: À CombinaÍ.
DA VALIDADE DA PROPOSTA: A prcsente proposta tcm validade dc 60 (sessenta) dias.
DO PRAZO/FORMA E LOCAL DE ENTREG^: O prazo paÍa entÍega do mdterial será de 30 (trinta) dias após o recebimenro
da Nota de Empenho.
Dados para Depósrto Bancário:
BANCO DO BRASIL/ AGENCIA: 1649-8 / CONTA CORRENTE: 52.616-9.

Atencrosamentc.
Luiz Felipe Aranha Pinheiro

CPF: 024.971.883-94.
Administrador.

LUIZ FELIPE ARANHA Asinàdo de Íoma digital po.
LUIZ FEIIPE ARÁNHA

PINHEIRO:024971 88 ptNHErRo o24e7rE63e4

?o, Dàdor: 2026.02.09 08 1 2:49
.01'oo

CNPJ:37.664.917i000Í-09.|ns. Estadual:12.650.959.0.lns, Municipalr98267767
Av. Getúlio Vaígas. n". 145, Sala 04, Apeadouro, São LuíslMA,Cep: 65.030.005.
Tel.: (9E) 3302-0035.E.mail: LFêditoraediskibuidora@gmail.com
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COTAçÂO DE PREçOS

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES - MA

Referente à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossâ cotação de preços, referente à contratação dê êmprêsâ
especializada para aquisição de livros didáticos, destinados a atender a Secretaria Municipal de

Educação do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme modelo de cotação de
preços constante do Anexo l.

SÃO LUIs DISTRIEUIDoRA DE LIVRoS LTDA

CNPJ: 41.490.75610001-43 lnsc, Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1
Avenidâ Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP:65.066-869 - São Luís - MA

Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradeiivros@gmail.com

.ITEM
DESCRTçÃO

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT

VALOR

UNITÁRIO

(Rs)

VALOR

rorAL (Rs)

01

CONJUNTO

QUERO SABER

MAIS EI 2

ANOS

UNIDADE 200 203,00 40.600,00

02

CONJUNTO

QUERO SABER

MAIS EI 3

ANOS

UNIDADE 270 277 ,00 58.590,00

03

DIÁLOGO

INTER-

RELtGtOSO 1e

ANO

UNIDADE 250 27t,OO 52.750,00

04

DIÁLOGO

INTER-

RELtGtOSO 2e

ANO

UNIDADE 250 271,O0 52.750,00

05

DIÁLOGO

INTER-

RELtGtOSO 3e

ANO

UNIDADE 300 27L,OO 63.300,00

06

DIÁLOGO

INTER.

RELtGTOSO 4e

ANO

UNIDADE 300 211,00 63.300,00
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SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ:41.490.756/0001-43 lnsc. Estaduâl: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1
Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP:65.066-869 - São Luís - MA

Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com

)5

07

DIÁLOGO

INTER-

RELtGtOSO 5e

ANO

UNIDADE 300 27t,OO 63.300,00

08

DIÁLOGO

INTER-

RELIGIOSO 69

ANO - ALUNO

UNIDADE 350 231,00 80.850,00

09

DIALOGO

INTER-

RELtGtOSO 7e

ANO - ALUNO

UNIDADE 300 231,00 69.300,00

10

DIALOGO

INTER-

RELtGtOSO 8e

ANO - ALUNO

UNIDADE 300 231,00 69.300,00

11

DIÁLOGO

INTER-

RELtGtOSO 9s

ANO - ALUNO

UNIDADE 2AO 23L,OO 64.680,00

72

DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

19 ANO

UNIDADE 250 204,OO 51.000,00

13

DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

29 ANO

UNIDADE 250 204,O0 5r..000,00

t4
DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

39 ANO

UNIDADE 300 204,00 61.200,00

15

DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

49 ANO

UNIDAOE 300 204,OO 61.200,00

16

DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

5E ANO

UNIDADE 300 204,OO 61.200,00

17

DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

69 ANO

UNIDADE 350 24L,OO 84.350,00
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sÃo LUIs DISTRIBUIDoRA DE LIVRoS LTDA

CNPJ:41.490.75610001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1
Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís- MA

Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com

eAUTUAÇ
N'PROC

18

DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

79 ANO

UNIDADE 300 24L,00 72.300,00

19

DESCOBRINDO

A CRAMÁTICA

89 ANO

UNIDADE 300 241,00 72.300,00

20

DESCOBRINDO

A GRAMÁTICA

9E ANO

UNIDADE 280 247,O0 67.480,00

2L

PRODUçÃO

DE TEXTOS 1E

ANO

UNIDADE 250 211,00 52.750,00

22

PRODUÇÃO

DE TEXTOS 29

ANO

UNIDADE 250 2tL,OO 52.750,00

23

PRODUçÃO

DE TEXTOS 3S

ANO

UNIDADE 300 211,00 63.300,00

24

PRODUÇÃO

DE TEXTOS 49

ANO

UNIDADE 300 211,00 63.300,00

25

PRODUçÃO

DE TEXTOS 59

ANO

UNIDADE 300 277,OO 63.300,00

26

PRODUçÃO

DE TEXTOS 6E

ANO

UNIDADE 350 255,00 89.250,00

27

PRODUÇÃO

DE TEXTOS 7E

ANO

UNIDADE 300 255,00 76.500,00

28

PRODUÇÃO

DE TEXTOS 89

ANO

UNIDADE 31.0 255,00 79.050,00

29

PRODUçÃO

DE TEXTOS 99

ANO

UNIDADE 280 255,00 71.400,00



r'),li : ti A

g
\'{Ê.tr.

S^( ) l-UIs

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ:41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal:1456200-1
Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Erasil CEP: 65.066-869 - São Luís- MA

Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com

1

)

í
'I

30

PROJETO

oPEE 2025

EFAI 1E ANO

UNIDADE 40 2t4,OO 8.560,00

31

PROJETO

oPEE 2025

EFAI 29 ANO

UNIDADE 40 214,OO 8.s60,00

32

PROJETO

oPEE 2025

EFAI 3E ANO

UNIOADE 40 214,OO 8.560,00

33

PROJETO

oPEE 2025

EFAI 4S ANO

UNIDADE 40 21,4,O0 8.560,00

34

PROJETO

oPEE 2025

EFAI 59 ANO

UNIDADE 40 2t4,OO 8.560,00

35

PROJETO DE

VIDA E ATIT

EMPREE 6E

ANO

UNIDAOE 55 251,00 13.805,00

36

PROJETO DE

VIDA E ATIT

EMPREE 79

ANO

UNIOADE 55 251,00 13.805,00

37

PROJETO DE

VIDA E ATIT

EMPREE 89

ANO

UNIDADE 55 251,00 13.805,00

38

PROJETO DE

VIDA E ATIT

EMPREE 99

ANO

UNIDADE 55 251,00 13.805,00

39

SAEB EM

FOCO TP E

MAT 19 ANO

UNIDAOE 250 316,00 79.000,00

40

SAEB EM

FOCO LP E

MAT 2S ANO

UNIDADE 250 316,00 79.000,00
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Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.

Declaro que nos preços indicados estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,

tributos e demais contribuições pertinentes.

São Luís - MA, 06 de Fevereiro de 2026.
KAL I L BALD EZ ffi#!"*,rqF-trfr#Hr:"

QUEMEL:004409 ffisriffi::.X.
.r E.raE g-",.,.,,.",.

São Luís Distribuidora de Livros LTDA

Kalil Baldez Quemel Correa

CPF: 004.409.153-25

RG:0240701520031

5ócio- Administrador

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: 41.490.75610001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1
Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA

Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com

s

AUTUA
M PROC

4l 300 316,00

___(

94.800,00
SAEB EM

FOCO LGG E

MAT 39 ANO

UNIDADE

42

SAEB EM

FOCO LGG E

MAT 49 ANO

UNIDADE 300 316,00 94.800,00

43

SAEB EM

FOCO LGG E

MAT 59 ANO

UNIDADE 300 316,00 94.800,00

350 372,OO 130.200,0044
SAEB EM

FOCO LGG E

MAT 69 ANO

UNIDAOE

UNIDADE 300 372,OO 111.600,0045

SAEB EM

FOCO LGG E

MAT 79 ANO

46

SAEB EM

FOCO LGG E

MAT 8S ANO

UNIDADE 310 372,O0 115.320,00

280 372,OO 104.160,0047

SAEB EM

FOCO LGG E

MAT 99 ANO

UNIDADE

2.874.050,00

Í
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Solicitação de pesquisa de livros didáticos

ii:li: De <comti ías@stoô nlo n iodos lopes. ma. gov. br>

..ii: Pârâ <sêoluisdisiÍibuidoradeiivros@qrlrâilcom,

Data 2026 02 06 10 39

E soLr0TAÇÃo DE pEseursA DE LrvRos DrDÁTtcos ÊDUC^croNAr (r).pdr(-a3s KB)

AUTTIAÇ

Sôlicltahos ê c!1ãboràcão ilcssa cmpr.sã no sritidc n. p.c.r.h.. tcdos.r
caíô5 .êqúe.idos na p1ãnilha abaiyo, .ef€reire a cortrãtà.àó Ce esp'e5à espe.iÀii2ãrà
pêrà âcuieiçào ce Livrôs didáti.os, deitinàdos à5 e!.01às cóe enoi ini.iais ia educ;cà.
i.fàntil aos aro. íinais do ensiio frndÀEertal, desti.ârr.s ar.rdê. à se..êiãria
i\irni.ipál dê Edrcãç5o do nu.i.1rio de Sà.tô Àrtónio dôs Lôpei !4, ..ní:orliê
FoJol. rlc.otoÇio de p.eçôs âbâixôr ê eítrêBâr ei ãté 0-1 (rrês) dir. !t?ie à.ôntà. Cn

r..ebiúent. desie-

Paulla Íharse
aiêf€ dc nêpartêúento de Conrpi,às

Po.ta.i:i no 0J712A)5 - GPt

hnps //ww.stôânloniodôslópês.@.goqbrwêbmiu? tãsk=mi & saÍê=04 ú'd=773&_mbor=Sent&_a.tkrn=pinl& êxlwin=l
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Prefeitura de )
SnnÍo nnrônro
DOS LOPES

)) )

ôtsr^o crÉ vtEo^o(. ruruto oÉ PÂosPaaro^DE

MApA DE apunaçÃo coM pREços DE MERcADo

LtvRos oroÁrlcos. SEcRETARTa MultclpAL oe eouclçÂo

UNID.
DE

MEDIDA

qNT PAPELARIA

NASCIMENTO

T F EDITORA E

DISTRIBUIDORA

DE UVROS

EIRELI

sÃo rurs
DISTRUBUIDORA

DE LIVROS LTOA

valoR urÉoro
uNrrÁRro

vALoR MÉDto
TOTAL

ITEM DEscRrçÃo

I
CONJUNTO QUERO SABER MAIS EI 2

ANOS. COTA EXCLUSIVA UND 200 R$ 345.10 R$ 324,80 R$ 203.00 RS 290,97 R§ s8.19400

CONJUNTO QUERO SABER MAIS EI 3
ANOS COTA PRINCIPAL UND 203 R$ 368,90 RS 347.20 RS 2l 7,00 RS 31r,03 R$ 53.139,092

UND 67 R$ 368,90 R$ 347,20 R$ 2 t 7,00 Rs 311,03 Rs 20.839,012
CONJUNTO QUERO SABER MAIS EI 3

ANOS COTA RESERVADA

3
DIALOGO INTER-RELIGIOSO I' ANO

COTA EXCLUSIVA UND 250 RS 358.70 R$ 337.60 R$ 2 r 1.00 RS 302,43 RS 7s.6o7,so

4
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 2' ANO

COTA EXCLUSIVA
UND 250 RS 358.70 R$ 337.60 R$ 2l r.00 Rs 302,43 R$ 75.507;s0

UND 225 R§ 358,70 R$ 337,60 R$ 2l 1,00 RS 302,43 ,rÃRs 58.046,5
DIALOGO INTER.RELIGIOSO 3' ANO

COTA PRINCIPAL

5
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 3' ANO

COTA RESERVADA
UND /3 RS 3s8,70 RS 337,60 Rs 2 r r,00 R§ 302,43 *s rr..rr(rr 

âl

1
uo

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

M.,,
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Prefeitura de )
sÊnro RnrÔnro
DOS LOPES
GÉStÀO OE vtRO^OE. rUlUÂO O! FIOSPTRTO^Of

6
DIÁLOGO INTER-RELIGIOSO 4" ANO

COTA PRINCIPAL UND 225 R$ 358.70 R$ 337.60 R$ 2l I .00 Rs 302,43 Rs 58.046,75

R$ 2l I .006
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 4' ANO

COTA RESERVADA
UND 75 R$ 358.70 R$ 337.60 Rs 302,43 Rs22.682,25

UND 22s R$ 358,70 R$ 337,60 R$ 2l r ,00 R$ 302,43 R$ 68.046,7s'7
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 5' ANO

COTA PRINCIPAL

UND 75 R$ 358,70 RS 337,60 R$ 2t I.00 R$ 302,43 Rs 22.682,25'7
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 5" ANO

COTA RESERVADA

RS 369,60 R$ 23 r.00 Rs 331,10 R9 87.079,308
DIALOCO INTER-RELIGIOSO 6" ANO _

ALUNO COTA PRINCIPAL UND 263 R$ 392,70

orÁloco TNTER-RELIGIoSo 6'ANo -
ALUNO COTA RESERVADA

UND 87 R$ 392.70 R$ 369.60 R$ 23 1.00 Rs 331,10 Rs 28.805,708

UND 225 R$ 392,70 R$ 369,60 R$ 23 1,00 Rs 331,10 Rs 74.497,509
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 7" ANO _

ALUNO COTA PRINCIPAL

75 RS 392,70 RS 369,60 R$ 23 r.00 Rs 331,10 Rs 24.832,s09
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 7'ANO _

ALUNO COTA RESERVADA UND

UND 225 Rs 392.70 RS 369.60 R$ 23 r .00 R$ 331,10 Rs74.497,50t0
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 8" ANO -

ALUNO COTA PRINCIPAL

UND 7S RS 392.70 RS 369,60 R$ 23 r,00 R9 331,10 R§ 24.832,50t0
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 8'ANO _

ALUNO COTA RESERVADA

RS 23 t,00 Rs 331,10 Rs 69.531,00
DIALOGO INTER-RELIGIOSO 9" ANO _

ALUNO COTA PRINCIPAL UND 210 Rs 392.70 RS 369.60ll

UND 70 RS 392,70 R$ 369,60 RS 23 t.00 Rs 331,10 *rrr.rrr,, \1
\.

DIALOGO INTER-RELIGIOSO 9" ANO _
ALUNO COTA RESERVADA

2\
..1

4
t:.

L
a S.

C5

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 8
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I I
Prefeitura de ) )
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
crsrio oE vÍpo^oE. FurrJio oE piospaRro^DÍ

))

l2 DESCOBRINDO A GRAMATICA - I'
ANO COTA EXCLUSIVA UND 250 R$ 346,80 Rs 326,40 R$ 204,00 Rs 292,40 Rs 73.100,00

l3
DESCOBRINDO A GRAMATICA - 2'

ANO COTA EXCLUSIVA
UND 2s0 R$ 346,80 R$ 326,40 R$ 204,00 Rs 292,40 Rs 73.100,00

14
DESCOBRINDO A GRAMATICA . 3'

ANO COTA PRINCIPAL UND 225 R$ 346,80 R$ 326,40 RS 204.00 Rs 292,40 R§ 65.790,00

UND /S R$ 346.80 R$ 326.40 RS 204,00t4
DESCOBRINDO A GRAMATICA - 3"

ANO COTA RESERYADA
Rs 292,40 Rs 21.930,00

t5
DESCOBRINDO A GRAMATICA - 4"

ANO COTA PRINCIPAL UND 225 R$ 346,80 RS 326.40 RS 204.00 Rs 292,40 Rs 6s.790,00

l5
DESCOBRINDO A GRAMATICA . 4'

ANO COTA RESERVADA UNO 75 R§ 346,80 R$ 326.40 RS 204.00 RS 292,t10 Rs 21.930,00

RS 346,80 R$ 326,40 RS 204.00l6
DESCOBRINDO A GRAMATICA - 5"

ANO COTA PRINCIPAL UND 225 Rs 292,40 Rs 65.790,q)

l6
DESCOBRINDO A GRAMATICA. 5"

ANO COTA RESERVADA UND 75 RS 346.80 R$ 326,40 RS 204.00 R5292,40 Rs 21.930,00

t'7
DESCOBRINDO A GRAMATICA 6'ANO

COTA PRINCIPAL UND 263 R$ 409,70 R$ 385,60 Rs 241 ,00 Rs 34s,43 Rs 90.848,09

UND 87 R$ 409,70 R$ 385,60 RS 241.00 Rs 345,43 Rs 30.052,41t'7
DESCOBRINDO A GRAMÁTICA 6" ANO

COTA RESERVADA

l8 DESCOBRINDO A GRAMATICA . 7'
ANO COTA PRINCIPAL UND 225 R$ 409.70 Rs 385,60 RS 24 r .00 RS 34s,43 R5 77.721,75

N
75 R$ 409,70 R$ 385.60 RS 24 r,00 Rs 345,43 R§ 25.907,25 \IE

DESCOBRINDO A GRAMATICA - 7"
ANO COTA RESERVADA UND

.,-",)
t,
C
4
o

o

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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DESCOBRINDO A GRAMÁTICA 8'ANO
COTA PRINCIPAL

Pref eitu ra de ) )
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
cEsrÀo o, vÍRo^oE. ÍuluÂo ot piosÊEFrDÀo[

))

l9 UND 225 R$ 409,70 R$ 385,60 R§ 241 .00 RS 34s,43 R577.721,75

t9
DESCOBRINDO A GRAMATICA 8'ANO

COTA RESERVADA UND 75 RS 409,70 R$ 385,60 Rs 24 r.00 Rs 34s,43 Rs 25.907,25

20
DESCOBRINDO A GRAMATICA 9" ANO

COTA PRINCIPAL UND 2ro RS 409.70 Rs 385.60 Rs 24 r ,00 R$ 345,43 Rs 72.s40,30

20
DESCOBRINDO A GRAMATICA 9" ANO

COTA RDSERVADA
UND 70 RS 409,70 Rs 385,60 Rs 241 .00 RS 34s,43 Rs 24.180,10

RS 358,70 R$ 337.60 R$ 2l I .00 R§ 302,43 Rs 75.507,502t
PRODUÇÃO DE TEXTOS - IO ANO

COTA EXCLUSIVA UND 250

22
PRODUÇÃO DE TEXTOS - 2'ANO

COTA EXCLUSIVA UND 250 RS 358,70 RS 337,60 R$2rr.00 Rs 302,43 Rs 75.507,50

23
PRODUÇAO DE TEXTOS - 3" ANO

COTA PRINCIPAL UND 225 Rs 358.70 R$ 337,60 R$ 2l r .00 Rs 302,43 Rs 68.046,7s

23
PRODUÇÃO DE TEXTOS - 3" ANO

COTA RESERVADA UND 75 RS 358.70 R§ 337.60 RS 2 r 1.00 Rs 302,43 R5 22.682,25

24
PRODUÇÃO DE TEXTOS - 4'ANO

COTA PRINCIPAL UND 225 R$ 3s8.70 RS 337,60 RS2rI.00 Rs 302,43 Rs 68.046,7s

24
PRODUÇAO DE TEXTOS - 4" ANO

COTA RESERVADA
UND 75 R$ 358.70 R$ 337,60 RS 2r I,00 RS 302,43 R$22.582,25

UND 225 R$ 358,70 R$ 337,60 RS 2 t r,00 Rs 302,43 R9 58.046,7525
PRODUÇÃO DE TEXTOS - 5" ANO

COTA PRINCIPAL

25
PRODUÇAO DE TEXTOS - 5'ANO

COTA RESERVADA UND 75 R$ 358.70 R$ 337,60 RS 2 r r.00 R§ 302,43 R$22.682,25 ;,
-{(-
f)
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Prefeitura de )
snnÍo nnrÔnto
DOS LOPES

)

ôESI^O ôÉ VEnOÀOÊ rUrUiô OC PÀOSpaÂrD^Dr

26
rnoouçÃo DE TExros - 6" ANo

COTA PRINCIPAL UND 263 Rs 433,50 RS 408.00 Rs 255,00 Rs 35s,s0 Rs 95.126,s0

26
PRODUÇÁO DE TEXTOS - 6" ANO

COTA RESERVADA UND 87 Rs 433.s0 RS 408.00 Rs 255,00 R§ 355,50 Rs 31,798,50

UND 225 Rs 433,50 RS 408,00 R$ 255,00 Rs 35s,s0 Rs 82.237,s027
PRoDUÇÃo DE TExros - 7" ANo

COTA PRINCIPAL

/3 RS 433,50 R§ 408,00 R$ 255.00 R9 36s,50 Rs 27,412,502'7
enoouçÃo DE TExros - 7'ANo

COTA RESERVADA UND

R$ 255.00 Rs 36s,50 Rs 8s.161,5028
PRODUÇAO DE TEXTOS - 8'ANO

COTA PRINCIPAL UND 233 Rs 433,50 RS 408.00

PRODUÇAO DE TEXTOS - 8'ANO
COTA RESERVADA UND 77 RS 433,50 R$ 408.00 R$ 255.00 Rs 35s,s0 Rs 28.143,5028

UND 2lo RS 433.50 R$ 408,00 RS 255.00 Rs 35s,s0 Rs 76.7s5,q)29
pRoouÇÃo DE TExros - 9'ANo

COTA PRINCIPAL

RS 433,s0 R$ 408.00 RS 255.00 Rs 36s,50 Rs 25.585,0029
PRODUÇAO DE TEXTOS - 9'ANO

COTA Rf,SERVADA UND 70

30
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025 EF AI

I' ANO COTA EXCLUSIVA UND 40 R$ 363,80 R$ 342,40 RS 2 t4,00 Rs 306,73 Rs t2.269,20

UND 40 R$ 363,80 R$ 342,40 RS 2 t4,00 Rs 306,73 R5 t2.269,203r
CONJUNTO PROJETO OPEE 2OZ5 EFAI

2" ANO COTA EXCLUSIVA

Rs 306,73 Rs 12.269,2032
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025 EF AI

3' ANO COTA EXCLUSIVA UND 40 RS 363,80 RS 342.40 RS 2 t4.00

40 Rs 363,80 RS 342.40 RS 214.00 Rs 305,73 *r rr.rar,r, 
fu

33
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025 EFAI

4" ANO COTA EXCLUSIVA
UND

2
â
Q

I
FrO

\
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Prefeitura d" )
SnnÍo ânrônro
DOS LOPES

) ) )

OIST^O DE VGEÓ^DÊ.IUTUÀO OG FÂOSP'EIDÀOT

34
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025 EFAI

5'ANO COTA EXCLUSIVA UND 40 R$ 363.80 R§ 342.40 RS 2 14,00 Rs 305,73 R5t2.269,20

55 R$ 40 t,60 R§ 25 t.00 R§ 3s9,77 Rs 19.787,3535

CONJUNTO PROJETO DE VIDA E ATIT
EMPREE 2025 EFAF 6" ANO COTA

EXCLUSIVA
UND R$ 426,70

RS 251.00 Rs 3s9,77 Rs 19.787,3s36

CONJUNTO PROJETO DE VIDA E ATIT
EMPREE 2025 EFAF 7'ANO COTA

EXCLUSIVA
UND 55 R$ 426,70 R$ 401,60

Rs 19.787,3s3',]

CONJUNTO PROJETO DE VIDA E ATIT
EMPREE 2025 EFAF 8" ANO COTA

EXCLUSIVA
UND 55 R$ 426,70 RS 401.60 RS 25 1.00 RS 3s9,77

38

CONJUNTO PROJETO DE VIDA E ATIT
EMPREE 2025 EFAF 9" ANO COTA

EXCLUSIVA
UND 55 R$ 426.70 R$ 401 ,60 RS 25 r,00 Rs 3s9,77 Rs 19.787,35

39 UND 188 RS 537,20 R$ s05,60 RS 3 16.00 RS 4s2,93 RS 85.150,84CONJUNTO SAEB EM FOCO LP E MAT
I'ANO LA COTA PRINCIPAL

R$ 3 t6.00 R§ 452,93 Rs 28.081,6539
CONJUNTO SAEB EM FOCO LP E MAT

I'ANO LA COTA RESERVADA
UND 62 RS 537.20 R$ 505,60

40
CONJUNTO SAEB EM FOCO _ LP E

MAT - 20 ANO_ALUNO COTA
PRINCIPAL

UND t88 R$ 537.20 RS 505,60 RS 3 r 6.00 Rs 4s2,93 RS 85.1s0,84

R$ 3 r6,00 RS 4s2,93 Rs 28.081,6640
CONJUNTO SAEB EM FOCO _ LP E

MAT _ 2" ANO_ALUNO COTA
RtrSERVADA

UND 62 R$ 537,20 RS 505,60
»\
-1

7

;
1O

ffi
V
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Prefeitura de )
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES

)

GESr^O OÍ v(RO^O(. FUrUÂO Oa FTOSPTRTD^OI

4t CONJUNTO SAEB EM FOCO LCG E
MAT EFAI 3'ANO COTA PRINCIPAL

UND 225 R$ 537.20 RS 505.60 RS 316,00 Rs 4s2,93 Rs 101.9@,2s

75 R$ 537,20 Rs s05.60 RS 3 16.00 Rs 4s2,93 Rs 33.969,754l CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAI 3'ANO COTA RESERVADA UND

RS 505.60 R§ 3 t6,00 R§ 452,93 R9 101.9@,2542
CONJUNTO SAEB EM FOCO LCC E

MAT EFAI 4" ANO COTA PRINCIPAL UND 225 R$ 53 7.20

42
CONJUNTO SAEB EM FOCO LCG E

MAT EFAI 4'ANO COTA RESERVADA UND 75 R$ 537,20 RS 505,60 RS 316.00 RS 4s2,93 Rs 33.969,75

225 Rs 537.20 RS 505.60 RS 3 t6,00 Rs 452,93 Rs 101.9(xr,2s43
CONJUNTO SAEB EM FOCO LCC E

MAT EFAI 5'ANO COTA PRINCIPAL UND

RS 316.00 Rs 452,93 Rs 33.959,7543
CONJUNTO SAEB EM FOCO LCG E

MAT EFAI 5'ANO COTA RESERVADA UND 75 R§ 537.20 R$ 505.60

44
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAT EFAF 6'ANO COTA PRINCIPAL UND 263 RS 632.40 R$ 595.20 RS 372,00 R§ s33,20 Rs 1tt0.231,60

UND 87 RS 632.40 R$ 595,20 R$ 372.00 Rs s33,20 Rs 46.388,4044
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAT EFAF 6'ANO COTA RESERVADA

RS 595,20 R$ 372.00 R§ s33,20 R9 119.970,0045
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAT EFAF 7'ANO COTA PRINCIPAL UND 225 R$ 632.40

45
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAT EFAF 7" ANO COTA RESERVADA UND 75 R$ 632,40 RS 595,20 RS 372.00 Rs s33,20 Rs 39.990,00

RS 372.00 Rs s33,20 Rs 124.235,6046
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAT EFAF 8" ANO COTA PRINCIPAL UND 233 R$ 632,40 RS 595.20

UND 77 Rs 632,40 R$ 595,20 R$ 372,00 Rs 533,20 Rs 41,0s6,4046
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E

MAT EFAF 8'ANO COTA RESERVADA

I
C
(l

o

4
anO
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CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 9" ANO COTA PRINCIPAL

Prefeitura d" ) )
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
cEsr4o o[ vrFo^oc ÍulLriê oE PlosFrRro^oÍ

)

47 UND 2to R$ 632,40 R$ 595,20 R$ 372.00 Rs s33,20

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Fevereiro de 2026

Rs 111,972,00

?rru^
PAULLA THAYS

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORÍARrA N'037/2025 - GPSAr

2.ir
-CO -.r.,cl

,

47
CONJUNTO SAEB EM FOCO LCG E

MAT EFAF 9'ANO COTA RESERVADA
UND 70 RS 632,40 R$ 595,20 R$ 372.00 Rs s33,20 Rs 37.324,00

VAI.OR TOTAT RS 4.íí9.453,40

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pref eitura de
snnTo AnTonro
DOS LOP€S
cEerlo oE vrÊoÀor

AUTU
N'PROC

A

FI

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminhamento processo administrativo referente ao procedimento licitatório
com objeto: contratâção de empresa especializada em fornecimento de livros
didáticos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes
_MA.

Datal09/02/2026

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessítias o processo
administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto: contrâtação de
empresâ especializada em fornecimento de livros didáticos, referente ao processo

administrativo n' 50112026 da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para

contribuir com o processo.

Atenciosamente,

Paulla Th e

Chefe do Departamento de Compras
PORTARIA NO 037/2025 - GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Romilla de Sousa Silva
Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UCrrAçÃO *'''?llt 

_

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Seúor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N" 501/2026, tendo por objeto, aquisição de
livros didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação infantil aos anos

finais do ensino fundamental, para indicação da dotação oÍçament:lria necessii,ria.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l0 de Fevereiro de 2026
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.720lOOOl-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

A CCL (Comissão de contratação de ticitação) do município de Santo Antonio dos

Lopes -MA

Objeto: Abêrtura d6 pÍocesso ticitatóÍlo têndo por objeto, aquisição de llvros
dldátlcos, destinados às escotas dos anos iniciais da educação lníantl[ aos
anos Ílnais do enslno Íundamentat, com a íinalldadê dê atender as
nêcossldâdês da SecrêtaÍia Municlpat dê Educação de Santo Antonlo dos
Lop63 - MA.

0403 Fundo Mun. de Educação Básica-FUNDEB

12361 02312.020 Manutenção da Rede Municipal do Ensino Fundamental - Fundeb 30%

3.3.90.30.00 Marerial de consumo

3.3.90.30.51 Material de didático

1540000000 Transferências do FLNDEB - lmpostos

1541000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF

0403 Fundo Mun. de Educação BásicFFLNDEB

12 365 0231 2.023 Manut€nção da Rede Municipal do Ensino Infantil - Fundeb 3070

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.5 I Material de didáticos

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos

1543000000 TÍansf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MÂ 10 de fevereiro de 2026.
J oRG E H E N R r OuEffIiffi,#üx:ÉÉ:{ii+*Ê* "'

DE FIGUEREDO lHffiÉ:l',s::h?ffieBT:^?;".-^",
FE RNANDES :2683 ãffii,'fl*;,Tfl .-..-"

01298so H#*,;lu.m;y,,
JORGE HENRIQUE FIGUEREDO FERNANOES

cRc - MA N. 013884-0
PORTARTA DE NOMEAçÃO N. 068/2026

N'PROC
FI
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DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ONçAMCruTÁRN E FINANCEIRA

AUTORTZAçÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, aquisição de
livros didáticos às escolas dos anos iniciais da educação infantil aos anos
finais do ensino do ensino fundamental, com finalidado dê atêndeÍ as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secrêtaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo í6 da Lei Complementar no 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal n" 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 1 de Fevereiro de 2026

NOAN S ADA NSECA
Secretário Municipal de Educação
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Art. 86. O órgão ou entidede Berencladora deverá, na fase preparatória do processo licit
para fins de registro de preços, realizar procêdimento público de lntenção dê rêglstro dê
para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de
quantidades da contratação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgâo ou
entidade gerenciadora for o único contretante.
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no,
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ESTADo Do MARANHÃo

Prefeitura Municipal de Santo Antônio
cNPJ 06. 172.72010001-10

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização
de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da aquísíção de LIVROS DIDÁTlCOS, a aplicação deste
procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do mesmo artigo. Esta

dispensa se justifica pela natureza específica da contratação, que não requer a

participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro de preços, uma
vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre diferentes
entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evíta-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da
eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

EDMILSON LIMA SA

Agente De Contratação/Pregoeiro
Portaria 052/2025GPSAL
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t\4INUTA DE PREGÃO ELETRÔruICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

OBJETO
Formação de Registro de Preços tendo por objeto Contratação de empresa para Aquisição

de livros didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação infantil aos anos

finais do ensino fundamental, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com edital e anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
RS xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia XXXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
IUENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[abefto e Fechado]

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

AUTUA
N- PROC
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DO OBJETO

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,...

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.,,,..,.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÁO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO .........................

OA FASE DE HABILITAÇÃO

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES.,.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20...

(Processo AdministÍativo n'...........)

PREÇO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRE ÍO MUNICIPAL NO

DE DE DE 2o_, Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021,
, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital., soB AS coNDtÇóES ESTABELECTDAS NESTE ATo coNVocATÓRto
E ANEXOS.

í. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é Formação de Registro de Preços tendo por objeto

Contratação de empresa para Aquisição de livros didáticos, destinados às escolas dos

anos iniciais da educação infantil aos anos finais do ensino fundamental, com a finalidade

de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos

Lopes - MA, de acordo com edital e anexos.

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÁO DE CONTRATACÂO DE
LICITAÇÁO, DESIGNADO PELA PORTARIA UUNICIPAL NO 

-- 
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR

1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Temo de Referência, facultando-
se ao licitante a padicipação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1

3 DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.1 .1 Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmênte pelas transaÇôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.2

AUTU
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3.3

3.4

3.5

3.6

3.6.1

3.6.2

3.6.3

3.6.4

3.6.5

3.6.6

J.t). /

órgâo ou entidade promotora da licitaÇáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraçâo dos registros tão logo
identifique incorreçáo ou equeles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitaçâo.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitaçáo:

aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do antepro,eto, do prqeto básico ou do projeto executivo, pessoa físice ou jurídica,
quando a licitaÇáo versar sobre seNiços ou fornecimento de bens a elê relecionados;

empresa, isoladamente ou em consóÍcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou

do poeto executivo, ou empres da qual o autor do projeto se,a dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobÍe serviços ou
fornecimênto de bens a ele necessáriosl

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitede de participar
da licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaÇáo ou na gestáo do contreto, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o
terceiro grau;

empreses controledoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sii

pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgeçâo do edital, tenha sido
condenada Judicialmente, com tránsito em julgado, por exploraçào de trebalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condiÇÕes análogas às de escravo ou por contratação de
adolêscentes nos casos vedados pela legislaÉo trabalhista;

egente público do órgão ou entidade licitante;

OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

Não podeÍá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do c€rgo ou

3.6.8

3.6.9

3.6.10

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § í" do art . 9o da Lêi

no 14.133 de 2021

O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiÉo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

3.7



rll

3.8

3.9

3.í0

3.11

3.12

AUÍU
ú 9íoc

q
I
i
'a

ê

Prefeilura de
sAnTo RnTonto
DOS LOPES

ç

aplicada, inclusive e sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o illcito ou a utilizaÉo frâudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critêrio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contrataçáo, de execução da licitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contrataçâo de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do proieto básico e do projeto executivo, nas
contÍataçÕes integrades, e do proieto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contrataçóes realizadas no âmbito de prgetos e programas parcialmente

flnanciados por agência oflcial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar
pessoa física ou juídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônee nos termos da Lei no 14.133/2021 .

A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional êspecializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1 Na presente licitaçâo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresenlação de propostas e
lances e de julgamento.

Os licrtantês encaminharão, exclusivamente por mêio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
date e o horáÍio estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaÇâo e a proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16. í deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, quei

4.2

4.3

4.4

4.4.1 está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pare atêndimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletiva§

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deflíitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo deÍinidos no instrumento convocatório;

4.4.2 náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 enos, selvo menor, a partir de 14 anos, na condigão de aprendiz, nos termos do
artioo 7'. XXX|ll , da Constituicâo

4.4.3 náo possui empregados executando trebalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal:
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4.5

4.4.4

o

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

4.6

4.7

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3'da LeiComolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus aEs.f12_af!9, observado o disposto nos §§ 10 ao
30 do art. 40, da Lcj nj 14. í 33, de 2021.

4.6.'l no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçáo do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequêno porte, a assinelaçâo do campo "nâo'apenas Woduzitá o efeito de o licitante não ter
direito ao tÍatamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade da declaraçáo de que tratia os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

ne Lei no 14.133. de 2021 , e neste Edital

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ne hipótese de a fase de habilitaçáo
anleceder as fases de apresenteção de pÍopostas e lances e de ,ulgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9 Não haverá ordem de classiflcaçáo na etapa de apresentaÉo da proposta e dos documentos de
habilitaÉo pelo licitiante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo
pública e da fase de envio de lances.

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrlzar o seu valor
final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1 e aplicaÉo do intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor ofeÍta; e

4.11.2 os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o velor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedoÍ du[ante a fase de disputa, sendo vedado:

4.'Í2.1 velor superior a lance iá registrado pelo Íornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2 peÍcentual de desconto inferioÍ a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13 O valor finâl mínimo ou o percentuel de desconto Íinal máximo parametrizado na forma do item
4.1 1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
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da licitaÉo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

4.14 Câberá ao licitente interessedo em participar da licitação acompanher as opereções no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsebilizar pelo ônus decorrente de perda de
negócios diante da inobseNância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicâr imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deveÍá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 Valor unitáio e total do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabicante:

Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.5.2

5.2.1

5.3

I
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacioneis, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaÉo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimenlo de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.4

5.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Poie poderão se beneficiar do
regime de tributaçáo pelo Simples Nacional.

5.8 A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponênte o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades edequadas à
perfeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇáo.

5.8.1 O prazo de validede de proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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5.9

5.8.3 Caso o critério de julgamento seje o de maior desconto, o preço já decorrente de aplicaÉo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramenclonadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
nêcessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. dâ Constituicão; ou
condenaÇáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contrateda ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfeturamento por sobrepreÇo na execuçáo
do contreto.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitaÇão dar-se-á automaticamênte em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na datia, horário e local indicedos nêste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abeíura da sessáo pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelêcidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaÉo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
set de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa edotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.1í.1 A etapa de lances da sessâo pública lerá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão públice.

6.11.2 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.í1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública
encerrar-sê-á eutomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificaçâo.

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

6.10

6.1 1
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6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em releÉo à proposte clessificeda em segundo
lugar for de pelo menos 50/o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá edmitiÍ o reinício da disputa abeÍte, para a definição das demais colocaçôes.

6.1 I .5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados pere epresentar lances
intermediáÍios.

Caso seia adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechedo.

6.12.1 A etapa de lances da sessáo pública terá duraçâo inicial dequinze minutos. Após esse prazo,

o sistemâ encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerreda a recêpção de lances.

6.12.2 Enceíado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade pera que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance Ínal e fechado em até cinco minutos, o qual será
slgiloso até o enceÍramento deste prazo.

6.12.3 No procedimento de que trate o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6. í 2.4 Náo havendo pelo menos três ofeÍtas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lencês subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechedo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6. í2.5 Após o termino dos prazos estabelecidos nos itêns anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 1Oo/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessâo e eventuais prorrogações.

6.13.1 Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes deÍinidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2 A etapa de lances dâ sessão públice têrá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticemente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessâo pública.

6.í3.3 A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.í3.4 Não havendo novos lences na forma estebelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme e
ordem final de classiÍicaÉo.

6.13.5 DeÍinida a melhor proposta, se a diferençâ em relaçáo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinÍcio da disputa aberte, pere a definiÉo das demais colocaÇôes.
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6.14

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convoGrdos para apresentâr
lances intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordêm crescentê de valores.

Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessào públicâ, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registÍado, vedada e identificaÉo do licitante.

No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregào, o sisteme

eletrônico podeÍá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supêrior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê e quatro

horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.

Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaÉo a itens não exclusivos para perticipaÇão de microempresas e empresas de pequeno

portê, uma vez encerreda a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidede êmpresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empreses de pequeno porte participantes, procedendo à compareÇáo com os

valores da pÍimeira coloceda, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicaÊse o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123.

de 2006, regulamentada pelo DecÍeto no 8.538. de 2015.

6.20.1 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sê
encontrarem na faixa de eté 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideredas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 A melhor classificada nos te[mos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáti€
para tanto.

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitiantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.15

6.16

6.17

6. í8

6.'19

6.20

6.20.4 No ceso de equivalência dos velores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pÍimeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entrê lânces finais
da fase fechade do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no@, nesta ordem:
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6.21.1.1 disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificaÉo;

6.21.1.2 evalieÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente se[ utilizedos registros cadastrais pere êfeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conformê regulamento;

6.21.1.4 desênvolvimento pelo licitante de programa de integridede, conÍorme orientações dos
órgãos de controle.

6.2í.2 Persistindo o empete, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e sêrviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaÉo reelizeda por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localizei

6.21.2.2 empresasbrasileiras;

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

6.21.2.4 empreses que comprovem a $áticÂ de mitigaÉo, nos termos da Lei no 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

6.22.2 A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do pÍeço máximo definido pela

Administração.

6.22.3 A negociaçáo será tealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
Iicitantes.

6.22.4 O resultado da negociação será divulgado e todos os licitantes e anexado aos eutos do
processo licitatório.

6.22.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classific€do que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizeda,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6 É facultado ao pregoeiro pron ogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇão Íundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 Após a negociaçáo do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta.
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7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaçáo no certame, conforme previsto no aILLI
de lei n' 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeÇa a participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante e
consulta aos seguintes cadastros:

7 .1.1 SICAF;

7 .1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniáo rtaltran arencta ov.br/san ); e

7.1.3 Cadastro Necionel de Empresas Punidas - CNEP, mentido pela Controladoria-Geral da

União (httos:/AÍvww. oortaltransoarencia.oov. brlsancoes/cneo).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por foÍça da vedaçâo de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatôrio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n'3/2018. art. 29. caouÍ)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de foÍnecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1').

7.3.2 O licitante será convocado para manifestaçáo previamênte a uma eventual desclassificaçâo.
(lN no 3/2018. art. 29. §2o).

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputâdo inebilitado, por falta de condiÉo
de participaçáo.

Na hipótese ê.iÍxrêrsáo das Êsê§ &. rhãbili@o e julgenê.Í$o, caso etondidas as ffitdições de
partidpaÉ,.,será lÍ-úcido o gEsdlmEn& d€ habilitaçào.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriflcará se faz jus ao benefÍcio, em conformidade
com os itens Erro! Fonte dê reÍerência não encontrada. e 4.6 deste edital.

VeriÍlcades as condiçÕes de perticipaÉo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contratação neste Editial e em
seus anexos, obseÍvado o disposto no ^r+i.1.\)q ^ 

A d^ IN sEGEs no7? dê ?n dê sêlêmhrô .lê

2022.

Será desclassificada a proposta vencedoÍa que:

7.7 .1 contiver vícios insanáveis;

7.7.2 não obedecer às especificaçÕes técnices contidas no Termo de Referência;

7.7.3 apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÉo;

7 .7 .4 náo tiverem sua exequibilidade demonst[ada, quando exigido pela AdministraÇáo;

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outres exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.2

,.J

7A

7.5

7.6

7.7
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7.8 No caso de bens e serviÇos em geral, ao Íinal das propostas vencedoras o agente de contrataÇão
(pregoeiro) solicitara quando echaÍ necessária a comprovaÉo de exequibilidede das propostas.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justincar o vulto da oferta.

7.8.1.3 a planilha contendo a apresentaÇâo dos custos e as comprovaçÕes através

de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
@rtame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preÇo unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9 Em contratiação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço consideraÍá o seguinte:

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semÊintegÍada ou integrada, e caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela superaÉo do valor
global estimadoi

7.9.2 A caracterizaÇáo do sobrepreço se dará pêla superação do valor global estimado e pela

supercção de custo unitário;

7.9.3 Serão consideradas inexequÍveis as propostas cujos valores forem inferiores e 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, independentemente do regime de
execuÇão.

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/o (oitenta

e cinco por cento) do velor oÍçado pele Administração, equivalente à diferenÇa entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo des demais garantias exigíveis de acordo com e
Lei.

7.10 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclaÍecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por elê elâborada e com documentos anexados que comprovem as suas aÍirmações, com
os respectivos valores adequados eo valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÇão da
proposta.

7,12 Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificaçâo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja
majoraÉo do preço e que se comprove que este é o bastante para arc€r com todos os custos da
contrataçâo;

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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7.12.2 ConsideÂ-se erro no preenchimento da plenilha passível de correçáo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando nào cabÍvel

esse regime.

7.13 Caso o Termo de Referência exije a apresêntaÇáo de amostra, o licitente classiÍicado em primeiÍo
lugar dêverá apresentá-la, confo[me disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitaçáo da proposta.

7.14 Por meio de mensagem no sastema, será divulgado o local e horário de realizaÉo do procedimento
para a avaliaçâo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os

demais licitantes.

7 .15

7 .16

Os resultados das avaliações seÍão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No cáso de nâo hever entrega da amostra ou ocorrer etraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fore das especificações previstas neste Edital, a

proposte do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a veriÍicaÇão da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda
às especificaçôes constantes no Termo de Referência.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de auto[izaÉo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comerciel da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstruÉo Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

8 DA FASE DE HABILITAçÃO

Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
ob.leto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitaÇáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133 de 2021

8.3

Para fins de habilitaçâo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seráo
exigidos conforme sue natureza jurídica:

HabilitaÉo jurÍdica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial de respective sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cu,a aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidede no sítio
httos://www.qov. brêmpresas-e-neqocios/ot-br/emDreendedor:

7.17

8.1

8.2

8.3.3

8.3.4

8.3.5
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8.3.6 Certidão simplificada e especíÍica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da emprese. (inscrição, enquadramento, âlteraÇão de
dados etc.).

8.4 Habilitaçáo Íiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pêssoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas

FÍsicas, conforme o caso;

8.4.2 Prcua de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceítidâo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Bresil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante e

apresentaÉo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 10 de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscriçáo no cadastro de contÍibuintes Estadual e Municipal relativo eo domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadê e compatível com o objeto contratual se

houver;

8.4.6 Prova de Rêgularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaçâo da;

8.4.6.1 Certidâo Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.7 Prcva de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaÉo da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Dêbitos Fiscais;
4.4.7 .2 Cenidáo Negativa de lnscriçâo de Débitos na DÍvida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriÉo nos cadastros de contribuintes estaduel e municipal.

8.5 Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência êxpedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14.133,
de 2021, an.69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercÍcio e demais demonstraçóes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Aberture e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

Íepresentante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
ê boâ situaçáo financeira de empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios,
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8.5.3 A comprovaÇão da situação Ílnanceira da êmpresa será constatada mediante obtenção de
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exe[cÍcio financeiro da contratâçáo deverâo atender a todas as

exigências da habilitaÇão e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos ecima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escnturaçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seÍá exigido
pare fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1Oo/o ldez porcentosl

do valor total estimado da contrataçáo;

8.5.8 As empresas criadas no exercÍclo financeiro da contrataÉo deveráo atendeÍ a todas as

exigências da habilitaçáo e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de
abêrtura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1').

8.5.9 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atêstado mediante
declaração assinada por pronssional habilitado da área contábil, eprêsentada pelo Íornecedor.

8.6 QuelificâÇãoTêcnica

8.6.1 Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidÕes ou etestados, por pessoas jurÍdicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderâo ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do foÍnecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçáo da legitimidade
dos atestados, epresentendo, quendo solicitedo pela Administraçáo, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.7 A documêntaÇâo exigida para fins de habilitaçâo jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeire, poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no Peís, as exigêncies
de habiliteÉo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicielmente apresentados em
traduçáo livre.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para Íins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo
seráo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto
no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
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8í0Os documentos exigidos para fins de hebilitação poderão ser substituÍdos por registro cadastral
emitido por órgâo realizador do certame ou entidade pública federal (sicao, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14j3312021.

8.11 Será verificado se o licitente apresentou declaração de que atende aos requisitos de hebilitaçâo, e o
declarente responderá pela vêracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. L da Lei

no 14.133t2021\.

8.12Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçâo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pera reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

8í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaÉo, declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguÍados ne Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inhalêgais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

I í4 A habilitação será veriÍicada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaÉo dos documentos origineis nâo-digiteis quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir lN n' 3/2018 art.40
§ío. ê art. 60. §4o).

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇâo, devendo proceder, imediatamente, à

correÇão ou à alteração dos registros ttlo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70. caput).

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento
da habilitação. (lN no 3/2018, art. 70. oaráorafo único).

8.í64 verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissores de
certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

8.16.1 Os documentos exigidos para habilitaçáo que não esteiam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitaçáo do pregoeiro.

8.16.2 Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apresentaçáo de propostas e lances,
os licitantes encâminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação ê a propostâ com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
10 do art. 36 e no § 1o do art. 39 del!1struÇão Nefmativa SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022

8.17 A veÍificacâo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à reguleridede fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior eo julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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I í8 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituiÇão ou a apresentaçáo
de novos documentos, salvo em sede de diligência , paÂ (Lei 14.133121, aÍ1. 64, e lN 7312022. aft.
39. §4o):

8.18.1 complementaçáo de informaÇôes acercÉr dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos ê sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em eta e acessívêl a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para flns de habilitação
e classificáçâo.

8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍlcaÉo, até a apuraÉo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.21 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.22 A comprovaçáo de regularidade fiscal e tÍabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataÇáo, e náo como condição para participaçâo na

licitaÇão (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.23Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nâo caberá
exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o resultado da licitaÉo, o licitente meis bem clássificado terá o prazo de 05 (cinco) dies
úteis, contados a partir da dala de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sançõês previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocedo, desdê que:

(a) a solicitaÉo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justilicativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

9.5 A ata de registro de preços será essinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessáÍias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiÇÕes.

9.7 O preço registrado, com a indicáÉo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.



:}! ! AUTUAÇÀ o
N'PROC

FI

B
J

+É:

Prefeilura de
snnTo AnTonto
DOS LOP€S

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de foÍnecimento nâs condiçÕes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a tealizaÉo de licitaçáo
especÍfica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assiner e ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserya, na ordem de classiÍicação, pan lazê1o em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo
primeiro classificado.

íO DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

1.1. Após a homologaçáo da licitaÉo, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:.

'10.3.1 dos licitantes que ecêitarem cotar o objeto com preço iguel eo do adjudicâtário, observada a

classificaÉo na licitaÉo; e

10.3.2 dos licitantes que mentiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata,

í.1.1.4 apresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do
certame em relaçâo ao licitente mais bem classiÍicâdo.

1.1.2.PaÍa fins da ordem de classificâção, os ficitantes ou Íornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preÇo igual ao do adjudicetário antecederâo aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.5 A habilitaÇão dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cencelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual eo do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a AdministraÉo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma
pÍeviste no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatárioi ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condiÇÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçâo.

íí DOS RECURSOS

1 1.3 A interposiÉo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÉo de
licitantes, à anuleÉo ou revogaçáo da licitaçâo, observará o disposto no art. '165 da Lei no 14.133, de
2021 .

í:lr§



rlr
TUAç
oc
TI

§
't

Prefeilura de
snnTo ÂnTonto
DOS LOP€S

11.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata

11.5 Quando o recurso apresentado impugnar o iulgemento das propostas ou o ato de habilitaçâo ou
inabilitação do licitante:

1 1 .5.1 a intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

1í.5.2 o É dâ intênçáo dê íEçqn€{,!!âqt§€d:iníeror a 10 (dêz) minutos.

11.5.3 o pÍazo pa@ apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habiliteção ou inabilitaçáo;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no§ 10 do atl. 17 da Lei n" í4.133, de
2021, o pÍazo para apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data de intimaÇão da
ata de julgemento.

11.6 Os recursos deverão sêr enceminhados em campo próprio do sisteme.

11.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisào recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.

1 1.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contiados da data da intimaÇão pessoel ou da divulgaÇâo da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1í.10 O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorÍida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtlo
eletrôn ico https:#r/vww. portaldecompraspublicas.com. br/processos

A í2 DAs INFRAçÕES ADMrNrsrRATrvAs E sANçôEs

12.3 Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/e pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiflcado, nâo mantiver a proposta

em especial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâoi

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiglvel;

12.3.2.3 pedir para sêr desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apÍesentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

12.3.3 náo celebÍaÍ o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prâzo de validade de sua proposta;

í ,.:.:'



-r\ AUTUAÇ
tf PROC

H
;i
t

Prefeilura de
snnTo anTonto
DOS LOPES

12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivelente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

12.3.4 apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a licitaçáo

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente e erro no julgamento;

12.3.6.3 âpresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

12.3.7 pÍalicat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão

12.3.8 pralicar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." í2.846, de 2013.

12.4 Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a AdministraÉo podeÍá, garantida â prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.4.1 advertênciai

12.4.2 multa:

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declarcçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurerem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabiliteção perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

12.5.1 a natuÍeza e a gravidade da infraçáo cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública

12.5.5 a implantaÇão ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgáos de controle.

12.64 multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 300/0 incidênte sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de í0 (dêz) dias úteis, a contar da comunicaÇão oficial.

12.6.1 PaÍa as infraÇões previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de O,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

12.6.2 Para as infreÇÕes previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15Yo a 3Oo/o do valor do contreto licitado.

12.74s sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicaÉo da sanção de multa será facultada a defese do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo.
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12.94 sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada eo responsável em decorrência das
infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇáo de declaração de inidoneidade para licrtar ou
contrâtar, em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3 que

iustifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitiar e contratar,
cuja duÍação obselaÍá o pÍazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14j3312021.

12.11 A recusa injustificâda do adjudicatário em essinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaÇáo assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidede promotora da licitaÉo,
nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.12 A apuraÇâo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÇão de inidoneidade pera licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncies conhecidos e intimará o licitante ou o
edjudicatario para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 CebeÉ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicâÇáo das sançóes de edvertência,
multe e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se náo a [econsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminherá o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresenteção dê pedido de reconsideração de aplicaÉo da sanção de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dies úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsidereção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorÍida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

12.16 A aplicaÉo das sanções previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de repaÍaÉo integral dos danos causados.

í3 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo da Lei no

14.í33, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.4A resposta à impugnagáo ou ao pedido de esclârecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.54 impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

segutn tes meios: httos:/ Àrww.portaldecomorasou blicas.com. br/orocessos

13.64s impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

I
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13.6.1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
pelo agente de contrataçâo, nos eutos do processo de licitaÇâo.

13.7 Acolhida a impugnaÉo, será deÍlnida e publicada nova data paÍa a Íealizaçáo do certame.

14 DAS DTSPOS|çÕES GERATS

í4.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4Não havendo Limpeza e Higienizacao ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçâ a
realizaÉo do certame na dala marcada, a sessão será automaticâmente transfeÍida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hara comuniceÉo
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as referências de tempo no Editel, no aviso e durante a sessão pública obseÍvaráo o horário
de Brasília - DF.

14.64 homologaÇâo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

í4.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da empliaçâo de disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÇão.

14.8 Os licitentes assumem todos os custos de preparação e apresentaÉo de suas propostas e a
AdministraÉo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÇão ou do resultiado do processo licitatório.

í4.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de Limpeza e Higienizacâo
na Administraçáo.

14.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomie e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entÍe disposiÇÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Editel e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôês
Públicas (PNCP) e endereço eletrônaco https:/ ,vww. portaldecompraspublicas.com. br/processos e
ainda https://www.stoêntoniodoslopes. ma. gov. br/avisos

14.13 lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de

Secretaria Municipal

de 20
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ANEXO I

TER]VIO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

í- DO OBJETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto a Contratação de empresa

para Aquisição de livros didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação

infantil aos anos finais do ensino fundamental, com a finalidade de atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e
qualidade podem seÍ objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. A aquisição é indispensável para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, tendo como finalidade suprir

a demanda de livros didáticos nas escolas da rede municipal.

1 .4. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.133/2021.

2- DOS FUNDAMEI{TOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando que a educação e direito de todos e dever do Estado, nos termos do

arÍ. 205 da Constituição Federal, ao passo que a educação deve atender a capacidade

individual de cada aluno, bem como, deve atender ao educando, em todas as etapas da

educação básica, inclusive por meio de programas suplementares e material didático

escolaÍ, enquanto que o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou

sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade competente, nos termos

do art. 208, inciso III e § 2'da Constituição Federal.

2,2. A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes tem como

compromisso garantir uma educação de qualidade para os estudantes da rede pública

municipal. Nesse sentido, a aquisição de livros didáticos destinados às escolas dos anos

iniciais da Educação Infantil aos anos finais do Ensino Fundamental se faz necessária

para asseguraÍ o desenvolvimento integral dos alunos e a melhoria do processo de ensino-

aprendizagem.

2.3. Os livros didáticos são instrumentos pedagógicos essenciais, pois fornecem

s

af xro ffie
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suporte tanto para os docentes quanto para os discentes, promovendo uma educaç

estruturada, aliúada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

garantindo o acesso a conteúdos atualizados e contextualizados. A ausência ou a
insuficiência desses materiais pode comprometer significativamente a qualidade da

educação oferecida, prejudicando o desenvolvimento acadêmico dos estudantes.

2.4. Dessa forma, a aquisição dos liwos visa atender aos seguintes objetivos:

a) Garantir acesso equitativo ao conhecimento: Disponibilizar materiais didáticos
para todos os estudantes, assegurando igualdade de oportunidades no processo
educativo.

b) Apoiar o trabalho dos professores: Proporcionar materiais que auxiliem na
planificação e execução das aulas, garantindo coerência e continuidade nos
conteúdos ministrados.

c) f,'ortalecer o aprendizado dos alunos: Disponibilizar conteúdos organizados e

didaticamente estrutuÍados para favorecer o aprendizado e a fixação do
coúecimento.

d) Atualizar e modernizar os recursos educacionais: Substituir mateÍiais
desatualizados ou deteriorados, garantindo que os estudantes teúam acesso a
informações atualizadas e contextualizadas com a realidade contemporânea.

e) Incentivar a leitura e a autonomia dos estudantes: Proporcionar aos alunos
materiais que estimulem o hábito da leitura e o desenvolvimento do pensamento
crítico.

2.5. Diante do exposto, justifica-se a necessidade da aquisição dos livros didáticos para

as escolas municipais de Santo Antônio dos Lopes, de modo a contribuir

significativamente para a qualidade da educagão oferecida, o desempenho acadêmico dos

estudantes e o fortalecimento das práticas pedagógicas dos professores.

2.6. Este documento tem por objetivo a Contratação de empresa para Aquisição de

livros didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da educação infantil aos anos

finais do ensino fundamental, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2.7. A contratação pretendida consiste na referência do estudo tecnico preliminar que

catacteiza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§l"da Lei 14.133/2021.

3 - ESPECII'ICAÇÃO DÀ CONTRATAÇÃO

t- :l

lAl
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3.1 As licitantes interessadas deverão fomecer os itens abaixo relacionados, com a§

seguintes caracteÍísticas mínimas, constante da planilha abaixo.

.:uD&t§t§l}Ilàâ;:i

LOTEI_ENSINOINFANTIL

01
CONJUNTO QUERO SABER MAIS
EI 2 ANOS

UNIDADE 200
FUNDEB

INFANTIL

270
FUNDEB

INFANTIL
02

CONJUNTO QUERO SABER MAIS
EI 3 ANOS

UNIDADE

LOTE II _ ENSINO FUNDAMENTAL

03
otÁloco INTER-RELrGIoSo r

ANO
UNIDADE 250

FUNDEB
FUNDAMENTAL

04 250
FUNDEB

FIINDAMENTAL
»rÁloco rNTER-RELrGroso 2"
ANO

LINIDADE

05
orÁr-oco rNTER-RELrcroso 3o

ANO
TINIDADE 300

FT,NDEB
FUNDAMENTAL

06 DIALOGO INTER-RELIGIOSO 4'
ANO

UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

07
orÁloco rNTER-RELrcroso 5"
ANO

UNIDADE 300
FUNDEB

FTINDAMENTAL

08
DIÁLOGO INTER-RELIGIOSO 6'
ANO _ ALUNO

LINIDADE 350
FUNDEB

FUNDAMENTAL

09
DIALOGO INTER.RELIGIOSO 7'
ANO _ ALI.INO

UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

10
DIÁLOGO INTER-RELIGIOSO 8'
ANO_ALUNO UNIDADE 300

FLTNDEB

FUNDAMENTAL

il DIÁLOGO INTER-RELIGIOSO 9"
ANO_ALUNO UNIDADE 280

FLINDEB
FUNDAMENTAL

t2 DESCOBRINDO A GRAMATICA -
I'ANO UNIDADE 250

FUNDEB
FUNDAMENTAL

UNIDADE 250
FUNDEB

FUNDAMENTAL
l3 DESCOBRINDO A GRAMATICA -

2'ANO

14
DESCOBRINDO A GRÂMATICA -
3'ANO UNIDADE 300

FLTNDEB

FUNDAMENTAL

l5 DESCOBRINDO A GRAMATICA -
40 ANO

UNIDADE 300
FLINDEB

FTINDAMENTAL

UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL
16

DESCOBRINDO A GRAMATICA -
5" ANO

350
FUNDEB

FUNDAMENTAL
t'7

DESCOBRINDO A GRAMATICA 6"
ANO

UNIDADE

l8 DESCOBRINDO A GRAMATICA -
7" ANO

IJNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

§wrü*:t
D,l rl
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Rua São Râimuddo. Bairro: Sânta Madalêna
Santo Antônio dos Lopês.
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t9 DESCoBRINDo R cnRuÁrtca s'
ANO UNIDADE 300

FUNDEB
FUNDAMENTAL

20 DESCOBRINDO A GRAMATICA 9"
ANO

UNIDADE 280
FUNDEB

FUNDAMENTAL

2t pnoouÇÃo DE TExros - l" ANo UNIDADE 250
FUNDEB

FUNDAMENTAL

22 rnoouçÃo DE TExros - 2" ANo UNIDADE 250
FLINDEB

FUNDAMENTAL

23 rRoouçÃo oe rExros - 3" ANo UNIDADE 300
FTINDEB

FUNDAMENTAL

24 PRoDUÇÃo DE TExToS - 4. ANo UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

25 PRoDUÇÃo DE TExToS - 5" ANo UNIDADE 300
FLTNDEB

FUNDAMENTAL

26 rnoouçÃo DE TExros - 6'ANo LINIDADE 350
FUNDEB

FUNDAMENTAL

27 PRoDUÇÃo DE TExros - 7" ANo UNIDADE 300
FLTNDEB

FUNDAMENTAL

28 enoouçÃo DE TExros - 8'ANo UNIDADE 3t0
FUNDEB

FLINDAMENTAL

29 rnoouçÃo DE TExros - 9" ANo UNIDADE 280
FUNDEB

FUNDAMENTAL

30 CONJUNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI I'ANO UNIDADE 40

FLTNDEB

FUNDAMENTAL

3l CONJI.]NTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 2" ANO

UNIDADE 40
FUNDEB

FUNDAMENTAL

32
CONJUNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 3'ANO UNIDADE 40

FUNDEB
FUNDAMENTAL

JJ CONJUNTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 4'ANO UNIDADE 40

FTINDEB

FI.INDAMENTAL

34 UNIDADE 40
FUNDEB

FUNDAMENTAL
CONJLINTO PROJETO OPEE 2025
EFAI 5" ANO

35
CONJLJNTO PROJETO DE VIDA E
ATIT EMPREE 2025 EFAF 6'ANO LINIDADE 55

FUNDEB
FUNDAMENTAL

36
CONJUNTO PROJETO DE VIDA E
ATIT EMPREE 2025 EFAF 7' ANO

UNIDADE 55
FLNDEB

FUNDAMENTAL

37 CONJUNTO PROJETO DE VIDA E

ATIT EMPREE 2025 EFAF 8'ANO UNIDADE 55
FL]NDEB

FUNDAMENTAL

38
CONJUNTO PROJETO DE VIDA E

ATIT EMPREE 2025 EFAF 9'ANO UNIDADE 55
FUNDEB

FUNDAMENTAL

LNIDADE 250
FUNDEB

FUNDAMENTAL
39

CONJTNTO SAEB EM FOCO LP E

MAT I" ANO LA

40 CONJUNTO SAEB EM FOCO _ LP E
MAT_2'ANO ALUNO

UNIDADE 250
FUNDEB

FUNDAMENTAL

-
o_ wa

Estado do Mâranhão
Prefeitura Municipaldê Santo Ântônio dos Lopes
Secretaria Monicipal de Educaçâo-SEMEO
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3.2 Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos dos

alunos da rede municipal, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem

prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos

prestados.

4. DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORÍIIA DO FORNECIMENTO

4.1. O fomecimento contÍatado será realizado por execução indireta.

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local, nos dias e horários indicado na ordem

de compra emitida pela Central de Compras do Municipio;

b) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria,

mediante emissão da ordem de compra;

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A solução proposta consiste na aquisição, por meio de Pregão, de livros

didáticos, novos, atualizados e adequados às diretrizes da Base Nacional Comum

Curricular (BNCC), destinados às escolas da rede municipal de ensino que atendem os

anos iniciais da Educação Infantil aos anos finais do Ensino Fundamental, com a

DOS LOPES

Estado do Maranhão
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecÍetaria Municipal de Educaçâo-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes,
CEP: 65.730-000 cNPJ: 31.072.78í /0001-53

4l CONJLNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAI 3' ANO

UNIDADE 300
FUNDEB

FUNDAMENTAL

42 CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAI 4'ANO UNIDADE 300

FUNDEB
FLINDAMENTAL

43
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAI 5' ANO

UNIDADE 300
FUNDEB

FLINDAMENTAL

44 CONJI-]NTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 6" ANO

UNIDADE 350
FUNDEB

FUNDAMENTAL

45
CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 7" ANO

UNIDADE 300
FUNDEB

FLTNDAMENTAL

46 CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 8'ANO LNIDADE 310

FUNDEB
FUNDAMENTAL

47 CONJUNTO SAEB EM FOCO LGG E
MAT EFAF 90 ANO

UNIDADE 280
FUNDEB

FUNDAMENTAL
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finalidade de suprir as necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

5.2. A contratação abrange o fornecimento integral dos materiais didáticos,

compreendendo a comercialização, transporte e entrega dos liwos nos locais indicados

pela Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as especificações técnicas,

quantitativos e pravos estabelecidos no instrumento convocatório.

5.3. A solução contempla:

a) Livros didáticos impressos, em perfeito estado de conservagão, sem uso anterior;

b) Conteúdos atualizados, organizados de forma progressiva e compatíveis com as

faixas etríLrias atendidas;

c) Adequação pedagógica às diretrizes curriculares nacionais e à realidade educacional
do município;

d) Entrega conforme definido pela Secretaria Municipal de Educação;

e) Materiais produzidos com padrões de qualidade editorial, gráfica e pedagógica;

f) Impressão legível, encademação resistente e papel adequado ao manuseio contínuo;

g) Embalagem apropriada para garantir a integridade dos livros durante o transporte.

5.4. A execução da solução ocorrerá de forma direta, mediante fomecimento conforme

definido no Termo de Referência, observando:

a) Os prazos de entÍega estabelecidos;

b) A conferência quantitativa e qualitativa dos materiais;

c) A aceitação definitiva após verificação da conformidade com as especificações

técnicas.

5.5. Com a implementação da solução, espera-se:

a) Melhoria da qualidade do ensino-aprendizagem;

b) Padronização do material didático utilizado na rede municipal;

c) Garantia de acesso universal aos conteúdos pedagógicos;

d) Eficiência na aplicação dos recursos públicos;

e) Atendimento contínuo às necessidades educacionais do município.

5.6. Dessa forma, a aquisição de livros didáticos por meio de Pregão, via Sistema de

Registro de Preços (SRP) conforme previsto na Lei no 14.13312021, apÍesenta-se como

solução completa, eficiente, economicamente vantajosa e adequada às necessidades

pedagógicas e operacionais da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos

ü

ü
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Lopes - MA, assegurando o cumprimento das políticas públicas educacionais e o
interesse público.

6 - Dos RECURsos oRçarrnxrÁnros

6.1 As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, destinados a Secretaria

Municipal de Educação. FLTNDEB - INFANTIL e FI,NDEB - FLTNDAMENTAL.

7

7 .1 O prazo de execução deverá ser de 02 dias, a contar da assinatura do contrato, e o

ptazo de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocoÍeÍ a prorrogação de vigência do

contÍato, caso cumpÍa os Íequisitos do artigo 107, da Lei rf 14.13312021.

S -REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,
67,68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJuídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de regisÍo ou

attorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

Êstado do Márãnhào
Prefêitura Municipal dê Santo António dos Lopes
Secretaria Municipal de Educaçâo-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: §anta tuadalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEPi 65.730-000 CNPJ: 3'1.072.78110001 -53
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legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que tratao art. 107 da Lei n'5.764,de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade frscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1' de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

obj etocontratual ;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativaà atividade em cujo exercício contÍata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apÍesentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

)
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de existência da sociedade;

b.3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de

1971, ott de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo
PrazoLG:
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo CirculanteLC:
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.1) Os indices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma
vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira
da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usuafmente adotados no mercado para a avaliaçáo da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos poÍ pessoas jurídicas de direito
públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.í ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21.

o ,)
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9 - FoRMAS n cmrÉnros on surçÃo Do FoRNECEDoR

9.1 . A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa

e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

10 - MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, seú acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Cristiano Santos Araújo, nomeado sob a portaria no 0502025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos

termos do aÍigo ll7 daLei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessiírio para a regtiarização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultalte
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Inoan Silva da Fonseca,nomeado

sob a portaria no 0062025, com atribuições administrativas e a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

SEáml,ÁrEpdeErr@,
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lll - analisar eventuais alteÍações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato;

lV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

10.7. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para represenkí-lo perante essa Municipalidade

na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter pÍeposto aceito pela Administração durante o
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

í1 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR]TÉR|OS PARA MED|ÇÃO E

PAGAMENTO

1 1 .1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fisc alização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11 .2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica

previstano artigo 142 da 14.133/21.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou FatuÍa deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRIGAÇÔES n,l CONTRÂTADA

12.1.

12.1 .1

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prÍrzo e local indicados
Estado do Maranhão
Prêfeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Sec.etaria Municipal de Educação-SEMEO
Rua Sáo Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730'000 CNPJ: 3'1.072.7E110001-53
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pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em poÍuguês, e da relação da rede de assistência técnica

attorizada;

12.1 .4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo miíximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação;

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto.com a devida comprovação:

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12.1 .9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontrataÍ qualquer das prestações a que está obrigad4
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anosl nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.

13 - OBRIGAÇÕBS OE CONTRÂTANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a
D -
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13.2. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horifuio e

demais condições estabelecidas no Edital;

13.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento defi nitivos:

13.4. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

13.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, paÍa que seja substituído, reparado ou

corrigido;

13.6. Efetuar o pagamento à ContÍatada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DAGARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos fomecidos, cujo prazo não

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze) meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o pÍtuo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser enüegue, devidamente preenchido pelo fabricante, no

ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretâria Múnicipâl de Educação-SEMEO
Rua Sáo Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Sento Antônio dos Lopes.
CEP: 65.7 30-000 CNPJ: 31 .072-78í /0001-53aI .{w'o
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descrição do problema

15-DA SUnCOr,mnefeçÃO

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar

o fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e nos DecÍetos Municipais n" 00412025, e 005/2025, de 02 de janeiro de

2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contÍato, por mais privilegiado

que outro possa seÍ.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação

de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos

necessários à identiÍicação do objeto e todos os critérios pâra contrâtâçãode forma

clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _ De _ de 2026

SECRETARIO MLINICIPAL DE EDUCAÇAO

)f
Estado do Mâranhão
Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecretaÍia Municipal de Educaçào-SEMEO
Rua Sáo Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31 .072.781/0001-53
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ANEXO ll - tlinuta dê Têrmo de Contrato

CONTRATO No«NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS No «NUMERO-DO-CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME-COMPLETO-EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EM PRESA_CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME-RESP-LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOMr_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIiíEIRA. OO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
«ITENS CONTFÀTO»

1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcriçáo:

a) O Termo dê Referência que embasou a contrataÉo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.'1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objêto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretê, sêguro ê outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA. DA FUNDAIIENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 'lo de abril de 2021 , e suas alteraçôes.

CúUSULA QUARTA. DA ExEcUçÃo Do coNTRATo
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4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóês constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no pÍazo de 2 (dois) dias útêis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequentê
aceitação mediante termo detalhado.

ParágraÍo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procêdida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNcn E DA EFIcÁcA

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de Limpeza e Higienizacao,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamêntê, respeitada a
vigência máxima decenal, dêsde que a autoridade compêtente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS OO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ê o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondênte ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamêntê emitir decisão sobrê todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntês da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8-078, de í990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objêto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, nâo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da êxecução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas êm Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍl. '124, ll, d, da Lei no í 4. í 33, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOTUPANHAiíENTO E DA FISCALTZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14. í 33/2021 , ar|. í í 7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, arl. 1 17, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a sêus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13312021, arl. 117, §2").

lll - O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administraçáo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAMENTA».

CLAUSULA DECIMA. DO PAGAMENTO

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-coÍrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de '10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

'10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
ê) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções üibutárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestaçáo, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
êm desacordo com as êspecificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá
realizar consulta para:

a) verlÍicar a manutençáo das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresênte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

í0,9. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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'10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi Com êntar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aprêsentação de comprovaçáo,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorêcido previsto na referida
Lei Complemêntar.

CúUSULA DÉcImA PRIÍUIEIRA. DAs ALTERAçÕES DO CONTRATO

'11.í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi
no 14.í33, de2021.

íí.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1'1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei 14.13312021
náo poderão transfigurar o objeto da contrataçáo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagaÍá ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice deÍinitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

'12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA oÉcrMA TERCE|RA - DAs TNFRAçÕES E sANÇôEs ADMtNtsrRATtvAs

'13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuçáo parclal do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7').

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda dessê valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o)

I - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela proviêrem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).

'13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre quê utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 'í 61).
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í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉcIiIA QUARTA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

í4.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de ío de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei

ít1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndênizações e multas.

cúusuLA DÉcrilA eurNTA - Dos cAsos oiilssos

í5.í. Os casos omissos sêráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no í4.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcIt$A sExTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRIiALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1' da
Lei no 14.133121.

í6.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - «UF_MUNlCl PIO)), « DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(MF) «<CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
Íepresentado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominadâ simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOMF_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijusto e avenÇado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no í4.133, de 1'de abril
de 2021, suas alteraÇões e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitaÇão na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaÇão por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇões previstas no edital da licitaÉo
supracitada e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNch DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 'l (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vant4oso.

ParágÍafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiÇões estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultade a Íealizaçáo de licitaÉo
especÍfica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condições estabelecidas, Íicando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAÇÂo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade da Administraçáo Públíca
Municipal que náo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo pÍimêiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) ApresentaÇão de justificetive da vantagem da adesâo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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b) Demonstraçáo de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidede gerênciadore e do fornecedor.

PaÍágrafo segundo: caberá ao fornecedor bêneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumides com o órgão ge[enciador e órgáos participantes.

Parágrafo tercêiro: as aquisiçÕes ou as contrataçÕes adicionals a que se refere o § 10 deste artigo não
poderâo exceder, por órgão ou entidade, a 500/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerênciedor e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, eo dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não perticipantes que aderirem.

ParágraÍo quinto: eo órgâo não participante que aderir à ata competem os etos relativos à cobrença do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contretuais,
em relaÉo as suas próprias contrataçóês, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ParágraÍo sexto: após e autorizâçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em eté noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA QUARTA - Do LocAL E PRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expediÇão da mesma.

PaÍágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14.13312021 e suas alteraçÕes.

CúUSULA QUINTA. oo PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminaçâo dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraÉo da entidade contratante para Íins liquidação.

ParágraÍo primeiÍo: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, apôs a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Fetu[as.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condiÇões exigidas na contratação,
cujos resultados serão impressos e juntedos aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicaÉo de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
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PaÍágrafo quarto: nos carsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tianto, fica convencionada a taxa de alualizaçâo financeira devida pele
contratante, entre a data acima reÍerida e a corÍespondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Etl=l xNxVP

Onde

Eil= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensaçâo financeira, assim apuredo:

I = (TX/i00) _ l=(6/í00) _ l=0,000í6a38
365 365

A compensação Ílnanceira pÍevista nesta condiçáo será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência

cúusuLA sExrA - DAS coNDtçôEs DE FoRNEctMENTo

A entrega dos pÍodutos só estará caracterizada mediante solicitaçáo do pedido do bem

O fornecedor ficaÍá obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ate, mesmo que
a êntrega deles decorrente estiver prevista para deta posterior à do seu vencimento.

CúUSULA SÉTIMA. DAs PENALIDADES

Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto do PÍegão Presencial para RegistÍo de Preços n'
«NO_LICITACAO», a AdministraÉo da entidade contratante poderá, garantide â prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançÕes:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificeção via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que e empresa licitante apresente
justificetivas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administraçâo;

ll - multa moÍatóraa de í% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçâo oficial;

lll - multa compensetória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecuÉo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaÉo oÍicial, sem embaÍgo. de indenização dos prejuÍzos porventura causados ao contratante pela
não execuçáo parcial ou total do contrato.

ParágraÍo primeiÍo: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citaÉo e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que eplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrer o contrato,
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deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou epresentar documentâçáo falsa, ensejar o
reterdamento da execuÉo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pâctuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo segundo: as sanções previstas no inciso le no perágrafo primeiro desta cláusula poderáo ser
aplicadás juntamente com as dos incisos "ll" e 'lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

Palágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a emprese fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada .,udicialmente.

ParágraÍo quarto: es penalidades serâo obrigatoriamente registradas junto ao cadestro de fornecedoÍes da
entidade contratanteno, e no c€rso de suspensão de licitar, o licitente deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - Do REAJUSTAÍIIENTo DE PREÇos

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contides na Seçâo V da Lei
n' 14.13312021 .

Parágrafo pÍimeiÍo: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual reduÇão daqueles praticados
no mercado, ou em razáo de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrâfo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior eo
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para reduÉo de
preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado.

ParágraÍo têrceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

PaÍágraÍo quaÉo: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convoerrá os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaÉo.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, náo pudeÍ cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade, conÍirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçáo ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação

PaÍágrafo seÍo: não havendo êxito nas negociaçóes, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contrâtação mais vant4osa.

GúUSULA NoNA . DAs GoNDIçÕES DE RECEBIMENTo DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificeçáo ao representante
designado pela contratante.

Parágrafo pÍimeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de Íornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscaisi
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ParágraÍo Segundo: Seráo recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamentê, no ato de entrega, para eÍeito de posterior verificaÇão da conformidade do material com
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificaçôes técnicas.

ll - Definitivamente, após a verificaçâo da qualidade, da quantidade dos p[odutos e sua conseqüente
aceitaçáo, mediante a emissão do Termo de Rêcebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CúUSULA DÉGIMA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo edministrativo
especÍfico, assegurado o contraditório e ampla dêfese:

tr A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidede de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaÇáo dos preços de
mercado dos insumos que compÕem o custo do material.

! PoÍ iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticádos no merGldo;

- Perder qualqueÍ condiçáo de habilitaçâo ou quelificaÇão técnica exigida no processo licitatório;

- Por razÕes de interesse público, devidamente, motivadas e justificâdas;

- Não cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Nâo comparecer ou se Íecusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrêntes da Ata de Rêgistro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

! Automaticamentê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedorês registrados;

cúusuLA DÉcrMA pRrÍriErRA - DA AUToRtzAçÃo PARA AoursrçÃo E EMrssÃo DAs oRDENS DE
COiiPRA

As aquisiçôes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serâo autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissâo das ordens de Íornecimento, sua retificaçáo ou cancelamento, totel ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgâo requisitante.
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CúUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA. Dos PREços E ITENS DE FoRNEGIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do EncaÍtê, que se constitui em anexo à presente Ata dê Reglstro de Preços.

ParágraÍo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (dozel
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DAs oBRtGAçôEs Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigaçÕes constantes no edital e contrato, sem prejulzo
das decorrentes das normas, dos anexos e de natureza da atividade.

cúusuLA DÉcrMA oUARTA - oAs oBRtGAçoES DA CoNTRAÍANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

PaÍágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) de contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Deflnitivo;

Parágraío Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do Contrato por intermédio do fiscâl êspecialmente
designado, de acordo com a Lei no 14.13312021 e suas eltereções.

cúusuLA DÉctÍuA sExrA - DAs otspostçôEs FtNAts

lntegrem esta Ata o Edital do Pregâo Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em 1o luger.

Parágrefo PrimeiÍo: Os cásos omissos serâo resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei n'í4.133, de 1" abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

ParágÍaÍo Segundo: A publicaçáo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condiçáo
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utillzaçáo da presente Ata, que nâo possem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e .lulgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusáo de
qualquer outro.

E, poÍ estarem assim, justas e contratedas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«Cl DADE»-«UF_MUNICIPIO», « DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

MUNICÍPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS NO «NO_LICITACAO»

.::.
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r\ I
1

Prefeilura de
sÊnTo RnTÔnro
DOS LOPES

ÀUTUAÇÁO
rf PROc

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cu.ios preços estão a seguir registrados , em face à rêalização da licitação na modelidade
«MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PORTARIA No 052/2025 de í0 de ianêiro de 2425

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUiZO DAS ATRTBUTÇÔES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133i2O21 ,

A EXCELENTiSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, no uso das atribuiçóes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o. bem comc no
artigo 80, daLei 14,13312021 .

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025. que

estabeleceu as normas de aplicação da Let 14.13312021 , no âmbito deste
Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos

do quadro permanente da Administraçáo Pública. para tomar decisões

acornpanhar o trâmite da licitação. dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaÇào,

CONSIDERANDO que a comissão de contrataçáo é o conjunto de

agentes públicos indicados pela AdministÍaÇáo, em caÍáter peÍmanente

ou especial, com a funçáo de receber- examinar e julgar ciocumentos

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. 1" Designar os servidores abaixo para, sêm prejuizo das atribr.rições

laborais em suas respectivas unidades cle lotação, atuarem como

'::?0i00ir1-lr'
,i :,".! ,/ i: .li'

§ailto Àj:rcir::; íiÍrs Loíles I aEP: 65.?30-0Cú

l -i r.ri:í'',
I
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Agentes de Contratação nos pÍocedimentos licitátorios regidos pela Le
na 14.133t2021:

Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-í

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão

responsáveis, entre outras atriburÇÔes, pela operacionalizaçáo,

condução e.iulgamento dos processos de contrâtação diÍeta.

Art. 2" Designar os Agentes de ContrataÇão acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Ler
14.133t21 .

AÉ. 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de
Contratação.

Romilla de Sousa Silva;

Jair Calvacante Lima Junior:ti

r:r- Jarane de Sousa Silva

Art.40 As designaçÕês em epigrafe terão caráter permanente, aié que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

,r'tUt^--'"^--," t*'r^ 'i 
-r "u<*:t- 

'v" rí-ot:'!' v4'
CIBELLE TRABULSI NAPOLEAO MENDONÇ

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D

d"a )-v 'o-
A DA SILVA
OS LOPES

GNPJ: 16.i72 720100t:,1- 1§
Á./Ê;, ::j llr-.jSjii.]r.t- iJ:lr!.tS l.: .4411 l eitlii-l
SaÍrtü Â::lôniü dos Lopes I ílEP; 65.730-0003 ,ffi
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74.133t2021.
A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MI,'NICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPTI§,,i:.Iú ASO dAS
a trib u içôes.,lêgais e regilo

LJ( do

Lei 14. 13@Li iiii6ebilo @
CONSIDERITNDO qqs o Eguotà dê lgg&atação ó a

^pessoa 
desigradâ por ato êspsd[iê,tãa autoridade

competeoté, e[trÉ servidoros do quadro
permaDenté, idê Àdninistraçáo .paÍa tomar
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LOPE§

DECRETO MUNICIPAL NE OO7/2025, DE 10 DE

JANETRO DE 202s.
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
legais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proúsoriamente o funcionamento do

matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1a - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art. 3a - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operaçã0,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 40 - A cobrança será realizada pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Alastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadaçào Municlpal).
l. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela Íiscalizaçáo do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6s - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal especíÍica

t
I

I

,acontrataçáo nos procedimentos Iiedtálorbs regidos
pela l,ei no 14.13312021:
I- Edimilson Lima Salazar, mstr.kula, Íuncional
295-1.

decisõe5,'. rotr dar
impul§0
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CONSIDERANDO que â éo
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Administração, em canít€r perDaÀ§út6 ou especial,
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Parágr
d
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Art. tes dê acima
nominados para atuârem como Pregrooims, conforure
o disposto no aÍt. 8e, §5c da L€i l4,t!lÍ2!.
Art. 3q DesigDâr como Erornbrros da eryipe de apoio
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I-
II.
III-
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Art. 4c iAs âções
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Ijmà Jruiior,
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eàráter
60uaspermaneDte; quê outro regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Mudcipa.l de Santo Ar[oruo dos Lopes - MÂ, Av. Presidente Vargas, 446, CeDtro, PÍefeiDa CibeIe Tra-bulsi Napoleâo
Mendonça Da Si.lva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse httpsr//www.stoanüododoslopes.ma.gov.br/dianooficiavl822
Edição no n"7/2025
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coMrssÃo DE coNTRATAçÁO DE LrCrrAçÃO

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" s01/2026

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÀO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, abertura de procedimento
licitatório tendo por objeto, aquisição de livros didáticos, destinados às escolas dos anos
iniciais da educação infantil aos anos finais do ensino fundamental, para análise e

parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de Fevereiro de 2026

Edimilson Lima
Agente de Contratação
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PARECER JURÍOTCO OOSIZOZO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 5OI/2026

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Aquisição de livros didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais de educação

infantil aos anos finais do ensino fundamental, com a Íinalidade de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.

1. RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade: AQUISIÇÃO

DE LIVROS DIDÁTICOS, DESTINADOS ÀS TSCOINS DOS ANOS INICIÁIS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL AOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ViSANdO

âtender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menor preço/maior

desconto percentual, conforme justificativa e especifrcações constantes do Termo de Referência e

seus anexos.

Os seguintes documentos sâo relevantes para a aúlise juridica

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

ll- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

E a síntese do necessário.

I.APRECIAÇÃO JUÚDICA

l.l Finalidade e abrangência do parecerjurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e Il, da Lei n" 14.133, de 2O2l

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguüá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise juridica da contratação.

.L
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§ l' Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramento juridico da Administração

deverá:

I- apreciar o processo licitatóÍio conforme criterios objetivos prévios de atribuição dc

prioridade;

II- redigu sua manifestação cm linguagem simples e compreensível e dc forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrataçâo e com

cxposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, nâo abrangendo,

poÍanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enrmciado BPC n' 7

A manifestação consultiva que adentÍaÍ questão jurídica com potencial de significarivo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazêlo, evitando-se

posicionamentos

1
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conclusivos sobÍe temas não juridicos, tais como os tecnicos, administrativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém. sobre estes emitir

opinião ou formular recomendações. desde que enfatizando o çaráter

discricionário de seu acaüamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contÍatação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relaçào ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessoÍado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a práúica

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sinr, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaçôes são Êitas sem

caráter vinculativo, Ítas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conforida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. 0 seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contrataçào:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase prepaÍatória do processo

licitatório é caracÍer'tzada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contrataçôes anual de que tratâ o inciso VII do caput do an. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contrâtação, conforme previsto no caput do art. '18.

O artigo l8 da Lei n' 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

plarejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

€,cc
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contratações anual de que tÍata o inciso Vll do caDut do art. l2 dcsta Lei,

sempre que elaborado. e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contrataçâo, compreendidos;

| - a descriçâo da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico prçliminar que caracterize o interesse público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto €xecutivo,

conforme o caso;

lll - a definição das condições de execuçào e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estünado. com as composiçôes dos preços utilizados pam

sua formação;

V - a elaboraçâo do ediral de liciração.

Vl - a claboração de minuta dc conhato. quando necessária, que constaÍá

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestaçâo de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala:

Vlll - a modatidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa

e a adequaçào e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrataçâo mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de üda do

objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificaçào econômico-financeira. justificatiw dos criterios de pontuâçâo e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julganento por melhor

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regÍas pertinentes à participaqào

de empresas em consórcio;

€tt
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X - a análise dos riscos que possam compromçter o sucesso da licitaçâo

e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçam€nto dá licitâçâo,

observado o art. f4 dcsta Lci.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiÍo, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupôe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é principio e objetivo

das licitações (artigo 5'e artigo ll", IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em liúas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. Alguns dos elementos foram

examinados.

2.2 Estudo Técnico Preüminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_qg a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §1', da Lei n" 14.133, de 2O21. No caso concÍeto, observa-se

que a Administração elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e

normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletk sobre os requisitos
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1", I, da Lei n" 14.133/2021, é crucial para garantiÍ clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração. No caso concreto, a necessidade foi

devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluçôes viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n" l4.l33l202l, a Administraçâo deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I l, I e

18, VIII). A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais scjam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos. No caso em questào, o órgão realizou a

avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, as cotações foram realizadas junto a ferramenta banco de preços,

onde foram utilizados o mínimo de 3 (três) preços de acordo com os parâmetros do

art.23 da Lei n" 14.133/2021, o valor médio é de R$ 4.119.453,40 (quatro milhões,

cento e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).

2.6 Definiçâo do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fornecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que
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comprometam a efrcárcia do contrato. Conforme o art. l8 da Lei n' 14.13312021, t
descrição do objeto deve considerar aspectos tecnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança. No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Qusntitativos Estimâdos

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n'

l4.l33l202l exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que nào compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

a licitação e verificar se há suporte documental coeÍente com aquele que é exigido pela

legislação para a àse intema da licitação. No caso analisado, a estimativa foi

documentada e está legitimada.

2,8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicaçào da observância do parâmetro previsto do art. 23, §l' da Lei n' 14.133, de

2021. Alêm disso, de se destacar o registÍo quanto à análise critica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

lorma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados. No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, § 1", da Lei n' 14. I 33, de 2021:

AÍ. 40. O planejamento de compras dcverá considçrar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§ l' O termo de referência deverá conter os elelnentos previstos no-l4q§q

)OflII do a ut do aí. 6' desta Lei além das seguintes informações

I- especificação do produto. preferencialmente conforme catálogo eletrônico

de padronização. observados os requisitos de qualidacle, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e deÍinitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

cxigências do an.47, §1',daLei n" 14.133, de 2021:

Art- 47. As licitações de serviços atenderâo aos princípios:

I- da padronização, considerada a compatibilirlade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempenho;

II- do parcelamento,

economicamente vantajoso

quando for tecoicamentc viável e

§ l' Na aplicaçâo do princípio do paÍcelamento dcverâo ser

considerados:

III- a responsabilidade tecnica;

IV- o custo para a Administração de vários contratos Íiente às vantagens

da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
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V- o dever de buscar a ampliação da competição e de evitaÍ a concentraçâo de

mercado.

§ 2' Na licitação de serviços de manlrtenção e assistência técnica, o edital

deverá deÍinir o local de realizaçào dos serviços, admitida a exigência de

deslocamento de técnico ao local da repaíição ou a exigência de que o

contratado tsnha unidade de prestação de serviços em distância compatível

com as necessidades da Administra@o.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atiüdades materiais

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constihram

área de compctência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administraçâo

ou a seus agentes, na contÍataçào do serviço terceirizado:

l- indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato no'mativo a ser pago

pelo contratadol

lll - estabelecer únculo de subordinação com Ârnçionário de empresa

prestâdora de serviço terceirizado;

lV - definir forma de pagamento mediante çxclusivo reembolso dos salános

pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceiÍizado a

execuçâo de tarefas fora do escopo do objcto da contratação;

Vl - prever em edital exigências que constituam intervençào indevida da

Administração na gestâo intema do contratado.

Paúgrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.1I Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,
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haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

se^,iÇos comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o tle

maior clesconto, conforme consta do art. 6", inciso XLI, da Lei n" 14.133, de2O2l.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n"

14. 133, de 202 l, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6'PaÍa os fins desta Lei, consideram-se:

(... )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo criterio de julgamento poderá ser o de menor preço ou

o de maior descontol

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natuÍeza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

'Compete ao agente ou setor tecnico da administraçào declarar que o objeto

licitatório é de natureza comum para efeito de utilizaçào dâ modâlidade pregão e

definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

atribuiçào do órgào juridico analisaÍ o devido cnquadramento da modalidade

licitatória apliulvel."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.12 lnformação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regrme de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.13 Modalidade, critério de julgâmento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.133, de 2021, é
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possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzlr a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

l- modalidade de licitaçào:

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

lV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi devidamente tratado.

2.14 Objetividade das exigências de qualiÍicação técnica

A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na execução

de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se o licitante

possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação técnica-

profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser exigida em

outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das obrigações (art.

37, XXl, da Constituição Federal). Nessc caso, deve-se especificar de forma clara a

parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com indicação do

profissional responsável, representando ao menos 4o/o do valor estimado da contratação

(art. 67, §l'da Lei n" 14.13312021). Em alguns casos, a qualificação técnica-profissional

é indispensável, especialmente se houver exigências específicas para garantt a qualidade

ou a segurança do objeto.

Já a qualiÍicação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50% do quantitativo previsto na licitação (aÍ. 67, §2' da Lei n'

14.133/2021). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.
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2.15 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo l8 da Lei n' 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentáLria com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n" 14.133, de 2O2l:

Lei n'8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de imFobidade administrativa que causa Iesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e compÍovadamente,

perda pahimonial, desvio, apropriaçâo, malbaratamanto ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no afi. l" desta Lei, e notadamente:

ão dada ela Lei n' 14.230 de 2021

(...)

IX - ordenar ou permitir a rcahzação de despesas não autorizadas em

lei ou regulamento:

(...)

Lei n' 14.133. de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada

exerclcio íinânceiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentiíria e financeira para fazer Íace às despesas, em confoÍmidade com

as norrras constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de

2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da
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contratação está devidamente prevista nas leis orçamentiírias. No mesmo sentido,

esclareceu que a contratação atende todas as exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

2.16 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n" 14.133/2021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clarcza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

Arl.25. O edital deverá contcr o objclo da licitaçào e as regÍas relativas à

convocaçâo, ao julgamento, à habilitaçâo, aos rectüsos e às penalidades da

licitação, à fiscalizaçâo e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

2.17 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto pÍua asseguraÍ a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Arl. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

l- o objeto e seus elementos caracteristicos;

II- a vinculação ao editâl de licilação e à proposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III- a legislação aplicável à execução rJo contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

lV- o regime de execução ou a Í'orma de fomecimento;

€tc
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V- o preço e as condições de pagamento, os critsrios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

para liquidação e para pagamento;

\rII- os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, enhega.

observaçào e recebimento dcfinitivo. quando for o caso;

MII- o crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicação da classificação

funcional progranítica e da categoria econômica;

IX- a matriz de dsco, quando for o caso;

X- o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços. quando for o

caso:

XI- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio

econômico-Íinanceiro, quando for o caso;

XII- as garanlias oferecidas para assegurar sua plena execuçâo, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

Xlll- o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estab€lecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, qrundo lbr o caso;

XIV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo:

XV- as condições de impoíação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XVI- a obrigaçào do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidadc com as obrigaçôcs por elc assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitaçâo na licitação, ou para a qualificação, na

contÍataçào direta;

XVII- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos

prevista em lei. bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

€cç-

I
I



fr
!

á

rlr
Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
GIBÍ^o ôÉ vrno^oE

XVlll- o modelo de gestão do contmto, observados os requisitos definidos

em regulamento:

XX- os casos de exlinção

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.18 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a diwlgação e a rnanutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em âtendimento os art.

54, caput e § 1", e art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que poÍventuÍa não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3", da Lei n" '14.133, de 2O21.

3.0 CONCLUSÀO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade juridica do prosseguimento do

processo n" 50112026. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as norÍnas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando

sua opoíunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, I I de fevereiro de 202ó,

ESTEFANY CAMPOS COSTA
ASSESSORA JUÚDICA JÚNIOR

oÂB^tA 28.861- PORTARIÁ No 0.59/2025

SAM U EL FERREI RA Assinàdo de forma disital por
SAMUEL FERREIRA CAMPOS
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